
Memorando 3.098/2023

De: Bruno B. - SMVSU

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 03/07/2023 às 11:05:52

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Solicito autorização para abertura de Processo Licitatório na modalidade de Dispensa, para revisão da
motoniveladora  XCMG- convênio SEAB. 

_

Bruno Lazzari 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

Solicitacao_ao_Prefeito_1_.pdf

Termo_de_Referencia.pdf
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SOLICITAÇÃO 

 
 
Senhor Prefeito: 

 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, tendo em vista a 

necessidade de Contratação de Empresa Especializada para Revisão de 500 horas da 

Motoniveladora XCMG GR1803BR  , solicita a Vossa Excelência autorização para a 

contratação através de processo licitatório, na modalidade dispensa de licitação, dos 

produtos relacionados no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização segue 

abaixo designação de servidores que constarão no Contrato: 

Gestor do Contrato/Ata: Glacir Zanata, inscrito no CPF sob n° 441.394.979-04, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 3.231.25-1, Secretário de Viação e Serviços 

Urbanos; 

Fiscal do Contrato/Ata: Robert Ademar Fuchs, inscrito no CPF sob n° 

709.227.999-20, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.974.184-7, Diretor de 

Agricultura. 

Fiscal Substituto do Contrato/Ata: Juliane Aparecida Alves, inscrita no CPF sob n° 

077.701.229-45, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.244.604-6, Auxiliar 

Administrativo. 

                     

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho-PR, 03 de Julho de 2023. 

 
 

 
____________________________________ 

Glacir Zanata 
Secretario Municipal de Viação e Serviços Urbanos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

1 – OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto deste certame, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REVISÃO DAS 500 HORAS DA MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR – Convênio SEAB  , 
de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo à Secretaria 
solicitante a Fiscalização, informando se o serviço ofertado atende às exigências técnicas 
alvitradas. 
 
 
 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
TOTAL. R$ 

1 un 01 KIT FILTRO DE AR DO MOTOR - 1.290,00 1.290,00 

2 un 01 FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR 
XCMG COM SENSOR CUMMINS 

1.070,00       1.070,00 

3 un 01 FILTRO SEPARADOR DE AGUA SEM 
XCMG SENSOR CUMMINS 

402,00 402,00 

4 un 01 FILTRO DE COMBUSTIVEL CUMMINS 154,00         154,00 

5 un 01 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR  
CUMMINS 

350,00 350,00 

6 L 01 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 
20  L 

693,00 693,00 

7 bd 4 OLEO GL5 80W90 20L IP 930,00 3.720,00 

8 serviço 4 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE 
MÁQUINA 

315,00 1.260,00 

9  01 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO P/ 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

1.700,00        1.700,00 

TOTAL DA PESQUISA  R$ 10.639,00 

 
 

 

2- JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos vem por meio desta justificativa, 

embasar a solicitação de contratação de empresa especializada para revisão de 500 horas da 

Motoniveladora XCMG GR1803BR a revisão preventiva da máquina se faz necessária para 
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manter o bom funcionamento da mesma, buscando economicidade e qualidade nos serviços 

ofertados pelo município, pois a demanda de serviços faz com que ocorra o desgaste natural de 

peças. A Contratação pretendida é pela modalidade dispensa. 

Considerando que  já foi efetuada a primeira revisão de 250 horas,sendo esta a 

segunda com 500 horas. 

Considerando o Convênio de Cessão de Uso n° 16/2022, o qual dispõe sobre as 

seguintes cláusulas: 

3.2.5 Responsabilizar-se para que as revisões, previstas no manual do fabricante do 

bem cedido, sejam realizadas em estabelecimento comercial autorizado ou em oficinas e lojas 

comprovadamente especializadas, não cabendo ressarcimento da SEAB pelas despesas 

efetuadas; 

… 

3.2.7 Realizar as manutenções preventivas e/ou corretivas, de acordo com o plano de 

manutenção previsto no manual do fabricante, utilizando peças e lubrificantes de qualidade em 

concessionária autorizada ou em oficinas e lojas comprovadamente especializadas;  

Ante ao exposto a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos justifica a contratação de 

acordo com a descrição contida no Termo de Referência a seguir. 

 

 
3 - PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
3.1 - O serviço uma vez solicitados deverá ser efetuado no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
 
3.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto 
atendimento no tocante as especificações, condições e obrigações. 

 
4 – DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
 
4.1 – O prazo de vigência deste contrato é de 06 (sei) meses. 
4.2 - O prazo do fornecimento dos produtos desta licitação é de 30 (trinta) dias, sempre 
mediante a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
4.3 - Os produtos/serviços objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
requisitante. 
4.4 - Os produtos/Serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela 
Contratada, sem qualquer ônus para o Município. 
4.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 
4.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
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5 - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 10.639,00( Dez mil Seiscentos e Trinta e Nove reais ) 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 (1056) F: 504 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.8 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o 
art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
6 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
6.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
6.3. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
7 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
7.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
7.2 - A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, 
CPF: 441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do 
Servidor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de 
Agricultura, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 
077.701.229-45,Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com 
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os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação 
e dos fatos a serem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
8 - DA RESCISÃO 
 
8.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
8.2 –  O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto dÃo Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
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que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste 
Termo. 
 
9 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir do contrato poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto 
as prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir do contrato, sem prejuízo das disposições 
anteriores, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, 
previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
 
10 - DAS PENALIDADES 
 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
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8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
11 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
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Contrato. 
 
12 - RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 

 
12.1 – Juliane Aparecida Alves – Auxiliar Administrativo, CPF 077.701.229-45. 

 

 

Chopinzinho, 03 de Julho de 2023 

 

 

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos 
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Memorando 1- 3.098/2023

De: Bruno B. - SMVSU

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 03/07/2023 às 11:21:21

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU, SMA-LC

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Autorização do prefeito. 

_

Bruno Lazzari 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

Autorizacao_do_Prefeito.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
 

 
DATA: 03/07/2023 
 
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 
 
DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REVISÃO DE 500 H DA MOTONIVELADORA XCMG 
 
 Recebido a solicitação de Contratação de Empresa Especializada para Revisão 
de 250h da Motoniveladora XCMG, protocolada pela Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos sob n°3.098/2023, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório na 
modalidade de dispensa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito Municipal 
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Memorando 2- 3.098/2023

De: Bruno B. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/07/2023 às 11:27:26

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU, SMA-LC

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Segue documentação da empresa Yamadiesel e orçamento. 

Segue Nota Fiscal do Município de Arapoti-PR para comprovação de preço. 

_

Bruno Lazzari 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

6__7_e_8_ALTERACAO_CNH_CIRCULAR_YAMA.pdf

Certidao_Negativa.pdf

CHOPINZINHO_GR1803BR_500_HORAS.pdf

CICAD_YAMA_VEL_01_07_2023.pdf

CNDT_YAMA_VAL_28_11_2023.pdf

CNH_CLEISON.pdf

CNPJ_YAMA_JUNHO.pdf

ConsultaConsolidada_22087311000172_3_7_2023.pdf

DECLARACAO.pdf

DECLARACAO_AUTORIZADA_XCMG_YAMA_VAL_SET_2023.pdf

ESTADUAL_YAMA_VAL_17_08_2023.pdf

FALENCIA_YAMA_VAL_18_06_2023_ATUALIZADA.pdf

FEDERAL_YAMA_VAL_15_11_2023.pdf

FGTS_YAMA_VAL_26_06_2023.pdf

MUNICIPAL_YAMA_VAL_31_07_2023.pdf

NF_500HRS_GR1803_1_.pdf

SIMPLIFICADA_YAMA_VAL_21_06_2023_ATUALIZADA.pdf
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                YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS – EIRELI 

 CNPJ Nº 22.087.311/0001-72       6ª ALTERAÇÃO        NIRE 41600186532                                     

 
FL01                                                                                                                             

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o abaixo 
assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, solteiro, nascido em 06 de março 
de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de 
Identidade nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rodovia 
BR 277 Curitiba /Ponta Grossa, nº560, Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado 
do Paraná, CEP. N º 83608-000, Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS - EIRELI com sede na Rodovia BR 277 Curitiba /Ponta Grossa, 
nº560, Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, CEP. N º 83608-
000, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 41600186532, em 
18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR 
e CONSOLIDAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Devido ao casamento ocorrido em 19/10/2019 o titular tem seu 
estado civil alterado para casado sob o regime de separação de bens, e sua residência e 
domicilio fica alterado para Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro Ouro Verde, 
Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200. 

CLAUSULA SEGUNDA: Devido a mudança de denominação de ruas no Município, a 
EIRELI passa a ter seu domicilio na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, 
Campo Largo. PR, CEP 83607-312  

CLAUSULA TERCEIRA:  O objeto social passará ser a exploração das seguintes atividades: 

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS; 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES E PECAS;77.19-5-99 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR; 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES; 43.13-4-00 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
TRATORES AGRICOLAS; 46.62-1-00  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E 
PECAS; 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E 
CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 46.61-3-00 COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO PARTES E PECAS; 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
TRATORES, EXCETO AGRICOLAS; 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE  

Página 1 de 5
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                YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS – EIRELI 

 CNPJ Nº 22.087.311/0001-72       6ª ALTERAÇÃO        NIRE 41600186532                                     

 
                                                                                                                                        FL 02 
 VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS;; 3314-
7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA 
EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01 
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS 
 

 CLÁUSULA QUARTA:  Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

                            CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI 

                             YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72                                                     NIRE 41600186532 

CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado com separação total de bens, 
nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF 
027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC, 
residente e domiciliado na Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro 
Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200, Titular da 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, 
denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI com sede 
na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PR, 
CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 
41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72, 
transcreve as cláusulas a serem seguidas:  

 
PRIMEIRA: A AIRELI gira sob o nome empresarial de YAMADIESEL COMERCIO DE 
MAQUINAS - EIRELI 

SEGUNDA: A AIRELI tem a sua sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro 
Rondinha, Campo Largo. PR, CEP 83607-312 

TERCEIRA: O objeto social é a exploração das seguintes atividades: 

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS; 77.32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E                                                                                                                       
EQUIPAMENTOS;46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS;77.19-5-99 LOCACAO DE 
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01 ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO 
ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 46.14-1-00 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES; 43.13-4-00 OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
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                YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS – EIRELI 

 CNPJ Nº 22.087.311/0001-72       6ª ALTERAÇÃO        NIRE 41600186532                                     

 
                                                                                                                                          Fl03 

 PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS; 
46.62-1-00  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS; 45.30-7-01 - 
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO 
TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 4661-3-00 -COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E 
PECAS; 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO 
AGRICOLAS; 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS; 3314-7/15 
- MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA 
EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01 
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA,EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS 

QUARTA: O Capital social é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), dividido em 
270.000 (duzentos e setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:                                                                         

CLEISON JUNIOR TURECK           270.000 quotas                     R$ 270.000,00                                     

QUINTA: A Empresa iniciou suas atividades em 01/03/2015 e seu prazo é indeterminado. 

SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições, 
e preço direito referência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SETIMA: A administração da EIRELI caberá a CLEISON JUNIOR TURECK, A quem caberá 
dentre outras atribuições a representação ativa e passiva judicial e extrajudicial, desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital social integralizado. 

OITAVA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço                      

Patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
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                YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS – EIRELI 

 CNPJ Nº 22.087.311/0001-72       6ª ALTERAÇÃO        NIRE 41600186532                                     

 
                                                                                                                                       FL 04 

DECIMA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA: O Titular informa que a EIRELI tem filiais constituídas, conforme 
descrito a seguir: 

Filial no município de GUARAMIRIM – SC situada na Rua Rua Amilton Francisco Rausisse  
nº381, bairro Avaí, CEP 89270-000, com CNPJ nº 22087311/0002-53, com um capital 
destacado de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais. 

Filial no município de CASCAVEL – PR. situada na Rua Sociologia nº 51, bairro 
Universitário, CEP 85819-250, com CNPJ nº 22087311/0003-34, com um capital destacado 
de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais. 

Filial no município de RESENDE –RJ.  Situada na Rua Doutor Jefferson Geraldo Bruno nº 
1290, bairro Paraiso II, CEP 27536-015, com CNPJ nº 22087311/0004-15, com um capital 
destacado de R$ 10.000,00 (dez mil) reais. 

DECIMA SEGUNDA: O Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA TERCEIRA: O Titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

DÉCIMA QUARTA: O Titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar , de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 

 DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Campo Largo – Pr., para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, e firma o presente.   

                                                                  Campo Largo, 25 de março de 2021. 

 

                                                                  CLEISON JUNIOR TURECK 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02738408940

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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                     YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS – EIRELI 

 CNPJ Nº 22.087.311/0001-72       7ª ALTERAÇÃO        NIRE 41600186532                                    

 
FL01                                                                                                                             

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o 
abaixo assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime 
de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC 
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão 
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52, 
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200.Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – 
EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 
com sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo 
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o 
NIRE 41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 
22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR este contrato o qual será regida 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL da EIRELI no município de 
CAMBÉ - PR na rua Roberto Romanelli nª 2351, Jardim Riviera, CEP 86.187-
015., Para a qual é destacado o Capital social para efeitos fiscais na 
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

  
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento., e 
para tanto firmo o presente.   

                                                                  Campo Largo, 25 de agosto de 2021. 
 

                                                                  CLEISON JUNIOR TURECK 

 
                                                         

 

 

Página 1 de 2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

B
R

U
N

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

C
B

5-
99

2D
-2

74
7-

7A
03

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

C
B

5-
99

2D
-2

74
7-

7A
03

1Doc:  Memorando 2- 3.098/2023        20/389



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CPF/CNPJ: 22.087.311/0001-72

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:06:50 do dia 03/07/2023 , com validade até o dia 02/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: wMlGyo81aHG0sbU1GUjH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Página 1 de 1

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA MATRIZ
Endereço : RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA Nº: 540

RONDINHA CEP: 83607-312Bairro :

CNPJ :

(41)3555-3723

22.087.311/0001-72 IE :9069004080

Cidade : CAMPO LARGO UF: PR

Site :
E-Mail :adm@yamadiesel.com.br

Telefone :

Orçamento  Nº : 15667

Fax:

Transportadora : Tipo Frete : (Sem frete)                 
Item Código Descrição UN Quantid Valor Unit. Valor IPI %Desc Valor Geral%IPIMarca Valor ST
001 00001126 UN 1,00 1.290,00 0,00 0,00 1.290,00XCMGKIT FILTRO DE AR DO MOTOR -

GR1803BR
0,000,00

NCM: 8421.99.99-00 Cest:
002 00000033 PC 1,00 1.070,00 0,00 0,00 1.070,00XCMGFILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR

COM SENSOR CUMMINS
0,000,00

NCM: 8421.23.00-00 Cest:
003 00000032 PC 1,00 402,00 0,00 0,00 402,00XCMGFILTRO SEPARADOR DE AGUA SEM

SENSOR CUMMINS
0,000,00

NCM: 8421.23.00-00 Cest:
004 00000057 PC 1,00 154,00 0,00 0,00 154,00XCMGFILTRO DE COMBUSTIVEL CUMMINS 0,000,00

NCM: 8421.23.00-00 Cest:
005 00000056 PC 1,00 350,00 0,00 0,00 350,00XCMGFILTRO LUBRIFICANTE MOTOR

CUMMINS
0,000,00

NCM: 8421.23.00-00 Cest:
006 00002170 UN 1,00 693,00 0,00 0,00 693,00XCMGOLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20

LITROS IP
0,000,00

NCM: 2710.19.32-00 Cest: 06.005.00
007 00000100 BD 4,00 930,00 0,00 0,00 3.720,00GeralOLEO GL5 80W90 20L IP 0,000,00

NCM: 2710.19.32-00 Cest: 06.005.00
Item Código Descrição Quantid. Valor Unit. Valor ISS Valor GeralVlr. Desc.

0001 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE MÁQUINA 4,00 315,00 3,00 1.260,00001 0,00
0002 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO P/ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 1,00 1.700,00 3,00 1.700,00002 0,00

Endereço : RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL , 3811
Estado : PRCidade : CHOPINZINHO

ISENTO

Bairro : SAO MIGUEL CEP : 85560-000

Complemento: Insc. Estadual : 

Cliente : 000409 - MUNICIPIO DE CHOPINZINHO
Telefone :

E-Mail:
A/C :

CPF/CNPJ : 76.995.414/0001-60

13/07/202328/06/202328/06/2023 Data da validade :
Tipo Movimento : 1 - VENDAS Vendedor : 13 - CV CARLOS

Data Emissão : Data Impressão :

Data Entrega: 28/06/2023

Observação: XUG01803ENPB01153 REVISÃO 500 HORAS 

Forma de Pagamento : EMPENHO 30 DD 

Valor do IPI : 
Desconto itens : 0,00

0,00
Valor do ICMS : 
Valor do ICMS ST : 

0,00
0,00

Valor FCP ST : 0,00
Valor dos Serviços : 2.960,00

Valor do ISS : 
Desconto serviços: 

3,00
0,00

Total Geral : 10.639,00
Condições de Pagamento

0,00
0,00

Acréscimo : 
Frete : 0,00

Desconto : 

Valor dos Produtos : 7.679,00
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01/06/2023, 08:28 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9069004080&eUser=S28I3VUT 1/1

 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90690040-80

Inscrição CNPJ
22.087.311/0001-72

Início das Atividades
03/2015

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA

Título do Estabelecimento YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS
Endereço do Estabelecimento RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540 - RONDINHA - CEP 83607-312

FONE: (41) 3555-3723
Município de Instalação CAMPO LARGO - PR, DESDE 03/2015

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4663-0/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS

PARA VEICULOS AUTOMOTORES
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES
4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS
4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E
PECAS

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

5229-0/02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 027.384.089-40 CLEISON JUNIOR TURECK SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 01/07/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90690040-80

Emitido Eletronicamente via Internet
01/06/2023 8:28:22

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.087.311/0001-72

Certidão nº: 24067014/2023

Expedição: 01/06/2023, às 08:39:12

Validade: 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.087.311/0001-72, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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01/06/2023, 08:26 about:blank

about:blank 1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.087.311/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/03/2015

 
NOME EMPRESARIAL
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
YAMADIESEL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-15 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de
petróleo
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALCIDES VALENTINO ZANELLA

NÚMERO
540

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.607-312

BAIRRO/DISTRITO
RONDINHA

MUNICÍPIO
CAMPO LARGO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@YAMADIESEL.COM.BR

TELEFONE
(41) 3555-3723

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/03/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/06/2023 às 08:26:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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01/06/2023, 08:26 about:blank

about:blank 2/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.087.311/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/03/2015

 
NOME EMPRESARIAL
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALCIDES VALENTINO ZANELLA

NÚMERO
540

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.607-312

BAIRRO/DISTRITO
RONDINHA

MUNICÍPIO
CAMPO LARGO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@YAMADIESEL.COM.BR

TELEFONE
(41) 3555-3723

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/03/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/06/2023 às 08:26:35 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/07/2023 09:44:38Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
CNPJ: 22.087.311/0001-72

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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 YAMADIESEL EQUIPAMENTOS 

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ E NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
www.yamadiesel.com.br 

(41) 3555-3723/Campo Largo – (45) 3097-6433/Cascavel – (24) 3381-8485/Resende - RJ 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA  
ENDEREÇO: Rua Alcides Valentino Zanella Nº 540 - Bairro Rondinha - CEP 83607-312 – Caixa Postal n° 856 
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR 
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 - E-mail: contato@yamadiesel.com.br 
CNPJ:  22.087.311/0001-72                               IE: 906.900.40-80 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO 

ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 
 

A empresa YAMADIESEL, inscrita no CNPJ sob n º22.087.311/0001-72, com sede à Rua ALCIDES VALENTINO, nº 

540, no Município CAMPO LARGO, Estado PARANA, neste ato representada pelo Sr. CLEISON JUNIOR TURECK, 

portador(a) da carteira de identidade RG nº 3633272e inscrito(a) no CPF sob nº 027.384.089-40, DECLARA sob as 

penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem 

grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por 

adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  

 
Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão 

de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se 

encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 

caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, 

Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 

Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

_____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos 

ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
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 YAMADIESEL EQUIPAMENTOS 

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ E NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
www.yamadiesel.com.br 

(41) 3555-3723/Campo Largo – (45) 3097-6433/Cascavel – (24) 3381-8485/Resende - RJ 
 

 
 

 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
 
 
 Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Finidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do 

Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2°  Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 
3°  Avô (ó) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
 
 

 

 

Campo Largo/PR, 29 de JUNHO de 2023 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

__________________ 

Cleison Junior Tureck 
CPF 027.384.089-40 - RG 3.633.272 SESP/SC 
Representante legal 
Yamadiesel Comércio de Máquinas - LTDA 
CNPJ: 22.087.311/0001-72 

CLEISON 

JUNIOR 

TURECK:027

38408940

Assinado de forma 

digital por CLEISON 

JUNIOR 

TURECK:02738408940 

Dados: 2023.06.29 

16:20:30 -03'00'
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XCMG BRASIL 

Rodovia Federal BR-381, s/n, km 854/855, Distrito Industrial 

Pouso Alegre - Minas Gerais | CEP 37.556-830 | Fone +55 (35) 2102-0500 

DECLARAÇÃO 

 

XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 14.707.364/0001-10, com sede na Rodovia Federal BR 381, sem 

número, km 854/855, Distrito Industrial, no município de Pouso Alegre, Estado de Minas 

Gerais, CEP 37.556-830, presente neste ato na forma de seu contrato social, por seu 

representante legal Sr. Tian Dong, chinês, empresário, solteiro, filho de Zhang Jian e Tian 

Cheng Xing, endereço eletrônico: tid1129@qq.com, portador do documento de identidade RNE 

nº V249652-3 DPMAF/DPF, CPF nº 054.813.997-09, residente e domiciliado na Rua Dona 

Rosinha de Almeida Coutinho, n º50, apartamento 302, Bairro Santa Rita II, Pouso Alegre, 

Minas Gerais, DECLARA, para os devidos fins, que a YAMADIESEL COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS EIRELI.,  empresário individual de responsabilidade limitada, inscrito no 

CNPJ/MF sob o número 22.087.311/0001-72, com endereço na Rodovia Federal BR-277, 

número 540, km 113, Bairro Rondinha,  no município de Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 

83.608-000, e filial com CNPJ/MF 22.087.311/0003-34, com endereço na Rua Sociologia, nº 

51, bairro Universitário,  Cascavel Paraná, CEP 85.819-250 e sua filial, inscrita no CNPJ sob o 

nº 220873110005-04, com endereço a Rua Roberto Romanelli, nº 2351, bairro Jardim Riviera, 

Cambé, Paraná, CEP: 86.187-015, é representante exclusiva da Marca XCMG no Estado do 

Paraná, estando autorizado a intermediar vendas e/ou comercializar máquinas, peças e/ou 

componentes da marca XCMG e a prestar serviços de assistência técnica,  especificadamente 

no território de atuação e dos equipamentos constante no Instrumento Particular de 

Representação Comercial e Outras Avenças e seus anexos, mormente celebrado em 16 de 

dezembro de 2020. 

 

A presente declaração possui validade de 12(doze) meses, salvo ato superveniente que a 

revogue. 

Por ser verdade, 

Firmamos o presente. 

 

Pouso Alegre/MG, 06 de setembro de 2022. 
 

 
_____________________________________ 

XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA 
TIAN DONG  

Este documento foi assinado digitalmente por Tian Dong. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 62B7-A183-15E3-E7A4.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/62B7-A183-15E3-E7A4 ou 

vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 62B7-A183-15E3-E7A4

Hash do Documento 

6BDB1ADFC4DEE7EE51BB99F57089239B5CACF5173C358123ED9B042C7686573C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/09/2022 é(são) :

Tian Dong (Signatário) - 054.***.***-09  em 06/09/2022 14:04 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN)

Nº 030523880-49

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.087.311/0001-72

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou

VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

 

 

 

 

Válida até 17/08/2023 - Fornecimento Gratuito

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (19/05/2023 09:54:05)
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de  distribuição  ,  Ações:  CONCORDATA,  FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
EXTRAJUDICIAL  sob  minha  guarda  neste  cartório,  verifiquei  NÃO  CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA JOANIN STROPARO, S/N - CENTRO

CAMPO LARGO/PR - 83601460

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONAL DA COMARCA DE CAMPO LARGO

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

JOSE VEDOLIM TEIXEIRA

FERNANDA APARECIDA VIEIRA

JULIANA SCAPIN

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CNPJ  22.087.311/0001-72,  no  período  compreendido  desde  02/08/1974, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

CAMPO LARGO/PR, 19 de Maio de 2023

JULIANA SCAPIN .
Certificação

Página 0001/0001

Custas = R$ 38,17

Resolução 213/2018 - Competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central de Curitiba-PR.

JULIANA 

SCAPIN:06883015922

Assinado de forma digital por 

JULIANA SCAPIN:06883015922 

Dados: 2023.05.22 17:16:44 -03'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
CNPJ: 22.087.311/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:10:36 do dia 19/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/11/2023.
Código de controle da certidão: EC43.F8D4.7DE0.1235
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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01/06/2023, 08:55 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 22.087.311/0001-72
Razão Social: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Endereço: - ROD BR 277 CUTBA PONTA GROSSA 540 - / RONDINHA / CAMPO LARGO / PR /

83608-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:28/05/2023 a 26/06/2023

Certificação Número: 2023052803360770137080

Informação obtida em 01/06/2023 08:55:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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AV PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR.
Código de Verificação: WGT211203-000-ERHUAAJZCATDFO-0

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
25972/2023

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: 1095803 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA
CNPJ/CPF: 22.087.311/0001-72
Endereço: RUA PE ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540
Complemento:  
Bairro: CENTRO Cidade: Campo Largo - PR

[ FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  INEXISTEM  DÉBITOS  referentes  a  Tributos  Municipais,  inscritos  ou  não  em
Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas,
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 1 de junho de 2023.
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RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540
RONDINHA CAMPO LARGO

83607-312 FONE:PR (41)3555-3723-

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA MATRIZ

DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Fls 1 / 1

1

DANFE

Nº  000.005.983
SÉRIE 001

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

CONTROLE DO FISCO

Vda mercad.adquir.terceiros subst.t
NATUREZA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF / CNPJ

22.087.311/0001-729069004080
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE ARAPOTI 
CNPJ/CPF

75.658.377/0001-31
DATA DA EMISSÃO

DATA SAIDA / ENTRADA

HORA DE SAÍDA

ENDEREÇO

R PLACIDIO LEITE , 135 CENTRO CIVICO 
BAIRRO/DISTRITO CEP

84990-000
MUNICÍPIO

ARAPOTI (43) 35123000
FONE/FAX

PR
UF

ISENTO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

07/03/2023

10:44:12

07/03/2023

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

10.264,00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov/portal ou no site da Sefaz Autorizada

CHAVE DE ACESSO

Emissão: 07/03/2023 Destinatário: MUNICIPIO DE ARAPOTI Valor da Nota:

SÉRIE 001
Nº  000.005.983

141230058019791 07/03/2023 10:49:56-

41-23/03-22.087.311/0001-72-55-001-000.005.983-133.248.901-0

RECEBEMOS DE YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA MATRIZ, O(S) PRODUTO(S) CONSTANTE(S) DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR
DADOS DA FATURA

10.264,0006/04/20235983-1-1/1

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

636,00
VALOR DO ICMS

95,88
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

10.264,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00 10.264,00
VALOR DA NOTA

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem frete         
CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

14
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000 0,000
PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
DESCRIÇÃOCÓD.PROD NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. V.UNIT V.LIQ BC.ICMS V.ICMS V.IPI ICMS IPIV.DESC

00000056 8421.23.00 260 5.405 Peça 1,00 189,00 189,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR CUMMINS 0,00
00000033 8421.23.00 200 5.102 Peça 1,00 326,00 326,00 326,00 58,68 0,00 18,00 0,00FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR COM SENSOR

CUMMINS
0,00

00000032 8421.23.00 260 5.405 Peça 1,00 402,00 402,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00FILTRO SEPARADOR DE AGUA SEM SENSOR CUMMINS 0,00
00000057 8421.23.00 560 5.405 Peça 1,00 367,00 367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00FILTRO DE COMBUSTIVEL CUMMINS 0,00
00001053 8421.29.90 000 5.102 Peça 1,00 310,00 310,00 310,00 37,20 0,00 12,00 0,00FILTRO RETORNO HIDRAULICO G - GR1803BR 0,00
00001126 8421.99.99 260 5.405 Unidade 1,00 1.040,00 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00KIT FILTRO DE AR DO MOTOR - GR1803BR 0,00
00002170 2710.19.32 060 5.405 Unidade 1,00 693,00 693,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20 LITROS IP 0,00
00000100 2710.19.32 060 5.405 BALDE 7,00 991,00 6.937,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OLEO GL5 80W90 20L IP 0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO ISSQN

Lei 12.741, Val Aprox Trib  F=R$ 1.499,69 (14,61%)  E=R$ 1.689,48 (16,46%)  Fonte: IBPT/empresometro.com.br - 5B780E
Revisão de 500H da GR1803 EMPENHO 2019/2023
Dados bancários para pagamento: Banco: BRADESCO > AG> 06472 > CC: 177413-1 > Favorecido: YAMADIESEL COM.MÁQ.
EIRELI > CNPJ: 22.087.311/0001-72.
Pedido: 4828
Vendedor: 28 LIC MATRIZ

Desenvolvido por Syscomp Software - www.syscomp.com.br
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Capital Social
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
CLEISON JUNIOR TURECK

CPF/CNPJ
027.384.089-40

Participação no capital
R$ 270.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
CLEISON JUNIOR TURECK

CPF
027.384.089-40

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
14/04/2023

Número
41902125641

Ato/eventos
002 / 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA
SEDE

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
RUA RAUSISSE, Nº 381 , AVAI, Guaramirim, SC, CEP: 89270000
2 - NIRE: 41901620584 CNPJ: 22.087.311/0003-34
Endereço Completo
RUA SOCIOLOGIA, Nº 51 , UNIVERSITARIO, Cascavel, PR, CEP: 85819250
3 - NIRE: 41902125641 CNPJ: 22.087.311/0006-87
Endereço Completo
RUA HELENA GRODZKI, Nº 342, COND NAO INFORMADO , UMBARA, Curitiba, PR, CEP: 81930085
4 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: 22.087.311/0004-15
Endereço Completo
RUA DOUTOR JEFFERSON GERALDO BRUNO, Nº 1290, LOJA , PARAISO II, Resende, RJ, CEP: 27536015

NIRE (Sede)
41600186532

CNPJ
22.087.311/0001-72

Data de Ato Constitutivo
18/03/2015

Início de Atividade
01/03/2015

Endereço Completo
Rua ALCIDES VALENTINO ZANELLA, Nº 540, RONDINHA - Campo Largo/PR - CEP 83607-312

Objeto Social
73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES
E PECAS77.19-5-99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 77.32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 46.14-
1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES 43.13-
4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 33.21-0-00
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 46.62-1-
00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS
45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 33.14-7-17 - MANUTENCAO E
REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-10
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 46.61-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES,
EXCETO AGRICOLAS 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DEVEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 -
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4669-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS 3314-7-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E
PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3314-7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO
MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO 49.30-2-01 TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS MUNICIPAIS 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.29-0-02 SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA

NIRE : 41600186532
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2316087584

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 2
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5 - NIRE: 41902052415 CNPJ: 22.087.311/0005-04
Endereço Completo
RUA ROBERTO ROMANELLI, Nº 2351 , JARDIM RIVIERA, Cambé, PR, CEP: 86187015

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/05/2023, às 13:54:23 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5FGTSUN.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2316087584

Nome Empresarial: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA

NIRE : 41600186532
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2316087584

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

2 de 2
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ECB5-992D-2747-7A03

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNO (CPF 101.XXX.XXX-11) em 03/07/2023 11:32:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ECB5-992D-2747-7A03
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  Memorando 3- 3.098/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 31/07/2023 às 15:18:12

 

Em anexo Decreto CPL.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_041_2023_altera_art_1__decreto_422_2023_Nomeia_a_Comissao_Permanente_de_Licitacoes.pdf

Decreto_422_2022_Comissao_Permanente_de_Licitacao_exercicio_2023.pdf

1Doc:          49/389
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23/02/2023, 09:03 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/838A69A3/03AFY_a8XtD-1bnq1i8sCyHhJyoNeG20qWoERjk0LENKmBQk-VYpWpXXxpYfZ9qT… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO ALTERA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DECRETO Nº 041/2023, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023
 

Altera art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, que nomeia a Comissão
Permanente de Licitações.

 
O Prefeito DO MUNICÍPIO de Chopinzinho, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 63, inciso X da Lei Orgânica:
CONSIDERANDO a solicitação constante no Memorando
Eletrônico n.° 6.977/2022, que informa o afastamento da
servidora pública Sra. Neide Marinêz Caldato, por motivos de
saúde, e solicita a alteração do Decreto n.° 422/2022, que
dispõe sobre a nomeação da Comissão Permanente de
Licitações.
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1° do Decreto n.° 422/2022, de 16
de dezembro de 2022, que nomeia a Comissão Permanente de
Licitações, passando a ter a seguinte redação:
“Art.1°. Ficam nomeados o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF n°
079.263.659-71, RG n° 9.415.072-8 SSP/PR, como Presidente,
o Sr. Paulo EgídioDalssasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n°
6.815.803-6/PR, e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF
nº 093.562.539-94 e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como
membros, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar
processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de
propostas apresentadas por empresas participantes de
Licitações instauradas pelo Município de Chopinzinho e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023.”
Art. 2º - Os demais artigos do Decreto n.° 422/2022, de 16 de
dezembro de 2022, permanecem inalterados.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22 DE
FEVEREIRO DE 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito 
 

Publicado por:
Cristiani Scariot Rosa da Cruz

Código Identificador:838A69A3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 19/12/2022.
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 19 de Dezembro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2759  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 422/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022  
 

    
    Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinêz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Helder Felipe Klassen, CPF nº 079.263.659-

71 e RG nº 9.415.072-8 SSP/PR e o Sr. Marcos Renato Bueno de Souza, CPF nº 093.562.539-94 

e RG nº 10.614.396-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de 

Licitações, com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise 

e julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas 

pelo Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2023. 

Art. 2º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2023, ficando revogado 

o Decreto nº 506/2021, de 30 de dezembro de 2021 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito  

 
Cod404209
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  Memorando 4- 3.098/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações  - A/C Helder K.

Data: 31/07/2023 às 15:19:26

 

Segue para parecer da CPL.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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Memorando 5- 3.098/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 01/08/2023 às 17:18:57

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU, SMA-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Segue parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_2023_08_01T171836_776.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

 
 
DATA: 31/07/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO DAS 500 HORAS DA 
MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR – CONVÊNIO SEAB. 

 
  
Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de procedimento 
licitatório para contratação de empresa especializada para revisão das 500 horas da 
Motoniveladora XCMG GR1803BR – Convênio SEAB, constante no termo de referência, temos a 
informar: 

 
 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a 
mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE, com fundamento 
no Art. 24, II da Lei 8.666/93.  

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DE25-2E5C-3432-A823

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELDER FELIPE KLASSEN (CPF 079.XXX.XXX-71) em 01/08/2023 17:19:41 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/DE25-2E5C-3432-A823
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  Memorando 6- 3.098/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 03/08/2023 às 13:49:52

 

Encaminha-se para emissão de Dotação Orçamentária.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 7- 3.098/2023        58/389



Memorando 7- 3.098/2023

De: Bruno B. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 07/08/2023 às 15:54:37

Setores envolvidos:

GAB, SMVSU, SMA-LC, SMF-C, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Prezados

No despacho Nº 2 contém toda a documentação da empresa incluindo o orçamento, porém o mesmo não está
assinado.

Segue o orçamento assinado para andamento do processo. 

_

Bruno Lazzari 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

CHOPINZINHO_GR1803BR_500_HORAS.pdf
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Página 1 de 1

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA MATRIZ
Endereço : RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA Nº: 540

RONDINHA CEP: 83607-312Bairro :

CNPJ :

(41)3555-3723

22.087.311/0001-72 IE :9069004080

Cidade : CAMPO LARGO UF: PR

Site :
E-Mail :adm@yamadiesel.com.br

Telefone :

Orçamento  Nº : 15667

Fax:

Transportadora : Tipo Frete : (Sem frete)                 
Item Código Descrição UN Quantid Valor Unit. Valor IPI %Desc Valor Geral%IPIMarca Valor ST
001 00001126 UN 1,00 1.290,00 0,00 0,00 1.290,00XCMGKIT FILTRO DE AR DO MOTOR -

GR1803BR
0,000,00

NCM: 8421.99.99-00 Cest:
002 00000033 PC 1,00 1.070,00 0,00 0,00 1.070,00XCMGFILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR

COM SENSOR CUMMINS
0,000,00

NCM: 8421.23.00-00 Cest:
003 00000032 PC 1,00 402,00 0,00 0,00 402,00XCMGFILTRO SEPARADOR DE AGUA SEM

SENSOR CUMMINS
0,000,00

NCM: 8421.23.00-00 Cest:
004 00000057 PC 1,00 154,00 0,00 0,00 154,00XCMGFILTRO DE COMBUSTIVEL CUMMINS 0,000,00

NCM: 8421.23.00-00 Cest:
005 00000056 PC 1,00 350,00 0,00 0,00 350,00XCMGFILTRO LUBRIFICANTE MOTOR

CUMMINS
0,000,00

NCM: 8421.23.00-00 Cest:
006 00002170 UN 1,00 693,00 0,00 0,00 693,00XCMGOLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20

LITROS IP
0,000,00

NCM: 2710.19.32-00 Cest: 06.005.00
007 00000100 BD 4,00 930,00 0,00 0,00 3.720,00GeralOLEO GL5 80W90 20L IP 0,000,00

NCM: 2710.19.32-00 Cest: 06.005.00
Item Código Descrição Quantid. Valor Unit. Valor ISS Valor GeralVlr. Desc.

0001 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE MÁQUINA 4,00 315,00 3,00 1.260,00001 0,00
0002 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO P/ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 1,00 1.700,00 3,00 1.700,00002 0,00

Endereço : RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL , 3811
Estado : PRCidade : CHOPINZINHO

ISENTO

Bairro : SAO MIGUEL CEP : 85560-000

Complemento: Insc. Estadual : 

Cliente : 000409 - MUNICIPIO DE CHOPINZINHO
Telefone :

E-Mail:
A/C :

CPF/CNPJ : 76.995.414/0001-60

13/07/202328/06/202328/06/2023 Data da validade :
Tipo Movimento : 1 - VENDAS Vendedor : 13 - CV CARLOS

Data Emissão : Data Impressão :

Data Entrega: 28/06/2023

Observação: XUG01803ENPB01153 REVISÃO 500 HORAS 

Forma de Pagamento : EMPENHO 30 DD 

Valor do IPI : 
Desconto itens : 0,00

0,00
Valor do ICMS : 
Valor do ICMS ST : 

0,00
0,00

Valor FCP ST : 0,00
Valor dos Serviços : 2.960,00

Valor do ISS : 
Desconto serviços: 

3,00
0,00

Total Geral : 10.639,00
Condições de Pagamento

0,00
0,00

Acréscimo : 
Frete : 0,00

Desconto : 

Valor dos Produtos : 7.679,00

CLEISON 

JUNIOR 

TURECK:027

38408940

Assinado de forma 

digital por CLEISON 

JUNIOR 

TURECK:02738408940 

Dados: 2023.08.07 

15:40:03 -03'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7825-6D13-BE6A-06C4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNO (CPF 101.XXX.XXX-11) em 07/08/2023 15:55:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/7825-6D13-BE6A-06C4
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Memorando 8- 3.098/2023

De: Rodrigo J. - SMF-C

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/08/2023 às 15:26:12

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMF-C, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

Segue termo de disponibilidade orçamentária-financeira. 

_

Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade

Anexos:

TERMO_DE_DISPONIBILIDADE_REVISAO_MOTONIVELADORA.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 
DATA: 09/08/2023 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REVISAO DAS 500 HORAS DA MOTONIVELADORA. 
 
VALOR: R$10.639,00 
 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.982/2022 (LOA), Lei n° 3.932/2021 
(PPA) e Lei n° 3.958/2022 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 
 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 (1056) F: 504 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

 
Rodrigo Jazynski 

Divisão de Contabilidade 
 

 
 
 
 

Luciani Monteiro Cenci 
Secretaria de Finanças  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 219D-A387-0D75-DB7A
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Memorando 9- 3.098/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/08/2023 às 16:10:18

 

Em anexo, documentos complementares ao despacho 2.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

CND_Municipal_03_10_2023.pdf

CNJ.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador_23_08_2023.pdf

Convenio_Cessao_de_uso_16_2022_SEAB_Motonivelatora.pdf

Detalhamento_das_Sancoes_Vigentes_Portal_da_transparencia.pdf

Manual_Garantia_e_Plano_de_manutencao.pdf

Nota_fiscal_Motoniveladora.pdf

Termo_de_Entrega_Cessao_Motoniveladora_CV_16_2022_1_.pdf
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03/08/2023, 14:27 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 22087311000172

1 Itens encontrados

Relação de Processos Compra

MunicípioMunicípio CNPJ/CPFCNPJ/CPF Nome/Razão SocialNome/Razão Social Data InícioData Início Data fimData fim Tipo SançãoTipo Sanção SituaçãoSituação

PIRAQUARA 22.087.311/0001-72 YAMADIESEL COMERCIO DE
MAQUINAS - EIRELI 30/05/2022 29/05/2024   

1Doc:  Memorando 3.098/2023  |  Anexo: Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf (1/1)        66/389



AV PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR.
Código de Verificação: WGT211203-000-HICFEEUMEAEXHD-4

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
37519/2023

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: 1095803 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA
CNPJ/CPF: 22.087.311/0001-72
Endereço: RUA PE ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540
Complemento:  
Bairro: CENTRO Cidade: Campo Largo - PR

[ FINALIDADE ]
PARA FINS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS (DIVERSOS)

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  INEXISTEM  DÉBITOS  referentes  a  Tributos  Municipais,  inscritos  ou  não  em
Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas,
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 3 de agosto de 2023.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/08/2023 às 14:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 22.087.311/0001-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64CB.E415.1AA0.5797 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 03/08/2023 as 14:29:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
1Doc:  Memorando 3.098/2023  |  Anexo: CNJ.pdf (1/1)        68/389



03/08/2023, 14:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.087.311/0001-72
Razão

Social: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Endereço: - ROD BR 277 CUTBA PONTA GROSSA 540 - / RONDINHA / CAMPO LARGO
/ PR / 83608-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/07/2023 a 23/08/2023

Certificação Número: 2023072508245138479760

Informação obtida em 03/08/2023 14:11:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB  

CONVÊNIO COM CLÁUSULA DE CESSÃO DE USO Nº 016/2022– DEAGRO 

Protocolo n.º 18.785.239-0 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

 

1/9 

TERMO DE CONVÊNIO COM CLÁUSULA DE 
CESSÃO DE USO Nº 016/2022, QUE 
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E O 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

 
 
O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 

DO ABASTECIMENTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda sob o nº. 76.416.957/0001-85, com sede em Curitiba/PR, na rua dos Funcionários, 

1559, neste ato representado por seu Titular, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, 

brasileiro, casado, economista, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1441/2019, cadastrado no 

CPF/MF sob o número CPF/MF nº XXX.562.879-XX, doravante denominada SEAB, e o 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa  jurídica de direito público, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 76.995.414/0001-60, com 

sede na R. Miguel Procópio Kurpel, 3811, São Miguel, CEP: 85.560-000, neste ato 

representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, EDSON LUIZ CENCI, cadastrado no 

CPF sob n° xxx.894.719-xx  residente e domiciliado  no município de CHOPINZINHO - Paraná, 

doravante denominado MUNICÍPIO, em consonância com o contido no protocolado sob nº 

18.785.239-0, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO COM CLÁUSULA DE 

CESSÃO DE USO nº 016/2022, o qual será regido pelas disposições contidas na Lei Estadual 

n.º 15.608, de 2007, na Lei Federal nº 8.666, de 1993, na Lei Federal nº 9504, de 1997, no 

Decreto Estadual nº 6.515, de 2012, no que couberem, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1. Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na implementação de ações 

para assegurar a execução do “Programa Estradas Rurais Integradas aos Princípios e 

Sistemas Conservacionistas”, em apoio aos trabalhos de melhoria da trafegabilidade de 

estradas rurais, compreendendo 50 Km (cinquenta quilômetros), com ênfase a cessão de 

“01 (uma) motoniveladora”, consoante o objeto do Convênio MAPA – Plataforma + Brasil 

nº 886314/2019, celebrado com a SEAB, conforme detalhamento constante no Plano de 

Trabalho.  
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Parágrafo único: Integram o presente ajuste, independentemente de transcrição, o Plano de 

Trabalho, o Termo de Entrega de Bem e Responsabilidade - Anexo Único, bem como pelas 

regras estabelecidas no MAPA – Plataforma + Brasil nº 886314/2019. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 

2.1 Fornecer suporte administrativo e técnico às ações de atuação de cada partícipe, 

conforme adiante especificadas; 

2.2 Designar os servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

realização do objeto conveniado; 

2.3 Manter a guarda e conservar os documentos relacionados à execução do objeto 

conveniado, disponibilizando-os quando solicitados para fins de acompanhamento, análise, 

revisão, fiscalização e avaliação da execução do objeto conveniado; 

2.4 Cumprir as metas convencionadas no Plano de Trabalho. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

3.1. De competência da SEAB: 

3.1.1 Monitorar, gerenciar, acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a realização de 

todos os serviços envolvidos pelo objeto deste instrumento, consoante estabelecido no Plano 

de Trabalho, mediante inspeções e expedição de Relatórios, formalmente cientificando o 

Município dos respectivos conteúdos; 

3.1.2 Emitir os Termos de Acompanhamento e Fiscalização e o Termo de Cumprimento de 

Objetivos; 

3.1.3 Publicar o extrato do termo de convênio na imprensa oficial estadual até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditamentos; 

3.1.4 Constituir comissão de servidores incumbidos de oportunamente, inclusive ao término 

da vigência do presente instrumento, vistoriar o bem cedido para verificar o estado de 

conservação e manutenção do mesmo; 

3.2 De competência do MUNICÍPIO: 

3.2.1 Responder pela gestão do bom uso do bem ora cedido, com a finalidade precípua de 

promover a melhoria da trafegabilidade de estradas rurais vicinais, em conformidade com as 

metas estabelecidas no Plano de Trabalho. 
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3.2.2 Firmar o Termo de Entrega de Bem e Responsabilidade e cumprir as obrigações que 

especifica; 

3.2.3 Responsabilizar-se pela adequada utilização do bem cedido, com observância às 

condições estabelecidas neste instrumento e no Plano de Trabalho; 

3.2.4 Permitir o acompanhamento e a fiscalização periódica da SEAB, inclusive permitindo-

lhe inspeções in loco, fornecendo as informações e documentos relacionados com a execução 

do objeto deste instrumento, sempre que solicitado; 

3.2.5 Responsabilizar-se para que as revisões, previstas no manual do fabricante do bem 

cedido, sejam realizadas em estabelecimento comercial autorizado ou em oficinas e lojas 

comprovadamente especializadas, não cabendo ressarcimento da SEAB pelas despesas 

efetuadas; 

3.2.6 Informar à SEAB, qualquer problema que ocorra com o referido bem cedido, no 

propósito de ser assegurada a garantia dos serviços e peças prestados em atendimento ao 

plano de manutenção indicado no manual do fabricante;  

3.2.7 Realizar as manutenções preventivas e/ou corretivas, de acordo com o plano de 

manutenção previsto no manual do fabricante, utilizando peças e lubrificantes de qualidade 

em concessionária autorizada ou em oficinas e lojas comprovadamente especializadas; 

3.2.8 Informar à SEAB, mediante relatório pormenorizado, as manutenções realizadas, 

inclusive com a menção das peças reparadas ou trocadas; 

3.2.9 Responder pelas obrigações e encargos sociais, trabalhistas, securitários, 

previdenciários e perante terceiros, devidos aos funcionários que empregue na utilização do 

caminhão, bem como por eventuais ações trabalhistas, civis ou criminais que se originem 

deste Termo; 

3.2.10 Responsabilizar-se por todo e qualquer ato que possa resultar em responsabilidade 

civil ou criminal decorrente do uso do bem cedido; 

3.2.11 Ressarcir a SEAB o valor do bem cedido na hipótese de danos ou perdas a qualquer 

título e na incidência de qualquer hipótese de rescisão do presente instrumento prevista na 

Cláusula Nona, no cômputo dos valores a serem ressarcidos considerados os desgastes 

naturais de uso; 

3.2.12 Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual em toda 

e qualquer ação promocional relacionada com a execução do objeto descrito na Cláusula 

Primeira; 
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3.2.13  Manter no bem cedido a identificação de ser propriedade da Seab; 

3.2.14 Fornecer Equipamentos de Proteção Individual e uniformes aos operadores, 

motoristas e mecânicos para uso obrigatório como determina a Lei;  

3.2.15 Efetuar regularmente o Controle Diário de horas e o Controle de Abastecimento do 

bem, cujos relatórios poderão ser solicitados pela SEAB para fins de acompanhamento das 

metas previstas no Plano de Trabalho;  

3.2.16 Apresentar, quando solicitado pela SEAB, os Relatórios de Uso dos Equipamentos e 

os Relatórios das Manutenções dos Equipamentos, que contemplem, respectivamente, os 

serviços executados e as manutenções corretivas e preventivas realizadas no bem cedido; 

3.2.17 Disponibilizar um Técnico Agrícola ou Técnico de Estradas como encarregado das 

obras, que acompanhará os trabalhos; 

3.2.18 Realizar os serviços somente na malha viária rural do município, previsto no Plano de 

Trabalho; 

3.2.19 Providenciar, após autorização competente, a remoção ou realocação de linhas de 

transmissão de energia, dutos, linhas de telecomunicação, dentre outras interferências 

existentes nos trechos das obras; 

3.2.20 Comunicar de imediato, SEAB se envolver envolvimento do bem ora cedido em 

acidente, para que possa ser instaurado o competente processo sindicante; 

3.2.21  Identificar o presente convênio no corpo das notas fiscais de compra de óleo diesel 

relacionadas à realização do objeto conveniado, mantendo-as agrupadas e disponíveis para 

pronta apresentação ao gestor, ao fiscal e aos agentes do controle interno ou externo; 

3.2.22 Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos de 

contrapartida fixados neste instrumento, indicados no Plano de Trabalho; 

3.2.23 Prestar contas à SEAB na forma prevista na Cláusula Sétima deste instrumento; 

3.2.24 Notificar, no prazo de 10 (dez) dias, a celebração deste convênio ao Presidente da 

Câmara Municipal; 

3.2.25 Ao final da vigência deste Convênio, não havendo manifestação do Convenente de 

solicitação de prorrogação ou de doação definitiva, deverá restituir à SEAB o bem cedido. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPARTIDA  

4.1 A contrapartida do MUNICÍPIO destinada à execução do objeto deste instrumento, nos 

termos acordados no Plano de Trabalho, consistirá na aquisição de óleo diesel, com a 
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estimativa de 6.541 (Seis mil quinhentos e quarenta e um) litros de óleo diesel, que 

corresponde ao total de R$ 34.268,64 (Trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e 

sessenta a quatro centavos), considerando o valor unitário do referido combustível, tendo 

como parâmetro a Tabela fornecida pela Agencia Nacional de Petróleo – ANP;  

4.2  As Notas Fiscais de aquisição de óleo diesel serão mantidas junto à documentação 

deste Convênio para eventual esclarecimento junto ao controle interno e externo; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO DE USO 

5. A SEAB cede ao MUNICÍPIO, a título precário, o bem adiante elencado:  

i) 01 MOTONIVELADORA XCMG, MODELO: GR1803BR, CHASSI: 

XUG01803ENPB01153, nº patrimônio SEAB 100001870264 

Parágrafo primeiro: O  MUNICÍPIO responde exclusivamente pelos danos eventualmente 

decorrentes do uso do bem cedido, assegurado o direito de regresso do Estado do Paraná 

em eventuais condenações em ações judiciais às quais tenha sido chamado. 

Parágrafo segundo: A eventual celebração de contratos entre o Município e terceiros direta 

ou indiretamente relacionados à execução do objeto conveniado não acarretará solidariedade 

direta ou subsidiária da Seab, vínculo funcional ou empregatício com este, tampouco à Seab 

transferirá a responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra natureza; 

Parágrafo terceiro: O bem objeto da presente cessão de uso deverá ser utilizado por pessoas 

capacitadas para operá-los após a formalização do Termo de Entrega de Bem e 

Responsabilidade.  

Parágrafo quarto: Este Termo de Convênio com Cláusula de Cessão de Uso não envolve 

transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

6.  O acompanhamento e a fiscalização deste ajuste serão efetuados pela SEAB, nos 

termos do art. 137, inc. IV, da Lei nº 15.608/2007, pelo servidor Mirian Piaceski, cadastrado 

no CPF/MF sob o número xxx.471.159-xx, ao qual incumbirá, sem prejuízo de outras ações, 

emitir seguintes documentos: 

i) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido sempre que houver verificação 

ou intervenção do fiscal responsável, que nele documentará a atividade, as verificações in 
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loco, as medições e demais detalhes técnicos, bem como a condição em que se encontra a 

execução do objeto, inclusive, em destaque e quando houver, a omissão do Município na 

execução do objeto ou divergências deste em relação ao pactuado; 

ii) Certificado de Cumprimento dos Objetivos, documento próprio pelo qual o Gestor 

atestará o cumprimento integral do objeto do presente convênio. 

Parágrafo Único - O Município franqueará o acesso aos agentes dos órgãos de controle 

interno e externo aos documentos e locais direta ou indiretamente relacionados à realização 

do objeto do presente Convênio, prontamente prestando as informações que lhe forem 

solicitadas”. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS À SEAB 

7. As prestações de contas parciais do Município à Seab deverão ser apresentadas a cada 

12 (doze) meses, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do encerramento 

daqueles, compondo-se: 

i)  de relatório detalhado da execução  do objeto; 

ii)  da apresentação das notas e comprovantes fiscais das aquisições de óleo 

diesel, com a identificação do número do presente convênio. 

7.1 A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo máximo de 60  (sessenta) 

dias, contados do término da vigência, compondo-se: 

i) de relatório de cumprimento do objeto; 

ii) da apresentação das notas e comprovantes fiscais das aquisições de óleo 

diesel, nelas constando a identificação do número do presente convênio. 

7.3 A não prestação de contas nos prazos estabelecidos neste instrumento implicará na 

rescisão do convênio e na devolução do bem cedido à Seab no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias ou a adoção das medidas para reparação do dano ao erário. 

7.4 A Seab, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data do recebimento, 

analisará as prestações de contas com fundamento nos pareceres técnicos expedidos pelas 

áreas competentes. 

7.5 A autoridade competente para aprovar ou   desaprovar as prestações de contas do 

Município é a competente para assinar este instrumento. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR PELA SEAB 

8.1 O gestor do Convênio pela SEAB será o Chefe do Núcleo Regional de Pato 

Branco, a quem competirá as seguintes atribuições:  

8.1.1 Cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a 

legislação aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de 

contas; 

8.1.2 Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se conjuntamente com 

o servidor fiscal pela avaliação de sua eficácia; 

8.1.3 Manter o Sistema Integrado de Transferências (SIT) do TCE-PR atualizado; 

8.1.4 Atuar com interlocutor do órgão responsável pela celebração do convênio; 

8.1.5 Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio; 

8.1.6 Controlar os prazos de execução do ajuste; 

8.1.7 Zelar pelo cumprimento integral do convênio; 

8.1.8 Emitir parecer técnico de análise das prestações de contas apresentadas pelo 

Município; 

8.1.9  Emitir “Termo de Conclusão” atestando o término do convênio. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 Este Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação 

de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

9.2  A vigência poderá ser prorrogada mediante Termo Aditivo, desde que formal e 

fundamentadamente solicitada pelo Município com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias de seu termo e autorizada pela Seab. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

10. Este ajuste poderá ser: 

i) Denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença; 

ii) Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Utilização do bem cedido para uso em desacordo ao Plano de Trabalho; 
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b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 
documento apresentado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1 Este convênio poderá ser modificado por termo aditivo, mediante proposta do 

Município devidamente formalizada e justificada a ser apresentada à Seab para análise e 

decisão, vedada a alteração de seu objeto; 

11.2 Qualquer alteração deverá ser precedida de parecer técnico elaborado por servidor 

que possua habilitação para se manifestar sobre a questão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUSÊNCIA DE REPASSE FINANCEIRO; 

12.  Este Termo de Convênio com Cláusula de Cessão de Uso não envolve transferência 

de recursos financeiros entre os partícipes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE OS PARTÍCIPES 

13. Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a este ajuste, entre SEAB e 

MUNICÍPIO, serão efetuados por escrito, observando-se: 

i) Quando dirigidas à SEAB, enviadas ao Chefe do Departamento de Desenvolvimento 

Rural Sustentável –DEAGRO; 

ii) Quando dirigidas ao MUNICÍPIO, enviadas ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA  INALIENABILIDADE DO BEM  CEDIDO PARA USO 

14.1 O bem móvel identificado na Cláusula Quinta, cedido para uso do Município, é 

inalienável, devendo, enquanto servível, inclusive ao termo da vigência deste Convênio, ser 

utilizado na continuidade dos trabalhos de melhoria da trafegabilidade de estradas rurais no 

Município em conformidade aos objetivos e princípios e sistemas conservacionistas 

preconizados no Programa Estadual instituído pelo Dec. Est nº 6.515, de 2012”. 

14.2 Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante declaração 

de inservibilidade do bem cedido por comissão de servidores constituída pela Seab será hábil 

para tornar sem efeito sua inalienabilidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

15. A eficácia deste convênio ou dos aditamentos é condicionada à publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, providenciada pela Seab na forma do art. 110 

da Lei Estadual n.º 15.608, de 2007. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16. Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para 

dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia expressa a 

outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução 

administrativa. 

 

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas 

abaixo assinadas. 

 

Curitiba, 27 de Maio de 2022. 

 

 

Assinado digitalmente 
Norberto Anacleto Ortigara 

Secretário de Estado 

Assinado digitalmente 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito de Chopinzinho 
 

 
Testemunhas: 
 
 

Assinado digitalmente 
Leunira Vigano Tesser 
Testemunha pela SEAB 

Assinado digitalmente 
Roquelani Lorenzi 

Testemunha pelo Município 
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03/08/2023, 14:26 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=22087311000172&colunasSelecionadas=linkDetalhamento… 1/1

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

22087311000172

Data da consulta: 03/08/2023 14:29:11
Data da última atualização: 08/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 08/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 08/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência) , 08/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 08/2023 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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TERMO DE ENTREGA DE BEM E RESPONSABILIDADE 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

76.995.414/0001-60, com sede na R. Miguel Procópio Kurpel, 3811, São Miguel, CEP: 85.560-
000, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Edson Luiz Cenci, residente e domiciliado no 
município de  CHOPINZINHO – Paraná, nos termos estabelecidos no CONVÊNIO COM 
CLÁUSULA DE CESSÃO DE USO Nº 016/2022, celebrado com o ESTADO DO PARANÁ, por 
meio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, protocolado 
nº 18.785.239-0, pelo presente TERMO DE ENTREGA DE BEM E RESPONSABILIDADE, 
declara: 

 
1. Que nesta data recebe em cessão de uso, a título precário, o bem móvel de propriedade 

da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento abaixo identificados: 
 

PATRIMÔNIO SEAB BEM MÓVEL ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 

 
100001870264 

01 MOTONIVELADORA XCMG, MODELO: 
GR1803BR, CHASSI: XUG01803ENPB01153, 
nº patrimônio SEAB 100001870264 

 
Novo 

 
2. O MUNICÍPIO, pelo presente Termo de Entrega de Bem e Responsabilidade, quanto aos 

bens relacionados no item 1 supra, obriga-se a: 
2.1. Utilizá-lo exclusivamente para fins de realizar o objeto do Termo de Convênio 

com Cláusula de Cessão de Uso celebrado com a SEAB. 
2.2. Somente permitir que seja conduzido por pessoas capacitadas e   habilitadas 

para operá-lo. 
2.3. Conservá-lo em perfeito estado, abrigando-o nos finais de semana, feriados ou 

quando em desuso em locais seguros. 
2.4. Realizar a manutenção periódica em oficina regularmente constituída, conforme 

recomendado pelo seu fabricante. 
2.5. Responder, nas esferas civil, administrativa e penal, única e exclusivamente, 

pelos danos ou prejuízos causados ao Erário ou a terceiros, de qualquer 
natureza e a qualquer título, decorrentes de acidentes ou outro evento danoso 
que os envolva. 

2.6. Pagar os demais encargos que a ele são próprias. 
2.7. Assumir as despesas de combustível, óleos lubrificantes, manutenção e outras 

que garantam seu funcionamento e bom estado de conservação. 
2.8. É assegurado ao Estado do Paraná o direito de propor ação regressiva em face 

do Município na hipótese de condenação em ação judicial que lhe atribuir 
responsabilidade solidária ou subsidiária por ação ou omissão do Município 
relacionada ao uso do bem cedido. 

2.9. Prestar informações solicitadas pela SEAB, sobre o uso do bem cedido e as 
metas descritas no Plano de Trabalho vinculado ao Termo de Convênio com 
Cláusula de Cessão de Uso. 

2.10. Manter as características externas identificadoras de seu proprietário. 
2.11. Notificar a SEAB da ocorrência de eventos que impliquem na sua deterioração 

ou perda, empreendendo os esforços e as providências cabíveis para minimizá-
las ou revertê-las. 
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2.12. Permitir a fiscalização de sua utilização sempre que necessário ou requerido. 
2.13. Devolvê-lo à SEAB quando for solicitado, nas condições de conservação em que 

o recebeu, ressalvados os desgastes advindos de regular uso. 
 

3. O presente Termo de Entrega de Bem e Responsabilidade vige da data da entrega do bem 
ao MUNICÍPIO até o termo final da vigência do Termo de Convênio com Cláusula de 
Cessão de Uso firmado com SEAB. 
 

4. . O Município a qualquer tempo poderá devolver o bem móvel à Seab, respeitadas as 
obrigações e condições acordadas no instrumento de Convênio com Cláusula de Cessão 
de Uso nº 016/2022 e observada a necessidade de prévia avaliação do estado de 
conservação em que se encontra, mediante inspeção por três servidores indicados pelo 
Chefe do Grupo Administrativo Setorial da Seab, registrada em Termo de Recebimento, 
que considerará a depreciação e os  desgastes decorrentes do correto uso. 

 
5. Os documentos de avaliação do estado de conservação do bem, à data de sua cessão ao 

Município são parte integrante do presente Termo de Entrega de Bem e Responsabilidade 
 

Por estar em pleno acordo, firma o presente Termo de Entrega de Bem e Responsabilidade em 
duas vias de igual forma e teor para que produzam os devidos efeitos jurídicos. 

 
Chopinzinho, 27 de Maio de 2022. 

 
 
 

Assinado digitalmente 
Edson Luiz Cenci, 
Prefeito Municipal
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  Memorando 10- 3.098/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/08/2023 às 16:15:23

 

Encaminha-se para autorização do Sr. Prefeito.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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Memorando 11- 3.098/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 09/08/2023 às 16:19:37

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMF-C, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_2023_08_09T161838_508.pdf
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o nº Memorando 

Eletrônico nº 3.098/2023 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, 

autorizo firmar contrato de serviços, através de processo de Dispensa de Licitação, 

nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS: 

05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 (1056) F: 504 

 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

          Chopinzinho - PR, 09 de agosto de 2023. 

 

 

 

________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8E96-2576-EC99-62DC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Memorando 12- 3.098/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 14/08/2023 às 09:40:08

 

Encaminha-se para Secretaria de Viação. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 13- 3.098/2023

De: Bruno B. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/08/2023 às 10:09:22

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMF-C, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Prezados,

Em retificação ao despacho 1,segue documentos corrigidos. 

Segue também declaração de limite. 

 

_

Bruno Lazzari 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

8_DECLARACAO_DE_LIMITE.pdf

Solicitacao_ao_Prefeito_1_.pdf

Termo_de_Referencia_.pdf
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1 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES LEGAIS PARA PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos do Município de Chopinzinho – PR, 

representada por seu Secretário, senhor Glacir Zanata, portador do CPFnº 

441.394.979-04 e do RG nº 3.231.25-1 SSP/PR, DECLARA, que o procedimento de 

inexigibilidade não irá preterir ata de registro preço ou contrato vigente, que tenham o 

mesmo objeto contratado e ainda, a contratação almejada, somada com eventuais 

contratações com o mesmo objeto e no mesmo exercício financeiro, respeitará o limite 

de que trata o art. 24, II, da Lei 8.666/93 para o objeto em questão. 

 

Chopinzinho,14  de agosto de 2023.  

 

 

 

Glacir Zanata 

Secretário Municipal de  Viação e Serviços Urbanos 
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SOLICITAÇÃO 

 
 
Senhor Prefeito: 

 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, tendo em vista a 

necessidade de Contratação de Empresa Especializada para Revisão de 500 horas da 

Motoniveladora XCMG GR1803BR  , solicita a Vossa Excelência autorização para a 

contratação através de processo licitatório, na modalidade inexigibilidade de licitação, 

dos produtos relacionados no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização segue 

abaixo designação de servidores que constarão no Contrato: 

Gestor do Contrato/Ata: Glacir Zanata, inscrito no CPF sob n° 441.394.979-04, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 3.231.25-1, Secretário de Viação e Serviços 

Urbanos; 

Fiscal do Contrato/Ata: Robert Ademar Fuchs, inscrito no CPF sob n° 

709.227.999-20, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.974.184-7, Diretor de 

Agricultura. 

Fiscal Substituto do Contrato/Ata: Juliane Aparecida Alves, inscrita no CPF sob n° 

077.701.229-45, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.244.604-6, Auxiliar 

Administrativo. 

                     

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho-PR, 14 de Agosto de 2023. 

 
 

 
____________________________________ 

Glacir Zanata 
Secretario Municipal de Viação e Serviços Urbanos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
80

A
-8

3F
3-

14
1C

-F
A

24
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
80

A
-8

3F
3-

14
1C

-F
A

24

1Doc:  Memorando 13- 3.098/2023        100/389



 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

1 – OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto deste certame, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REVISÃO DAS 500 HORAS DA MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR – Convênio SEAB  , 
de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo à Secretaria 
solicitante a Fiscalização, informando se o serviço ofertado atende às exigências técnicas 
alvitradas. 
 
 
 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
TOTAL. R$ 

1 un 01 KIT FILTRO DE AR DO MOTOR - 1.290,00 1.290,00 

2 un 01 FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR 
XCMG COM SENSOR CUMMINS 

1.070,00       1.070,00 

3 un 01 FILTRO SEPARADOR DE AGUA SEM 
XCMG SENSOR CUMMINS 

402,00 402,00 

4 un 01 FILTRO DE COMBUSTIVEL CUMMINS 154,00         154,00 

5 un 01 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR  
CUMMINS 

350,00 350,00 

6 L 01 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 
20  L 

693,00 693,00 

7 bd 4 OLEO GL5 80W90 20L IP 930,00 3.720,00 

8 serviço 4 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE 
MÁQUINA 

315,00 1.260,00 

9  01 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO P/ 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

1.700,00        1.700,00 

TOTAL DA PESQUISA  R$ 10.639,00 

 
 

 

2- JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos vem por meio desta justificativa, 

embasar a solicitação de contratação de empresa especializada para revisão de 500 horas da 

Motoniveladora XCMG GR1803BR a revisão preventiva da máquina se faz necessária para 
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manter o bom funcionamento da mesma, buscando economicidade e qualidade nos serviços 

ofertados pelo município, pois a demanda de serviços faz com que ocorra o desgaste natural de 

peças. A Contratação pretendida é pela modalidade inexigibilidade. 

Considerando que  já foi efetuada a primeira revisão de 250 horas,sendo esta a 

segunda com 500 horas. 

Considerando o Convênio de Cessão de Uso n° 16/2022, o qual dispõe sobre as 

seguintes cláusulas: 

3.2.5 Responsabilizar-se para que as revisões, previstas no manual do fabricante do 

bem cedido, sejam realizadas em estabelecimento comercial autorizado ou em oficinas e lojas 

comprovadamente especializadas, não cabendo ressarcimento da SEAB pelas despesas 

efetuadas; 

… 

3.2.7 Realizar as manutenções preventivas e/ou corretivas, de acordo com o plano de 

manutenção previsto no manual do fabricante, utilizando peças e lubrificantes de qualidade em 

concessionária autorizada ou em oficinas e lojas comprovadamente especializadas;  

Ante ao exposto a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos justifica a contratação de 

acordo com a descrição contida no Termo de Referência a seguir. 

 

 
3 - PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
3.1 - O serviço uma vez solicitados deverá ser efetuado no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
 
3.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto 
atendimento no tocante as especificações, condições e obrigações. 

 
4 – DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
 
4.1 – O prazo de vigência deste contrato é de 06 (sei) meses. 
4.2 - O prazo do fornecimento dos produtos desta licitação é de 30 (trinta) dias, sempre 
mediante a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
4.3 - Os produtos/serviços objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
requisitante. 
4.4 - Os produtos/Serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela 
Contratada, sem qualquer ônus para o Município. 
4.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 
4.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
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5 - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 10.639,00( Dez mil Seiscentos e Trinta e Nove reais ) 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 (1056) F: 504 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.8 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o 
art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
6 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
6.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
6.3. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
7 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
7.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
7.2 - A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, 
CPF: 441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do 
Servidor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de 
Agricultura, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 
077.701.229-45,Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com 
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os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação 
e dos fatos a serem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
8 - DA RESCISÃO 
 
8.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
8.2 –  O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto dÃo Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
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que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste 
Termo. 
 
9 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir do contrato poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto 
as prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir do contrato, sem prejuízo das disposições 
anteriores, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, 
previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
 
10 - DAS PENALIDADES 
 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
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8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
11 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
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Contrato. 
 
12 - RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 

 
12.1 – Juliane Aparecida Alves – Auxiliar Administrativo, CPF 077.701.229-45. 

 

 

Chopinzinho, 14 de Agosto de 2023. 

 

 

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos 
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  Memorando 14- 3.098/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações 

Data: 15/08/2023 às 15:48:21

 

Encaminha-se para parecer da CPL. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 15- 3.098/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 15/08/2023 às 16:29:49

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMF-C, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Segue parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_2023_08_15T155042_308.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

LD
E

R
 F

E
LI

P
E

 K
LA

S
S

E
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
64

9-
56

59
-4

2B
0-

47
A

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
64

9-
56

59
-4

2B
0-

47
A

5

1Doc:  Memorando 15- 3.098/2023        110/389



 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 
 
 
DATA: 15/08/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO DE 500 HORAS DA 
MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR  
  

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para Contratação de Empresa Especializada para Revisão de 500 Horas 
da Motoniveladora XCMG GR1803BR, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

 
De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 

entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que 
mesma seja realizada via Modalidade INEXIGIBILIDADE.  

 
 

Atenciosamente, 
 
 
  

 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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  Memorando 16- 3.098/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/08/2023 às 08:39:16

 

Encaminha-se para autorização do Senhor Prefeito. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 17- 3.098/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/08/2023 às 08:50:42

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, SMA-LC, SMF-C, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_2023_08_16T084558_037.pdf
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AUTORIZAÇÃO 
 

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando nº 

3.098/2023 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar 

Contrato de Serviços, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias 

econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 

05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 (1056) F: 504 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício 

e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de 

Licitação e Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93.       

     Chopinzinho - PR, 16 de agosto de 2023. 

 

 

_________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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  Memorando 18- 3.098/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 17/08/2023 às 11:49:42

 

Prezados, bom dia

Segue em anexo minuta de Edital e Contrato para Inexigibilidade de Licitação.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Contrato_XX_2023_YAMADIESEL_COMERCIO_DE_MAQUINAS_LTDA.pdf

Extrato_do_Contrato_XX_2023_YAMADIESEL_COMERCIO_DE_MAQUINAS_LTDA.pdf

INEXIGIBILIDADE_XX_2023.pdf

RATIFICACAO_INEX_XX_2023.pdf
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(MINUTA) CONTRATO Nº ____/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta 
cidade, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzi-
nho – PR, ora denominado CONTRATANTE.  

CONTRATADA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, com sede na Rua Alcides Valentino Zanella, nº 540, Bairro Rondinha, no Município de Cam-
po Largo - Paraná, CEP: 83.607-312, inscrita no CNPJ: 22.087.311/0001-72, telefone (41) 3555-
3723, e-mail: contato@yamadiesel.com.br, neste ato representada pelo Senhor Cleison Junior Tu-
reck, portador do CPF 027.384.089-40 e do RG 3633272 SESP/SC, ora denominado CONTRA-
TADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n° ____/2023, 
Processo Licitatório 126/2023, as partes acima mencionadas têm contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 UN 01 KIT FILTRO DE AR DO MOTOR - 
1.290,00 1.290,00 

2 UN 01 FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR XCMG 
COM SENSOR CUMMINS 

1.070,00 1.070,00 

3 UN 01 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA SEM XCMG 
SENSOR CUMMINS 

402,00 402,00 

4 UN 01 FILTRO DE COMBUSTIVEL CUMMINS 
154,00 154,00 

5 UN 01 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR CUMMINS 
350,00 350,00 

6 L 01 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20 L 
693,00 693,00 

7 BD 4 OLEO GL5 80W90 20L IP 
930,00 3.720,00 

8 SERVIÇO 4 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE MÁQUINA 
315,00 1.260,00 

9  01 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO P/ EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS 

1.700,00 1.700,00 

VALOR TOTAL R$ 10.639,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 10.639,00 (dez mil, seiscentos e trinta e nove re-
ais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
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2.2. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 (1056) F: 504. 

2.3. O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3.1. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos po-
derão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratu-
ais. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
2.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

2.8. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9. Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

2.10. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O serviço uma vez solicitado, deverá ser efetuado no pátio do parque de máquinas do Muni-
cípio, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR. 

4.2. Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 

4.3. Os produtos/serviços objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
requisitante. 
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4.4. Os produtos/serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o Município. 

4.5. O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

4.6. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos/serviços fornecidos. 

4.7. O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.8. Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especifi-
cadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credencia-
da pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 

4.9. O prazo do fornecimento do objeto desta licitação é de 30 (trinta) dias, sempre mediante a 
requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 

4.10. A vigência do termo contratual será de 6 (seis) meses, a partir da assinatura do Contrato. 

4.11. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada: 

5.1.1. Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante Comprador com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a pro-
posta apresentada no Processo de Licitação nº 126/2023 – Inexigibilidade de Licitação n° 
____/2023. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibili-
dade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza tra-
balhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos Federais, Estaduais 
ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

5.1.5.1. Executar o contrato no prazo e forma ajustados. 

5.1.5.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato. 
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5.1.5.3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital. 

5.1.5.4. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

5.2.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato. 

5.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 
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6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

7.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de exe-
cução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
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III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula Oi-
tava deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Glacir Zanata, CPF: 441.394.979-04, a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

9.3. A fiscalização do Contrato será de responsabilidade servidor Senhor Robert Ademar Fuchs, 
CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura, e Fiscal Substituta a cargo da ser-
vidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os do-
cumentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela di-
reta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela di-
reta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, tra-
balhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias da-
quela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento, para os devidos efeitos legais. 

Chopinzinho - PR, ____/____/2023. 
 
 
 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz Cenci – Prefeito 

Contratante 
 
 

Yamadiesel Comercio de Maquinas Ltda 
Cleison Junior Tureck– Representante Legal 

Contratada 
 
 

 

Glacir Zanata  
Gestor do Contrato 
 
 
 
Robert Ademar Fuchs  
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Juliane Aparecida Alves  
Fiscal Substituta 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
____________________________________   ______________________________________ 
NOME:                                      
CPF:                                        
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Espécie: Extrato do Contrato n° ____/2023. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Yamadiesel Comercio de Maquinas Ltda. CNPJ: 22.087.311/0001-72. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada para Revisão das 500 Horas da Motoniveladora 
XCMG GR1803BR. Valor: R$ 10.639,00 (dez mil, seiscentos e trinta e nove reais). Origem: 
Inexigibilidade de Licitação n° ____/2023. Fundamento Legal: Artigo 25 da Lei Federal 
8.666/93. Elemento de despesa: (1056) FONTE: 504. Data da assinatura: ____/____/2023. 
Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Cleison Junior Tureck, pela Empresa. 
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(MINUTA) INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ____/2023 

Processo nº 126/2023 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto nº 422/2022 e alterado pelo Decreto 041/2023, resolve 
realizar licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação.  

A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 25, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

I – DO OBJETO 

1.1 – A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos em sua Solicitação protocolada sob o 
Memorando nº 3.098/2023 requer a Contratação de Empresa Especializada para Revisão das 
500 Horas da Motoniveladora XCMG GR1803BR, conforme modelo descrito no Anexo I – 
Descrição dos Serviços e Preços Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, 
portanto, o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação. 

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II – DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
Endereço: Rua Alcides Valentino Zanella, nº 540, Bairro Rondinha 
Cidade: Campo Largo                                  CEP: 83.607-312 U.F.: PR 
CNPJ: 22.087.311/0001-72 
Representante Legal: Cleison Junior Tureck 
CPF: 027.384.089-40 RG: 3633272 SESP/SC 

 
III – DA HABILITAÇÃO 

3.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

3.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 
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3.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

3.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

3.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

3.1.2.5 – Prova de regularidade relativa às Contribuições Sociais e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.  

3.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

3.1.2.7 – Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o 
(Prejulgado 9 do Tribunal de Contas – e do art. 9º, III, da lei 8666/93). 

3.1.2.8 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

3.1.2.9 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

3.1.2.10 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

3.1.2.11 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União. 

IV – DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 – Optou-se pela contratação por Inexigibilidade de Licitação com arrimo no Artigo 25, Inciso 
I, da Lei Federal 8.666/1993, conforme Justificativa da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
bem como Declaração da marca XCMG Brasil Indústria Ltda ao processo. 

4.1.1. – “I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes;” 
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4.1.2. – A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos apresentou a seguinte Justificativa. 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos vem por meio desta 
justificativa, embasar a solicitação de contratação de empresa 
especializada para revisão de 500 horas da Motoniveladora XCMG 
GR1803BR a revisão preventiva da máquina se faz necessária para 
manter o bom funcionamento da mesma, buscando economicidade e 
qualidade nos serviços ofertados pelo município, pois a demanda de 
serviços faz com que ocorra o desgaste natural de peças. A Contratação 
pretendida é pela modalidade inexigibilidade.  
Considerando que já foi efetuada a primeira revisão de 250 horas, sendo 
esta a segunda com 500 horas. 
Considerando o Convênio de Cessão de Uso n° 16/2022, o qual dispõe 
sobre as seguintes cláusulas:  
3.2.5 Responsabilizar-se para que as revisões, previstas no manual do 
fabricante do bem cedido, sejam realizadas em estabelecimento 
comercial autorizado ou em oficinas e lojas comprovadamente 
especializadas, não cabendo ressarcimento da SEAB pelas despesas 
efetuadas;  
… 
 3.2.7 Realizar as manutenções preventivas e/ou corretivas, de acordo 
com o plano de manutenção previsto no manual do fabricante, utilizando 
peças e lubrificantes de qualidade em concessionária autorizada ou em 
oficinas e lojas comprovadamente especializadas; Ante ao exposto a 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos justifica a contratação de acordo 
com a descrição contida no Termo de Referência a seguir. 
 

V – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo I 
– Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

5.2 – O serviço uma vez solicitado, deverá ser efetuado no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR. 

5.3 – Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

5.4 – Os produtos/serviços objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
requisitante. 

5.5 – Os produtos/serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela 
Contratada, sem qualquer ônus para o Município. 

5.6 – O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
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5.7 – A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos/serviços fornecidos. 

5.8 – O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

5.9 – Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

5.10 – O prazo do fornecimento do objeto desta licitação é de 30 (trinta) dias, sempre mediante 
a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 

5.11 – A vigência do termo contratual será de 6 (seis) meses, a partir da assinatura do Contrato. 

5.12 – É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

VI – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

6.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 10.639,00 (dez mil, seiscentos e trinta 
e nove reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

6.2 – As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 (1056) F: 504. 

6.3 – O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

6.3.1 – Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

6.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
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6.5 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

6.6 – O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

6.7 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

6.8 – O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

6.9 – Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o 
art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VII – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos. 

7.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Glacir Zanata, CPF: 441.394.979-04, 
Secretário de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

7.3 – A fiscalização do Contrato será de responsabilidade do servidor Senhor Robert Ademar 
Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura, e Fiscal Substituta a 
cargo da servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45, estando sujeito à 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

7.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

7.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

7.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
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contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

VIII – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 – Da Contratada: 

8.1.1 – Os Produtos e Serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante Comprador com relação a isso. 

8.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 126/2023 – Inexigibilidade de Licitação n° 
____/2023. Os documentos do processo de Licitação e especificações do Contratante passam 
a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

8.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

8.1.4 – A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a Órgãos Públicos 
Federais, Estaduais ou Municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

8.1.5 – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

8.1.5.1 – Executar o contrato no prazo e forma ajustados. 

8.1.5.2 – Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente Contrato. 

8.1.5.3 – Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital. 

8.1.5.4 – Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

IX – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
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9.2 – Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato.  

9.3 – A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

  X – DA RESCISÃO 

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados; 
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10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

XII – DAS PENALIDADES 

12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
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de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
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XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  

XIV – DO PROSSEGUIMENTO 
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14.1 – A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja 
conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 
posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, ____/____/2023. 

 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da CPL 
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Anexo I – Descrição do Objeto 
 

ITEM UNID. QTD. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 UN 01 KIT FILTRO DE AR DO MOTOR - 
1.290,00 1.290,00 

2 UN 01 FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR XCMG 
COM SENSOR CUMMINS 

1.070,00 1.070,00 

3 UN 01 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA SEM XCMG 
SENSOR CUMMINS 

402,00 402,00 

4 UN 01 FILTRO DE COMBUSTIVEL CUMMINS 
154,00 154,00 

5 UN 01 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR CUMMINS 
350,00 350,00 

6 L 01 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20 L 
693,00 693,00 

7 BD 4 OLEO GL5 80W90 20L IP 
930,00 3.720,00 

8 SERVIÇO 4 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE MÁQUINA 
315,00 1.260,00 

9  01 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO P/ 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

1.700,00 1.700,00 

VALOR TOTAL R$ 10.639,00 
 

1Doc:  Memorando 3.098/2023  |  Anexo: INEXIGIBILIDADE_XX_2023.pdf (13/13)        140/389



 

  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ____/2023 
 
 

 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº ____/2023, eu, 
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL  
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS 

LTDA 22.087.311/0001-72 R$ 10.639,00  

 
 
 
Conforme proposta. 
 
 
 
É a decisão. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, ____/____/2023. 

 
 
 
 
 
 

 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
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Memorando 19- 3.098/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 17/08/2023 às 13:22:52

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 25B6-6489-20D6-8943

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 17/08/2023 13:22:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/25B6-6489-20D6-8943
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Memorando 20- 3.098/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 31/08/2023 às 16:59:39

Setores (CC):

SMVSU, SMA-LC

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 3.098/2023 e Processo Licitatório nº 126/2023.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_146_2023_Memorando_3_098_2023_PL_126_2023_Parecer_Inexigibilidadrevisao_de_motoniveladora_XCMG_GR1803BR.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3.098/2023. 
PROCESSO LICITATÓRIO 146/2023. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO Nº 146/2023/PGM/MS 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3.098/2023, 
no qual a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos pretende contratar, atra-
vés de inexigibilidade de licitação, empresa especializada para revisão de 500 horas da 
motoniveladora XCMG GR1803BR, a qual está em concessão de uso em favor do mu-
nicípio pelo convênio com a SEAB – Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Es-
tado do Paraná, ao valor de R$10.639,00 (dez mil e seiscentos e trinta e nove reais).   

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos justifica a contratação da revisão da 
motoniveladora por inexigibilidade, nos seguintes termos: 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos vem por meio des-
ta justificativa, embasar a solicitação de contratação de empresa especia-
lizada para revisão de 500 horas da Motoniveladora XCMG GR1803BR a 
revisão preventiva da máquina se faz necessária para manter o bom fun-
cionamento da mesma, buscando economicidade e qualidade nos servi-
ços ofertados pelo município, pois a demanda de serviços faz com que 
ocorra o desgaste natural de peças. A Contratação pretendida é pela 
modalidade inexigibilidade. Considerando que já foi efetuada a primeira 
revisão de 250 horas,sendo esta a segunda com 500 horas. Considerando 
o Convênio de Cessão de Uso n° 16/2022, o qual dispõe sobre as seguin-
tes cláusulas: 3.2.5 Responsabilizar-se para que as revisões, previstas no 
manual do fabricante do bem cedido, sejam realizadas em estabeleci-
mento comercial autorizado ou em oficinas e lojas comprovadamente 
especializadas, não cabendo ressarcimento da SEAB pelas despesas efe-
tuadas; … 3.2.7 Realizar as manutenções preventivas e/ou corretivas, de 
acordo com o plano de manutenção previsto no manual do fabricante, 
utilizando peças e lubrificantes de qualidade em concessionária autori-
zada ou em oficinas e lojas comprovadamente especializadas; Ante ao 
exposto a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos justifica a contratação 
de acordo com a descrição contida no Termo de Referência a seguir. 

Anexada aos autos carta de exclusividade da XCMG BRASIL INDÚSTRIA 
LTDA, que declara para os devidos fins, que a YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁ-
QUINAS EIRELI, (CNPJ/MF sob o nº 22.087.311/0001-72), é representante exclusiva da 
marca XCMG no Estado do Paraná, estando autorizada a intermediar vendas e/ou 
comercializar máquinas, peças e/ou componentes da marca XCMG e a prestar serviços 
de assistência técnica, especificamente no território de atuação e dos equipamentos 
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constantes no Instrumento Particular de Representação Comercial e Outras Avenças e 
seus anexos, mormente celebrados em 16 de dezembro de 2020. 

Segue a transcrição da referida declaração, com validade até 05 de setembro de 
2023. 

XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 14.707.364/0001-10, com sede na Ro-
dovia Federal BR 381, sem número, km 854/855, Distrito Industrial, no 
município de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, CEP 37.556-830, 
presente neste ato na forma de seu contrato social, por seu representante 
legal Sr. Tian Dong, chinês, empresário, solteiro, filho de Zhang Jian e 
Tian Cheng Xing, endereço eletrônico: tid1129@qq.com, portador do do-
cumento de identidade RNE nº V249652-3 DPMAF/DPF, CPF nº 
054.813.997-09, residente e domiciliado na Rua Dona Rosinha de Almei-
da Coutinho, n º50, apartamento 302, Bairro Santa Rita II, Pouso Alegre, 
Minas Gerais, DECLARA, para os devidos fins, que a YAMADIESEL 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI., empresário individual de res-
ponsabilidade limitada, inscrito no CNPJ/MF sob o número 
22.087.311/0001-72, com endereço na Rodovia Federal BR-277, número 
540, km 113, Bairro Rondinha, no município de Campo Largo, Estado do 
Paraná, CEP 83.608-000, e filial com CNPJ/MF 22.087.311/0003-34, com 
endereço na Rua Sociologia, nº 51, bairro Universitário, Cascavel Paraná, 
CEP 85.819-250 e sua filial, inscrita no CNPJ sob o nº 220873110005-04, 
com endereço a Rua Roberto Romanelli, nº 2351, bairro Jardim Riviera, 
Cambé, Paraná, CEP: 86.187-015, é representante exclusiva da Marca 
XCMG no Estado do Paraná, estando autorizado a intermediar vendas 
e/ou comercializar máquinas, peças e/ou componentes da marca XCMG 
e a prestar serviços de assistência técnica, especificadamente no territó-
rio de atuação e dos equipamentos constante no Instrumento Particular 
de Representação Comercial e Outras Avenças e seus anexos, mormente 
celebrado em 16 de dezembro de 2020.  
A presente declaração possui validade de 12(doze) meses, salvo ato su-
perveniente que a revogue.  

Por ser verdade, 
Firmamos o presente. 

Pouso Alegre/MG, 06 de setembro de 2022. 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos justifica a contratação direta por 
inexigibilidade devido ao Convênio de Cessão de Uso nº 16/2022, em que o Município 
de Chopinzinho tem a responsabilidade de realizar manutenções preventivas e/ou 
corretivas, de acordo com o plano de manutenção previsto no manual do fabricante, 
utilizando peças e lubrificantes de qualidade em concessionária autorizada ou em ofi-
cinas e lojas comprovadamente especializadas. 
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A Procuradoria Geral do Município, em parecer exarado nos autos do proces-
so licitatório 180/2022 já se emitiu parecer desfavorável à manutenção desta mesma 
motoniveladora, posto que a máquina estava dentro do período de garantia contratu-
al, o que justificaria a contratação direta da empresa Yamadiesel Comércio de Máqui-
nas Eireli, porém mediante dispensa de licitação, na dicção do inc. XVII, art. 24 da lei 
8.666/93. 

Verifica-se que a secretaria demandante iniciou processo de contratação direta 
por dispensa de licitação, e por motivos que não restaram suficientemente esclareci-
dos, a Divisão de Licitações e Contratos teria afirmado à secretaria demandante que a 
forma de contratação direta adequada seria a inexigibilidade de licitação. 

A Comissão Permanente de Licitações retificou o parecer inicialmente exara-
do, manifestando-se pela realização do processo por meio de inexigibilidade. 

Reitero o parecer jurídico emitido em 2022, no sentido de que a Secretaria não 
se desincumbiu de justificar que a contratação direta com a empresa YAMADIESEL é 
a única solução possível para satisfazer as necessidades da Administração, ou seja, que 
não existe comprovadamente outra empresa especializada apta a realizar os serviços. 

Quanto à declaração da XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA consiste em decla-
ração de exclusividade para representação comercial. 

No texto da declaração resta claro se tratar de intermediação de vendas, em 
que faz referência a instrumento Particular de Representação Comercial e Outras 
Avenças. Ou seja, a empresa YAMADIESEL atua como intermediária entre o fabrican-
te e o mercado o mercado consumidor. 

Não obstante, tal declaração não contém a informação que não existem outras 
empresas credenciadas, autorizadas para realizar serviços de revisão em maquinários 
da fabricante; a declaração trata de representação comercial exclusiva; são coisas dis-
tintas. 

Anexado aos autos orçamento fornecido pela empresa Yamadiesel Comércio 
de Máquinas LTDA Matriz. 

Anexado, ainda, nota fiscal fornecida pelo Município de Arapoti, com serviços 
similares ao que se pretende contratar. 

Na folha 60 do processo licitatório a empresa Yamadiesel Comércio de Má-
quinas EIRELI, CNPJ 22.087.311/0001-72 consta no cadastro de restrições ao direito de 
contratar com a Administração Pública, com ocorrência referente ao Município de Pi-
raquara, com data de início de suposto impedimento de contratar em 30/05/2022, e 
data final da suposta sanção em 29/05/2024. 
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Consta nos autos  manual de garantia do fabricante, em que constam períodos 
variados de garantia, a depender do item que compõe a máquina, sendo que há itens 
com cobertura de até 24 meses de garantia contratual. 

 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, e 
encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação e justificati-
va da Secretaria Municipal interessada; pesquisa de preços; certidões negativas da 
contratada; cartão CNPJ; declaração de não parentesco; dotação orçamentária; autori-
zação do Prefeito Municipal; minutas do edital e contrato. 

Nota fiscal da motoniveladora, com data de emissão em 23/02/2022. 

Termo de entrega de bem e responsabilidade da máquina  a ser revisada, refe-
rente ao Convênio celebrado entre o Município de Chopinzinho e a SEAB. 

É o relatório. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrativo 
de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) parece-

res técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O parágrafo 
único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de editais de licita-

ção, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examina-

das e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, 
“A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessá-

ria, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação 

técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documen-

tos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das pla-
nilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como 
os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

 

1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para exe-
cutar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,2 da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto preten-
dido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordi-
nária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tra-
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais fo-
ram resumidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade 
e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro la-

do, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não ocorrerá por 

vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá veri-

ficar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a 

possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibili-

dade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da lici-

tação.”3 
 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos pretende contratar, atra-
vés de inexigibilidade de licitação, empresa especializada para revisão de 500 horas da 

 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legisla-
ção, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga-
ções de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente per-
mitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações;” 
3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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motoniveladora XCMG GR1803BR, no valor de R$10.639,00 (dez mil e seiscentos e 
trinta e nove reais).   

2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, de-
pois, a contratação através do processo de inexigibilidade. 
 
2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada não contempla motivos legítimos da contratação direta por ine-
xigibilidade de licitação. 

A realização dos serviços de revisão está devidamente justificada, porém não 
no que tange ao caráter inexigível da licitação, posto que não se comprovou, ao menos 
nos autos, a inviabilidade de licitar o objeto a ser contratado. 

A declaração da representante da fabricante, de que não possui um sistema 
para consulta e não fornece atestado de que a empresa a ser contratada é a única auto-
rizada apta a prestar os serviços de revisão da máquina em questão; e a declaração da 
empresa a ser contratada, de que apenas possui carta de exclusividade de representa-
ção exclusiva da marca XCMG no Estado do Paraná, não elidem a possibilidade de 
existirem outras empresas autorizadas, ou, ainda que não autorizadas pela fabricante a 
realizarem serviços técnicos de manutenção, não afasta a possibilidade de existirem 
empresas especializadas aptas a realizarem os serviços de manutenção da motonivela-
dora. 

Doutro lado, considerando a aparente vigência de garantia contratual, haveria 
amparo legal para contratar os serviços de revisão da motoniveladora através de dis-
pensa de licitação, nos termos do inc. XVII, art. 24 da lei 8.666/93.4 

Inicialmente cumpre gizar o conceito de inexigibilidade, especialmente a des-
crita no inciso I do art. 25 da lei 8666/93: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: (...) 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante co-
mercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a com-
provação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pe-
lo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licita-
ção ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confedera-
ção Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; (...) 

 

4 Art. 24.  É dispensável a licitação:(...) 
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à ma-
nutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;     

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

31
9-

62
1F

-F
54

3-
1A

79
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
31

9-
62

1F
-F

54
3-

1A
79

1Doc:  Memorando 20- 3.098/2023        150/389



 

Página 7 de 14 

 

 

Vê-se, portanto, a necessidade de restar comprovado que não há supedâneo 
fático para a realização do procedimento licitatório. Não obstante, não restou caracte-
rizada, ao menos pelos documentos juntados aos autos, a inviabilidade de competição 
acerca do objeto a ser contratado, posto que não foi devidamente informada a existên-
cia de apenas um único fornecedor em condições de atender à necessidade administra-
tiva. 

Ensina Marçal Justen Filho: 

A comprovação da inexistência de alternativas para a Administração 
faz-se segundo o princípio da liberdade de prova. Pode dar-se por qual-
quer via, desde que idônea e satisfatória. Lembre-se que a inviabilidade 
de competição é uma questão não apenas jurídica, mas também fática. 
(...) 

Importante frisar o entendimento de Marçal Justen Filho acerca da extensão da 
aplicação do inciso I, art.25 a obras e serviços: 

Lembre-se, ainda, que o art. 25 não tem natureza exaustiva. Admite-se a 
inexigibilidade em qualquer situação em que se configure a inviabilida-
de de competição. Portanto, reputar que o inc. I não se aplica a serviços e 
obras não elimina o cabimento da contratação direta, que poderá fundar-
se no caput do art. 25. O único efeito da interpretação restritiva do inc. I 
consiste em afastar o cumprimento dos requisitos formais rigorosos ali 
estabelecidos. 
Portanto, a interpretação sistemática impõe a adoção de interpretação 
abrangente de serviços e obras no âmbito do inc. I do art. 25. A inviabili-
dade de competição também propicia contratação direta nos casos de 
compra de produtor único ou contratação de serviço ou obra de forne-
cedor único ou exclusivo. 

Todavia, atento à motivação que vincula a higidez do ato administrativo, a 
justificativa para a contratação direta parece decorrer, salvo melhor juízo, do fato da 
garantia estabelecida pela aquisição da máquina, tendo em vista que a garantia técnica 
do fabricante somente é mantida se as revisões forem realizadas em oficinas autoriza-
das. 

Nos termos do convênio com cláusula de cessão de uso nº 016/2022, celebrado 
entre o Estado do Paraná, por meio da SEAB, e o Município de Chopinzinho, compete 
ao município a realização de revisões em estabelecimento comercial autorizado ou em 
oficinas e lojas comprovadamente especializadas. 

Nota-se que a SEAB não vincula estritamente as revisões a empresas autoriza-
das; não obstante compete ao Município de Chopinzinho realizar as revisões, aten-
dendo as determinações técnicas do fabricante, para fins de manutenção da garantia 
contratual: 
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3.2.5 Responsabilizar-se para que as revisões, previstas no manu-
al do fabricante do bem cedido, sejam realizadas em estabeleci-
mento comercial autorizado ou em oficinas e lojas comprovada-
mente especializadas, não cabendo ressarcimento da SEAB pelas 
despesas efetuadas; 

Assim ensina Marçal Justen Filho, acerca da dispensa de licitação com su-
pedâneo na necessidade de contratações acessórias para manutenção de garantia: 

No caso do inc. XVII, a Administração Pública efetiva a compra 
direta de componentes ou peças de procedência nacional ou es-
trangeira, vinculados a equipamentos anteriormente adquiridos. 
São operações acessórias, não só no sentido de os objetos adqui-
ridos não terem utilidade autônoma como, também, no de que se 
pressupõe um contrato anterior. Mas as contratações diretas ape-
nas estarão autorizadas quando forem condição imposta pelo 
fornecedor para manter a garantia ao equipamento anteriormen-
te fornecido. Essa exigência, obviamente, somente poderá ser 
respeitada quando expressamente constante na proposta origi-
nalmente formulada pelo fornecedor, por ocasião do equipamen-
to principal. 
Deve ter-se atenção para eventual infração às regras de defesa da 
concorrência na Lei 12.529/2011. Não se caracteriza como prática 
admissível a vinculação entre contratos, sem a existência de justi-
ficativa econômica compatível com o princípio da livre concor-
rência. 
A empresa que subordina uma contratação à realização de outra 
infringe o postulado da concorrência leal. Há modalidade de 
abuso de poder econômico (em sentido amplo). Somente é viável 
a exigência do fornecedor exclusivo quando as peças originais 
apresentem alguma qualidade especial, que se relacione direta e 
causalmente com o funcionamento eficiente do equipamento. Ou 
seja, é válida a restrição imposta pelo fabricante quando a utiliza-
ção de peças ou componentes de outra origem produzir desgaste 
ou algum tipo de prejuízo ao equipamento. Ou seja, é válida a 
restrição imposta pelo fabricante quando a utilização de peças ou 
componentes de outra origem produzir desgaste ou algum tipo 
de prejuízo ao equipamento. Apenas nesses casos é que a exigên-
cia de aquisição de peças e componentes originais apresenta fun-
damento adequado, compatível com o ordenamento jurídico. 
Por decorrência, sempre que a administração se deparar com a 
exigência de utilização de peças “originais”, deverá promover di-
ligência. É o caso de determinar a audiência do fornecedor para 
que justifique, tecnicamente, sua pretensão. Se a explicação for 
inadequada ou insatisfatória, deve-se promover a licitação e, si-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

31
9-

62
1F

-F
54

3-
1A

79
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
31

9-
62

1F
-F

54
3-

1A
79

1Doc:  Memorando 20- 3.098/2023        152/389



 

Página 9 de 14 

 

 

multaneamente, encaminhar representação à Superintendência-
Geral do Cade, noticiando o evento. 
A hipótese também se apresenta como uma modalidade de ine-
xigibilidade de licitação. Existe uma situação de inviabilidade de 
competição, eis que somente um determinado fornecedor se en-
contra em condições de atender à necessidade administrativa. 
O dispositivo não se aplica, no entanto, quando existir uma plu-
ralidade de sujeitos competindo no mercado, em igualdade de 
condições. Muitas vezes, o fornecimento de peças originais con-
siste numa atividade empresarial desempenhada por diversos 
sujeitos distintos. Se tal se passar, a Administração poderá res-
tringir a competição e circunscrever a disputa apenas aos forne-
cedores de peças originais. Mas não poderá selecionar um dos 
fornecedores, discricionariamente, para dele adquirir as referidas 
peças. 

Destarte, verificamos que a inexigibilidade decorre de uma situação fática de 
inviabilidade de competição, posto que não há como a Administração obter a solução 
para as suas necessidades administrativas, senão junto a um único fornecedor. 

Diferentemente, nas situações de dispensa de licitação, que são taxativas, a 
contratação direta é justificável por se enquadrar em uma previsão legal. Embora haja 
possibilidade de competição, o legislador, considerando razões de interesse público, 
conferiu a faculdade da Administração em realizar a contratação direta, sem prejuízo 
do dever de observar os pressupostos legais para a higidez da contratação. 

Marçal Justen Filho discorre acerca da distinção entre inexigibilidade e dis-
pensa: 

3.2) Dispensa e inexigibilidade de licitação 
Sob o ponto de vista lógico, a Lei deveria ter tratado da inexigibi-
lidade antes da dispensa de licitação. É que a inexigibilidade é 
conceito que, sob o ângulo teórico, antece3de ao de dispensa. 
Voltar-se-á à questão a propósito do art. 25. Porém, pode-se afir-
mar que a dispensa pressupõe uma licitação “exigível”. É inexi-
gível a licitação quando a disputa for inviável. Havendo viabili-
dade de disputa é obrigatória a licitação, excetuados os casos de 
“dispensa” imposta por lei. 
Em termos práticos, isso significa que a Administração deve veri-
ficar, primeiramente, se a licitação é exigível ou inexigível. Exclu-
ída a inexigibilidade, passa-se a verificar se estão presentes os 
pressupostos da dispensa de licitação. 
A inexigibilidade deriva da natureza das coisas, enquanto a dis-
pensa é produto da vontade legislativa. Esse é o motivo pelo qual 
as hipóteses de inexigibilidade, indicadas em lei, são meramente 
exemplificativas, enquanto as de dispensa são exaustivas. È que A
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somente a dispensa de licitação é criada por lei- logo, a ausência 
de previsão legislativa impede reconhecimento de dispensa de li-
citação. Outras considerações acerca dos dois institutos serão ex-
postas a propósito dos comentários ao art. 25. 
3.3) O enquadramento em mais de uma hipótese legal 
Nada impede que uma contratação concreta se enquadre em 
mais de uma hipótese normativa. Se tal se passar, a Administra-
ção poderá optar tanto pela invocação de todas as hipóteses em 
conjunto como também poderá optar por aplicar especificamente 
uma delas. 

 
Ante o exposto, não restou caracterizada a condição inexigível da licitação, 

considerando que seria necessário comprovar que apenas um fornecedor está apto a 
realizar as revisões e fornecer as peças necessárias para tanto. 

Cumpre enfatizar a possibilidade da existência de revendedores de peças, e da 
eventual disponibilidade de outras oficinas especializadas poderem realizar os servi-
ços de manutenção, o que não foi afastado pelas declarações e documentos juntados 
aos autos. 

Por outro lado, considerando a necessidade de manutenção da garantia de 24 
(vinte quatro) meses fornecida pela contratada, e devendo ser acrescentado o período 
de 90 dias da garantia legal, e de acordo com as condições do termo de garantia, justi-
fica-se a contratação direta de empresa autorizada pelo fabricante a realizar os serviços 
e fornecer os insumos alvitrados, porém mediante dispensa de licitação, na dicção do 
inc. XVIII, art. 24 da lei 8.666/93.5 

 
2.4 ORIENTAÇÕES QUANTO À GARANTI LEGAL E GARANTIA CONTRATU-
AL 

Cumpre ressaltar que deve ser considerado, ainda, como acréscimo de garan-
tia, a denominada garantia legal, pelo período de três meses, conforme orientação do 
Ministério Público do Estado do Ceará a seguir transcrita:  

A garantia contratual e sua contagem de prazo 

A Garantia Contratual é aquela concedida pelo fornecedor, por uma liberalidade sua, ou seja, não há 

uma obrigação em sua oferta, mas, uma vez concedida, deve ser cumprida em seus exatos termos pelo 

fornecedor. 

O Art. 50 do Código de Defesa do Consumidor explica que essa garantia deve ser disponibilizada por 

escrito, esclarecendo seus termos, prazo, lugar e forma de utilização. Veja-se: 

 

 Art. 24.  É dispensável a licitação:(...) 
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à ma-
nutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;     
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Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante termo escrito. 

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de ma-

neira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que 

pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente 

preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de 

instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações. 

  

• Para melhor explicar, a garantia contratual é aquela em que o fornecedor oferece um prazo de 

garantia para os seus produtos, independentemente da previsão do Código. No caso, segundo in-

terpretação sistemática do CDC e que melhor favorece ao consumidor, o prazo de garantia legal 

(de 30 ou 90 dias, estabelecido no art. 26 do CDC), começa a contar após o prazo de garantia 

contratual (a fornecida pelo fornecedor). 

• Por exemplo, se uma loja oferece 1 (um) ano de garantia contratual, somente após o término 

desse prazo é que se conta os 30 ou 90 dias de garantia legal. Nesse sentido, também tem se posi-

cionado o STJ: 

  

Diferentemente do que ocorre com a garantia legal contra vícios de adequação, cujos prazos de 

reclamação estão contidos no art. 26 do CDC, a lei não estabelece prazo de reclamação para a 

garantia contratual. Nessas condições, uma interpretação teleológica e sistemática do CDC 

permite integrar analogicamente a regra relativa à garantia contratual, estendendo-lhe os pra-

zos de reclamação atinentes à garantia legal, ou seja, a partir do término da garantia contratual, 

o consumidor terá 30 (bens não duráveis) ou 90 (bens duráveis) dias para reclamar por vícios de 

adequação surgidos no decorrer do período desta garantia. 

  

Fonte: STJ, REsp 967.623, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª. T., DJ 29/06/096 

 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município desaprova as minutas de 
edital e contrato anexadas no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3.098/2023, no qual a Secre-
taria Municipal de Viação e Serviços Urbanos pretende contratar, através de inexigibi-
lidade de licitação, empresa especializada para revisão de 500 horas da motonivelado-
ra XCMG GR1803BR, no valor de R$10.639,00 (dez mil e seiscentos e trinta e nove 
reais). 

 

6 Disponível em: https://www.mpce.mp.br/decon/duvidas/produtos/garantia-contratual/ acesso em : 31-08-2023 
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Não restou caracterizada a condição inexigível da licitação, considerando que 
seria necessário comprovar que apenas um fornecedor está apto a realizar as revisões e 
fornecer as peças necessárias para tanto. 

Cumpre enfatizar a possibilidade da existência de revendedores de peças, e da 
eventual disponibilidade de outras oficinas especializadas poderem realizar os servi-
ços de manutenção, o que não foi afastado pelas declarações e documentos juntados 
aos autos. 

Por outro lado, considerando a necessidade de manutenção da garantia con-
tratual7 de 24 (vinte quatro) meses fornecida pela contratada de determinados compo-
nentes da motoniveladora, e de prazos de garantia de período menor em relação a ou-
tros componentes, e considerando, ainda, as condições para fins de manutenção de  
garantia, devendo ser somado a esse período a denominada garantia legal de 90 dias, 
na dicção do art. 24 do Código de Defesa do Consumidor8 justifica-se a contratação 
direta do objeto, porém mediante dispensa de licitação, na dicção do inc. XVII, art. 24 
da lei 8.666/93.   

Recomenda-se, ainda:  
 
Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos: 
 

Recomendação 01: verificar junto à Divisão de Licitações e Contratos 
possível vedação da empresa Yamadiesel contratar com  a Administração 
Pública, considerando que à folha 60 do processo licitatório a empresa 
Yamadiesel Comércio de Máquinas EIRELI, CNPJ 22.087.311/0001-72, 
consta no cadastro de restrições ao direito de contratar com a Adminis-
tração Pública, com ocorrência referente ao Município de Piraquara, com 
data de início de suposto impedimento de contratar em 30/05/2022, e da-
ta final da suposta sanção em 29/05/2024. 

Recomendação 02: esclarecer, de forma inequívoca, a questão referente à 
garantia contratual da motoniveladora, certificando se se aplicam as 
condições contidas no manual do bem, ou se outras condições de contra-
tação mais favoráveis não foram estabelecidas em contrato de compra e 
venda. 

 

7 Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante termo escrito. 
        Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira 
adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em que pode ser 
exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo 
fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instrução, de instalação e uso do pro-
duto em linguagem didática, com ilustrações. 
 
8  Art. 24. A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe de termo expresso, vedada a 
exoneração contratual do fornecedor. 
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Recomendação 03: juntar aos autos o contrato de compra e venda pres-
tado entre a fabricante XCMG e a SEAB, a fim de que seja esclarecido se 
há alguma cláusula contratual que discorra sobre a garantia e suas condi-
ções de manutenção. 

Recomendação 04: dirimir dúvidas acerca da contratação de serviços de 
revisão durante e após o período de garantia junto à SEAB, inclusive 
quanto a condições de vigência e manutenção de garantia contratual, ofi-
ciando o Chefe de Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável- 
DEAGRO, 9 considerando os termos do Convênio com cláusula de cessão 
de uso nº 016/2022-DEAGRO, e anexar aos autos do processo de contra-
tação direta referente aos materiais e serviços alvitrados, a documentação 
correspondente à consulta ao DEAGRO. 

Recomendação 05: Após eventual reformulação do termo de referência, 
remeta os autos à Comissão Permanente de Licitações, a fim de oportu-
nizar uma reconsideração da modalidade de contratação direta cabível 
no caso concreto. 

Recomendação 06: a seguir, remeter os autos ao excelentíssimo prefeito 
municipal, para nova autorização da contratação direta, haja vista a re-
comendável mudança para dispensa de licitação. 

Recomendação 07: encaminhar os autos à Divisão de Licitações e Contra-
tos para elaboração de novas minutas referentes à modalidade adequada, 
e por fim, retornar os autos à Procuradoria Geral do Município para no-
vo parecer jurídico. 

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que nor-

teiam os procedimentos administrativos, compete à Divisão de Licitações e Contratos 
e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a observância, adequa-
ções cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do art. 38 
da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e do objeto da con-
tratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

9 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE OS PARTÍCIPES 13. Todos os avi-
sos, comunicações ou notificações inerentes a este ajuste, entre SEAB e MUNICÍPIO, serão efetuados 
por escrito, observando-se: i) Quando dirigidas à SEAB, enviadas ao Chefe do Departamento de Desen-
volvimento Rural Sustentável –DEAGRO; ii) Quando dirigidas ao MUNICÍPIO, enviadas ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal. 
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É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  

 
Márcio stringari 

Procurador Municipal 
OAB/PR 82.108 
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Memorando 21- 3.098/2023

De: Juliane A. - SMVSU

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 20/09/2023 às 13:44:45

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

Em atenção ao parecer n°146/2023:

Recomendação 01: A empresa Yamadiesel inscrita sob o CNPJ :22.087.311/0001-72 possui uma suspensão do
direito de licitar ou contratar com o Município de Piraquara/PR com início em 30/05/2022 e finda em 29/05/2024,
porém o município de Chopinzinho já fez contratações com a empresa, inclusive durante este período em que a
mesma encontra-se suspensa com o município mencionado acima. A empresa cumpriu com todas as obrigações
e executou contrato de forma satisfatória.

Em contato via telefone com Departamento de Licitações do município de Piraquara os mesmos informaram que
a empresa Yamadiesel está com suspensão temporária e impedida de licitar com o município de Piraquara.

Recomendação 02,03 e 04: Não há contratos firmados entre SEAB e XCMG que contemplem as revisões,
empresa XCMG fornece, de acordo com contrato, garantia de 24 meses para peças e demais avarias, em contato
via e-mail (em anexo) com departamento do DEAGRO, as revisões são por conta do município.

Conforme Termo de Convênio celebrado entre o Município e Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento – SEAB em sua Cláusula 3 -item 3.2 e subitens  3.2.5 :

3.2.5 Responsabilizar-se para que as revisões, previstas no manual do fabricante do bem cedido, sejam
realizadas em estabelecimento comercial autorizado ou em oficinas e lojas comprovadamente
especializadas, não cabendo ressarcimento da SEAB pelas despesas efetuadas;

Segue em anexo: Edital, contrato de fornecimento, termos de cessão e de responsabilidade.

 Recomendações 05,06 e 07 – Atendidas as recomendações 05,06 e 07, autorização, parecer da Comissão
Permanente de Licitação e Termo de Referência reformulado, serão solicitados e encaminhados em novo
despacho.

_

At.te

Juliane Aparecida Alves

 Viação e Serviços Urbanos

Anexos:

Contrato_de_Fornecimento_5927_2021_XCMG.pdf
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Convenio_Cessao_de_uso_16_2022_SEAB_Motonivelatora.pdf

Edital_preg_1061_2021_compressed_3.pdf

Termo_de_Entrega_Cessao_Motoniveladora_CV_16_2022_1_.pdf

Webmail____viacaoeobras_chopinzinho_pr_gov_br.pdf
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TERMO DE CONVÊNIO COM CLÁUSULA DE 
CESSÃO DE USO Nº 016/2022, QUE 
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E O 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

 
 
O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 

DO ABASTECIMENTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda sob o nº. 76.416.957/0001-85, com sede em Curitiba/PR, na rua dos Funcionários, 

1559, neste ato representado por seu Titular, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, 

brasileiro, casado, economista, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1441/2019, cadastrado no 

CPF/MF sob o número CPF/MF nº XXX.562.879-XX, doravante denominada SEAB, e o 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa  jurídica de direito público, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 76.995.414/0001-60, com 

sede na R. Miguel Procópio Kurpel, 3811, São Miguel, CEP: 85.560-000, neste ato 

representado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, EDSON LUIZ CENCI, cadastrado no 

CPF sob n° xxx.894.719-xx  residente e domiciliado  no município de CHOPINZINHO - Paraná, 

doravante denominado MUNICÍPIO, em consonância com o contido no protocolado sob nº 

18.785.239-0, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO COM CLÁUSULA DE 

CESSÃO DE USO nº 016/2022, o qual será regido pelas disposições contidas na Lei Estadual 

n.º 15.608, de 2007, na Lei Federal nº 8.666, de 1993, na Lei Federal nº 9504, de 1997, no 

Decreto Estadual nº 6.515, de 2012, no que couberem, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1. Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na implementação de ações 

para assegurar a execução do “Programa Estradas Rurais Integradas aos Princípios e 

Sistemas Conservacionistas”, em apoio aos trabalhos de melhoria da trafegabilidade de 

estradas rurais, compreendendo 50 Km (cinquenta quilômetros), com ênfase a cessão de 

“01 (uma) motoniveladora”, consoante o objeto do Convênio MAPA – Plataforma + Brasil 

nº 886314/2019, celebrado com a SEAB, conforme detalhamento constante no Plano de 

Trabalho.  
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Parágrafo único: Integram o presente ajuste, independentemente de transcrição, o Plano de 

Trabalho, o Termo de Entrega de Bem e Responsabilidade - Anexo Único, bem como pelas 

regras estabelecidas no MAPA – Plataforma + Brasil nº 886314/2019. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS 

2.1 Fornecer suporte administrativo e técnico às ações de atuação de cada partícipe, 

conforme adiante especificadas; 

2.2 Designar os servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

realização do objeto conveniado; 

2.3 Manter a guarda e conservar os documentos relacionados à execução do objeto 

conveniado, disponibilizando-os quando solicitados para fins de acompanhamento, análise, 

revisão, fiscalização e avaliação da execução do objeto conveniado; 

2.4 Cumprir as metas convencionadas no Plano de Trabalho. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

3.1. De competência da SEAB: 

3.1.1 Monitorar, gerenciar, acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a realização de 

todos os serviços envolvidos pelo objeto deste instrumento, consoante estabelecido no Plano 

de Trabalho, mediante inspeções e expedição de Relatórios, formalmente cientificando o 

Município dos respectivos conteúdos; 

3.1.2 Emitir os Termos de Acompanhamento e Fiscalização e o Termo de Cumprimento de 

Objetivos; 

3.1.3 Publicar o extrato do termo de convênio na imprensa oficial estadual até o quinto dia 

útil do mês seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditamentos; 

3.1.4 Constituir comissão de servidores incumbidos de oportunamente, inclusive ao término 

da vigência do presente instrumento, vistoriar o bem cedido para verificar o estado de 

conservação e manutenção do mesmo; 

3.2 De competência do MUNICÍPIO: 

3.2.1 Responder pela gestão do bom uso do bem ora cedido, com a finalidade precípua de 

promover a melhoria da trafegabilidade de estradas rurais vicinais, em conformidade com as 

metas estabelecidas no Plano de Trabalho. 
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3.2.2 Firmar o Termo de Entrega de Bem e Responsabilidade e cumprir as obrigações que 

especifica; 

3.2.3 Responsabilizar-se pela adequada utilização do bem cedido, com observância às 

condições estabelecidas neste instrumento e no Plano de Trabalho; 

3.2.4 Permitir o acompanhamento e a fiscalização periódica da SEAB, inclusive permitindo-

lhe inspeções in loco, fornecendo as informações e documentos relacionados com a execução 

do objeto deste instrumento, sempre que solicitado; 

3.2.5 Responsabilizar-se para que as revisões, previstas no manual do fabricante do bem 

cedido, sejam realizadas em estabelecimento comercial autorizado ou em oficinas e lojas 

comprovadamente especializadas, não cabendo ressarcimento da SEAB pelas despesas 

efetuadas; 

3.2.6 Informar à SEAB, qualquer problema que ocorra com o referido bem cedido, no 

propósito de ser assegurada a garantia dos serviços e peças prestados em atendimento ao 

plano de manutenção indicado no manual do fabricante;  

3.2.7 Realizar as manutenções preventivas e/ou corretivas, de acordo com o plano de 

manutenção previsto no manual do fabricante, utilizando peças e lubrificantes de qualidade 

em concessionária autorizada ou em oficinas e lojas comprovadamente especializadas; 

3.2.8 Informar à SEAB, mediante relatório pormenorizado, as manutenções realizadas, 

inclusive com a menção das peças reparadas ou trocadas; 

3.2.9 Responder pelas obrigações e encargos sociais, trabalhistas, securitários, 

previdenciários e perante terceiros, devidos aos funcionários que empregue na utilização do 

caminhão, bem como por eventuais ações trabalhistas, civis ou criminais que se originem 

deste Termo; 

3.2.10 Responsabilizar-se por todo e qualquer ato que possa resultar em responsabilidade 

civil ou criminal decorrente do uso do bem cedido; 

3.2.11 Ressarcir a SEAB o valor do bem cedido na hipótese de danos ou perdas a qualquer 

título e na incidência de qualquer hipótese de rescisão do presente instrumento prevista na 

Cláusula Nona, no cômputo dos valores a serem ressarcidos considerados os desgastes 

naturais de uso; 

3.2.12 Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual em toda 

e qualquer ação promocional relacionada com a execução do objeto descrito na Cláusula 

Primeira; 
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3.2.13  Manter no bem cedido a identificação de ser propriedade da Seab; 

3.2.14 Fornecer Equipamentos de Proteção Individual e uniformes aos operadores, 

motoristas e mecânicos para uso obrigatório como determina a Lei;  

3.2.15 Efetuar regularmente o Controle Diário de horas e o Controle de Abastecimento do 

bem, cujos relatórios poderão ser solicitados pela SEAB para fins de acompanhamento das 

metas previstas no Plano de Trabalho;  

3.2.16 Apresentar, quando solicitado pela SEAB, os Relatórios de Uso dos Equipamentos e 

os Relatórios das Manutenções dos Equipamentos, que contemplem, respectivamente, os 

serviços executados e as manutenções corretivas e preventivas realizadas no bem cedido; 

3.2.17 Disponibilizar um Técnico Agrícola ou Técnico de Estradas como encarregado das 

obras, que acompanhará os trabalhos; 

3.2.18 Realizar os serviços somente na malha viária rural do município, previsto no Plano de 

Trabalho; 

3.2.19 Providenciar, após autorização competente, a remoção ou realocação de linhas de 

transmissão de energia, dutos, linhas de telecomunicação, dentre outras interferências 

existentes nos trechos das obras; 

3.2.20 Comunicar de imediato, SEAB se envolver envolvimento do bem ora cedido em 

acidente, para que possa ser instaurado o competente processo sindicante; 

3.2.21  Identificar o presente convênio no corpo das notas fiscais de compra de óleo diesel 

relacionadas à realização do objeto conveniado, mantendo-as agrupadas e disponíveis para 

pronta apresentação ao gestor, ao fiscal e aos agentes do controle interno ou externo; 

3.2.22 Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos de 

contrapartida fixados neste instrumento, indicados no Plano de Trabalho; 

3.2.23 Prestar contas à SEAB na forma prevista na Cláusula Sétima deste instrumento; 

3.2.24 Notificar, no prazo de 10 (dez) dias, a celebração deste convênio ao Presidente da 

Câmara Municipal; 

3.2.25 Ao final da vigência deste Convênio, não havendo manifestação do Convenente de 

solicitação de prorrogação ou de doação definitiva, deverá restituir à SEAB o bem cedido. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONTRAPARTIDA  

4.1 A contrapartida do MUNICÍPIO destinada à execução do objeto deste instrumento, nos 

termos acordados no Plano de Trabalho, consistirá na aquisição de óleo diesel, com a 
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estimativa de 6.541 (Seis mil quinhentos e quarenta e um) litros de óleo diesel, que 

corresponde ao total de R$ 34.268,64 (Trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e 

sessenta a quatro centavos), considerando o valor unitário do referido combustível, tendo 

como parâmetro a Tabela fornecida pela Agencia Nacional de Petróleo – ANP;  

4.2  As Notas Fiscais de aquisição de óleo diesel serão mantidas junto à documentação 

deste Convênio para eventual esclarecimento junto ao controle interno e externo; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO DE USO 

5. A SEAB cede ao MUNICÍPIO, a título precário, o bem adiante elencado:  

i) 01 MOTONIVELADORA XCMG, MODELO: GR1803BR, CHASSI: 

XUG01803ENPB01153, nº patrimônio SEAB 100001870264 

Parágrafo primeiro: O  MUNICÍPIO responde exclusivamente pelos danos eventualmente 

decorrentes do uso do bem cedido, assegurado o direito de regresso do Estado do Paraná 

em eventuais condenações em ações judiciais às quais tenha sido chamado. 

Parágrafo segundo: A eventual celebração de contratos entre o Município e terceiros direta 

ou indiretamente relacionados à execução do objeto conveniado não acarretará solidariedade 

direta ou subsidiária da Seab, vínculo funcional ou empregatício com este, tampouco à Seab 

transferirá a responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra natureza; 

Parágrafo terceiro: O bem objeto da presente cessão de uso deverá ser utilizado por pessoas 

capacitadas para operá-los após a formalização do Termo de Entrega de Bem e 

Responsabilidade.  

Parágrafo quarto: Este Termo de Convênio com Cláusula de Cessão de Uso não envolve 

transferência de recursos financeiros entre os partícipes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

6.  O acompanhamento e a fiscalização deste ajuste serão efetuados pela SEAB, nos 

termos do art. 137, inc. IV, da Lei nº 15.608/2007, pelo servidor Mirian Piaceski, cadastrado 

no CPF/MF sob o número xxx.471.159-xx, ao qual incumbirá, sem prejuízo de outras ações, 

emitir seguintes documentos: 

i) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido sempre que houver verificação 

ou intervenção do fiscal responsável, que nele documentará a atividade, as verificações in 
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loco, as medições e demais detalhes técnicos, bem como a condição em que se encontra a 

execução do objeto, inclusive, em destaque e quando houver, a omissão do Município na 

execução do objeto ou divergências deste em relação ao pactuado; 

ii) Certificado de Cumprimento dos Objetivos, documento próprio pelo qual o Gestor 

atestará o cumprimento integral do objeto do presente convênio. 

Parágrafo Único - O Município franqueará o acesso aos agentes dos órgãos de controle 

interno e externo aos documentos e locais direta ou indiretamente relacionados à realização 

do objeto do presente Convênio, prontamente prestando as informações que lhe forem 

solicitadas”. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS À SEAB 

7. As prestações de contas parciais do Município à Seab deverão ser apresentadas a cada 

12 (doze) meses, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do encerramento 

daqueles, compondo-se: 

i)  de relatório detalhado da execução  do objeto; 

ii)  da apresentação das notas e comprovantes fiscais das aquisições de óleo 

diesel, com a identificação do número do presente convênio. 

7.1 A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo máximo de 60  (sessenta) 

dias, contados do término da vigência, compondo-se: 

i) de relatório de cumprimento do objeto; 

ii) da apresentação das notas e comprovantes fiscais das aquisições de óleo 

diesel, nelas constando a identificação do número do presente convênio. 

7.3 A não prestação de contas nos prazos estabelecidos neste instrumento implicará na 

rescisão do convênio e na devolução do bem cedido à Seab no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias ou a adoção das medidas para reparação do dano ao erário. 

7.4 A Seab, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data do recebimento, 

analisará as prestações de contas com fundamento nos pareceres técnicos expedidos pelas 

áreas competentes. 

7.5 A autoridade competente para aprovar ou   desaprovar as prestações de contas do 

Município é a competente para assinar este instrumento. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR PELA SEAB 

8.1 O gestor do Convênio pela SEAB será o Chefe do Núcleo Regional de Pato 

Branco, a quem competirá as seguintes atribuições:  

8.1.1 Cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a 

legislação aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de 

contas; 

8.1.2 Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se conjuntamente com 

o servidor fiscal pela avaliação de sua eficácia; 

8.1.3 Manter o Sistema Integrado de Transferências (SIT) do TCE-PR atualizado; 

8.1.4 Atuar com interlocutor do órgão responsável pela celebração do convênio; 

8.1.5 Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio; 

8.1.6 Controlar os prazos de execução do ajuste; 

8.1.7 Zelar pelo cumprimento integral do convênio; 

8.1.8 Emitir parecer técnico de análise das prestações de contas apresentadas pelo 

Município; 

8.1.9  Emitir “Termo de Conclusão” atestando o término do convênio. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 Este Convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação 

de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

9.2  A vigência poderá ser prorrogada mediante Termo Aditivo, desde que formal e 

fundamentadamente solicitada pelo Município com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias de seu termo e autorizada pela Seab. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

10. Este ajuste poderá ser: 

i) Denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença; 

ii) Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Utilização do bem cedido para uso em desacordo ao Plano de Trabalho; 
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b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 
documento apresentado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1 Este convênio poderá ser modificado por termo aditivo, mediante proposta do 

Município devidamente formalizada e justificada a ser apresentada à Seab para análise e 

decisão, vedada a alteração de seu objeto; 

11.2 Qualquer alteração deverá ser precedida de parecer técnico elaborado por servidor 

que possua habilitação para se manifestar sobre a questão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUSÊNCIA DE REPASSE FINANCEIRO; 

12.  Este Termo de Convênio com Cláusula de Cessão de Uso não envolve transferência 

de recursos financeiros entre os partícipes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE OS PARTÍCIPES 

13. Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a este ajuste, entre SEAB e 

MUNICÍPIO, serão efetuados por escrito, observando-se: 

i) Quando dirigidas à SEAB, enviadas ao Chefe do Departamento de Desenvolvimento 

Rural Sustentável –DEAGRO; 

ii) Quando dirigidas ao MUNICÍPIO, enviadas ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA  INALIENABILIDADE DO BEM  CEDIDO PARA USO 

14.1 O bem móvel identificado na Cláusula Quinta, cedido para uso do Município, é 

inalienável, devendo, enquanto servível, inclusive ao termo da vigência deste Convênio, ser 

utilizado na continuidade dos trabalhos de melhoria da trafegabilidade de estradas rurais no 

Município em conformidade aos objetivos e princípios e sistemas conservacionistas 

preconizados no Programa Estadual instituído pelo Dec. Est nº 6.515, de 2012”. 

14.2 Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante declaração 

de inservibilidade do bem cedido por comissão de servidores constituída pela Seab será hábil 

para tornar sem efeito sua inalienabilidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

15. A eficácia deste convênio ou dos aditamentos é condicionada à publicação do 

respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, providenciada pela Seab na forma do art. 110 

da Lei Estadual n.º 15.608, de 2007. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16. Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para 

dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia expressa a 

outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução 

administrativa. 

 

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas 

abaixo assinadas. 

 

Curitiba, 27 de Maio de 2022. 

 

 

Assinado digitalmente 
Norberto Anacleto Ortigara 

Secretário de Estado 

Assinado digitalmente 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito de Chopinzinho 
 

 
Testemunhas: 
 
 

Assinado digitalmente 
Leunira Vigano Tesser 
Testemunha pela SEAB 

Assinado digitalmente 
Roquelani Lorenzi 

Testemunha pelo Município 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB  

CONVÊNIO COM CLÁUSULA DE CESSÃO DE USO Nº 016/2022 – DEAGRO 

Protocolo n.º 18.785.239-0 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

 

 1

TERMO DE ENTREGA DE BEM E RESPONSABILIDADE 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

76.995.414/0001-60, com sede na R. Miguel Procópio Kurpel, 3811, São Miguel, CEP: 85.560-
000, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Edson Luiz Cenci, residente e domiciliado no 
município de  CHOPINZINHO – Paraná, nos termos estabelecidos no CONVÊNIO COM 
CLÁUSULA DE CESSÃO DE USO Nº 016/2022, celebrado com o ESTADO DO PARANÁ, por 
meio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, protocolado 
nº 18.785.239-0, pelo presente TERMO DE ENTREGA DE BEM E RESPONSABILIDADE, 
declara: 

 
1. Que nesta data recebe em cessão de uso, a título precário, o bem móvel de propriedade 

da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento abaixo identificados: 
 

PATRIMÔNIO SEAB BEM MÓVEL ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 

 
100001870264 

01 MOTONIVELADORA XCMG, MODELO: 
GR1803BR, CHASSI: XUG01803ENPB01153, 
nº patrimônio SEAB 100001870264 

 
Novo 

 
2. O MUNICÍPIO, pelo presente Termo de Entrega de Bem e Responsabilidade, quanto aos 

bens relacionados no item 1 supra, obriga-se a: 
2.1. Utilizá-lo exclusivamente para fins de realizar o objeto do Termo de Convênio 

com Cláusula de Cessão de Uso celebrado com a SEAB. 
2.2. Somente permitir que seja conduzido por pessoas capacitadas e   habilitadas 

para operá-lo. 
2.3. Conservá-lo em perfeito estado, abrigando-o nos finais de semana, feriados ou 

quando em desuso em locais seguros. 
2.4. Realizar a manutenção periódica em oficina regularmente constituída, conforme 

recomendado pelo seu fabricante. 
2.5. Responder, nas esferas civil, administrativa e penal, única e exclusivamente, 

pelos danos ou prejuízos causados ao Erário ou a terceiros, de qualquer 
natureza e a qualquer título, decorrentes de acidentes ou outro evento danoso 
que os envolva. 

2.6. Pagar os demais encargos que a ele são próprias. 
2.7. Assumir as despesas de combustível, óleos lubrificantes, manutenção e outras 

que garantam seu funcionamento e bom estado de conservação. 
2.8. É assegurado ao Estado do Paraná o direito de propor ação regressiva em face 

do Município na hipótese de condenação em ação judicial que lhe atribuir 
responsabilidade solidária ou subsidiária por ação ou omissão do Município 
relacionada ao uso do bem cedido. 

2.9. Prestar informações solicitadas pela SEAB, sobre o uso do bem cedido e as 
metas descritas no Plano de Trabalho vinculado ao Termo de Convênio com 
Cláusula de Cessão de Uso. 

2.10. Manter as características externas identificadoras de seu proprietário. 
2.11. Notificar a SEAB da ocorrência de eventos que impliquem na sua deterioração 

ou perda, empreendendo os esforços e as providências cabíveis para minimizá-
las ou revertê-las. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB  

CONVÊNIO COM CLÁUSULA DE CESSÃO DE USO Nº 016/2022 – DEAGRO 

Protocolo n.º 18.785.239-0 

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

 

 2

2.12. Permitir a fiscalização de sua utilização sempre que necessário ou requerido. 
2.13. Devolvê-lo à SEAB quando for solicitado, nas condições de conservação em que 

o recebeu, ressalvados os desgastes advindos de regular uso. 
 

3. O presente Termo de Entrega de Bem e Responsabilidade vige da data da entrega do bem 
ao MUNICÍPIO até o termo final da vigência do Termo de Convênio com Cláusula de 
Cessão de Uso firmado com SEAB. 
 

4. . O Município a qualquer tempo poderá devolver o bem móvel à Seab, respeitadas as 
obrigações e condições acordadas no instrumento de Convênio com Cláusula de Cessão 
de Uso nº 016/2022 e observada a necessidade de prévia avaliação do estado de 
conservação em que se encontra, mediante inspeção por três servidores indicados pelo 
Chefe do Grupo Administrativo Setorial da Seab, registrada em Termo de Recebimento, 
que considerará a depreciação e os  desgastes decorrentes do correto uso. 

 
5. Os documentos de avaliação do estado de conservação do bem, à data de sua cessão ao 

Município são parte integrante do presente Termo de Entrega de Bem e Responsabilidade 
 

Por estar em pleno acordo, firma o presente Termo de Entrega de Bem e Responsabilidade em 
duas vias de igual forma e teor para que produzam os devidos efeitos jurídicos. 

 
Chopinzinho, 27 de Maio de 2022. 

 
 
 

Assinado digitalmente 
Edson Luiz Cenci, 
Prefeito Municipal
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Documento: 0162022AnexoUnico18.785.2390ChopinzinhoTCCCU.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Edson Luiz Cenci em 27/05/2022 11:07.

Inserido ao protocolo 18.785.239-0 por: Juliana Marques Gonçalves em: 27/05/2022 09:23.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
4eb8557608cbdcb987ae38eebee926f6.
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20/09/2023, 13:43 Webmail :: viacaoeobras@chopinzinho.pr.gov.br

https://webmail.kinghost.com.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=5419&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Re: INFORMAÇÕES TERMO DE CESSÃO 016/2022 - PREFEITURA MUN CHOPINZINHO
De Elizabeth Beltrami Buchmann <elizabethbeltrami@seab.pr.gov.br>
Para <viacaoeobras@chopinzinho.pr.gov.br>
Data 18/09/2023 15:29
Prioridade Normal

Prezada Juliane,

a empresa fornecedora do equipamento, no caso XCMG,   proporciona a garantia por 24 (vinte e quatro meses) de peças ou outra avarias, mas as revisões são
pagas pelo Município e devem seguir a programação fornecida pela empresa.
No TCCU 16/2023,  a Cláusula 3 -item 3.2 e subitens  3.2.5 a 3.2.8,   dizem respeito às obrigações do Município com respeito às manutenções do bem.

 Caso haja necessidade de troca de peças, aconselhamos que sempre seja elaborado relatório a respeito, pois esse documento será exigido quando da doação do
equipamento.
Att.,

Elizabeth Beltrami Buchmann
Médico Veterinário
DEAGRO - Departamento de Desenvolvimento Rural

(41)3313-4043 | elizabethbeltrami@seab.pr.gov.br
https://www.agricultura.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações se você não for um dos
destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer
erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão via Internet.

Em 18/09/2023 às 15:03 horas, viacaoeobras@chopinzinho.pr.gov.br escreveu:
Prezada,

Considerando termo de Cessão n°016/2022, Termo de Entrega e Responsabilidade de doação ao município de Chopinzinho de uma motoniveladora XCMG.

 Através deste solicitamos informações quanto  contratação de serviços de revisões do equipamento mencionado acima, se existe algum plano de manutenção
que inclua os serviços de revisões além da garantia contratual?

Em anexo contrato de fornecimento, termos de cessão e entrega e edital da licitação de compra dos equipamentos.

Desde já agradeço!

AT.TE

Juliane Alves

Sec. de Viação e Serviços Urbanos

(46)3242-1514

Pref. Municipal de Chopinzinho
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B2A0-4975-896F-82F9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 20/09/2023 14:00:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
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Memorando 22- 3.098/2023

De: Juliane A. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/09/2023 às 13:53:35

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Segue em anexo termo de Referência adequado, Documentos pertinentes a Empresa Yamadiesel, orçamento
atualizado, nota fiscal do Municipio de Arapoti para comprovação de preço.

_

At.te

Juliane Aparecida Alves

 Viação e Serviços Urbanos

Anexos:

6__7_e_8_ALTERACAO_CNH_CIRCULAR_YAMA.pdf

certidao_IMPROBIDADE.pdf

CERTIDAO_INIDONEOS.pdf

Certidao_Negativa_CEIS.pdf

CHOPINZINHO_GR1803BR_500_HORAS.pdf

CICAD_YAMA_VAL_01_10_2023.pdf

CNDT_YAMA_VAL_28_11_2023.pdf

CNH_CLEISON.pdf

CNPJ.pdf

DECLARACAO.pdf

DECLARACAO_AUTORIZADA_XCMG_YAMA_VAL_JULHO_2024.pdf

ESTADUAL_YAMA_VAL_30_11_2023.pdf

FALENCIA_YAMA_VAL_18_06_2023_ATUALIZADA.pdf

FEDERAL_YAMA_VAL_15_11_2023.pdf

MUNICIPAL_YAMA_VAL_31_10_2023.pdf

NF_500HRS_GR1803_1_2_.pdf

SIMPLIFICADA_YAMADIESEL_VAL_27_09_2023.pdf

Termo_de_Referencia.pdf
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                YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS – EIRELI 

 CNPJ Nº 22.087.311/0001-72       6ª ALTERAÇÃO        NIRE 41600186532                                     

 
FL01                                                                                                                             

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o abaixo 
assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, solteiro, nascido em 06 de março 
de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de 
Identidade nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rodovia 
BR 277 Curitiba /Ponta Grossa, nº560, Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado 
do Paraná, CEP. N º 83608-000, Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO 
DE MAQUINAS - EIRELI com sede na Rodovia BR 277 Curitiba /Ponta Grossa, 
nº560, Rondinha, na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, CEP. N º 83608-
000, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 41600186532, em 
18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR 
e CONSOLIDAR este contrato o qual será regida pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Devido ao casamento ocorrido em 19/10/2019 o titular tem seu 
estado civil alterado para casado sob o regime de separação de bens, e sua residência e 
domicilio fica alterado para Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro Ouro Verde, 
Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200. 

CLAUSULA SEGUNDA: Devido a mudança de denominação de ruas no Município, a 
EIRELI passa a ter seu domicilio na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, 
Campo Largo. PR, CEP 83607-312  

CLAUSULA TERCEIRA:  O objeto social passará ser a exploração das seguintes atividades: 

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS; 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES E PECAS;77.19-5-99 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR,EXCETO ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM 
CONDUTOR; 46.14-1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES; 43.13-4-00 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
TRATORES AGRICOLAS; 46.62-1-00  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E 
PECAS; 45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E 
CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 46.61-3-00 COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO PARTES E PECAS; 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
TRATORES, EXCETO AGRICOLAS; 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E 
REPARACAO MECANICA DE  

Página 1 de 5
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                YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS – EIRELI 

 CNPJ Nº 22.087.311/0001-72       6ª ALTERAÇÃO        NIRE 41600186532                                     

 
                                                                                                                                        FL 02 
 VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS;; 3314-
7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA 
EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01 
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS 
 

 CLÁUSULA QUARTA:  Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

                            CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EIRELI 

                             YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 

CNPJ Nº 22.087.311/0001-72                                                     NIRE 41600186532 

CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado com separação total de bens, 
nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC empresário, CPF 
027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão emissor SSPSC, 
residente e domiciliado na Rua João Florindo Zanetti nº 52, sobrado 07, bairro 
Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-200, Titular da 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, 
denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI com sede 
na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo Largo. PR, 
CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o NIRE 
41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 22.087.311/0001-72, 
transcreve as cláusulas a serem seguidas:  

 
PRIMEIRA: A AIRELI gira sob o nome empresarial de YAMADIESEL COMERCIO DE 
MAQUINAS - EIRELI 

SEGUNDA: A AIRELI tem a sua sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro 
Rondinha, Campo Largo. PR, CEP 83607-312 

TERCEIRA: O objeto social é a exploração das seguintes atividades: 

73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS; 77.32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E                                                                                                                       
EQUIPAMENTOS;46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS;77.19-5-99 LOCACAO DE 
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR; 77.32-2-01 ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO 
ANDAIMES; 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 46.14-1-00 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES; 43.13-4-00 OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
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 PARA USO GERAL; 33.21-0-00 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS; 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS; 
46.62-1-00  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS; 45.30-7-01 - 
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; 33.14-7-17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO 
TRATORES; 33.14-7-10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL; 4661-3-00 -COMERCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E 
PECAS; 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES, EXCETO 
AGRICOLAS; 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES; 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4669-9-99 - COMERCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS; 3314-7/15 
- MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA 
EXTRACAO MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO; 49.30-2-01 
TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA,EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS MUNICIPAIS; 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL; 52.29-0-02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS 

QUARTA: O Capital social é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), dividido em 
270.000 (duzentos e setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:                                                                         

CLEISON JUNIOR TURECK           270.000 quotas                     R$ 270.000,00                                     

QUINTA: A Empresa iniciou suas atividades em 01/03/2015 e seu prazo é indeterminado. 

SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições, 
e preço direito referência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

SETIMA: A administração da EIRELI caberá a CLEISON JUNIOR TURECK, A quem caberá 
dentre outras atribuições a representação ativa e passiva judicial e extrajudicial, desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital social integralizado. 

OITAVA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço                      

Patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
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DECIMA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA PRIMEIRA: O Titular informa que a EIRELI tem filiais constituídas, conforme 
descrito a seguir: 

Filial no município de GUARAMIRIM – SC situada na Rua Rua Amilton Francisco Rausisse  
nº381, bairro Avaí, CEP 89270-000, com CNPJ nº 22087311/0002-53, com um capital 
destacado de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais. 

Filial no município de CASCAVEL – PR. situada na Rua Sociologia nº 51, bairro 
Universitário, CEP 85819-250, com CNPJ nº 22087311/0003-34, com um capital destacado 
de R$ 5.000,00 (cinco mil) reais. 

Filial no município de RESENDE –RJ.  Situada na Rua Doutor Jefferson Geraldo Bruno nº 
1290, bairro Paraiso II, CEP 27536-015, com CNPJ nº 22087311/0004-15, com um capital 
destacado de R$ 10.000,00 (dez mil) reais. 

DECIMA SEGUNDA: O Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA TERCEIRA: O Titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

DÉCIMA QUARTA: O Titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar , de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 

 DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Campo Largo – Pr., para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, e firma o presente.   

                                                                  Campo Largo, 25 de março de 2021. 

 

                                                                  CLEISON JUNIOR TURECK 
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                     YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS – EIRELI 

 CNPJ Nº 22.087.311/0001-72       7ª ALTERAÇÃO        NIRE 41600186532                                    

 
FL01                                                                                                                             

Por este Instrumento Particular de alteração contratual e consolidação, o 
abaixo assinado, CLEISON JUNIOR TURECK, brasileiro, casado sob o regime 
de separação de bens, nascido em 06 de março de 1979, em Rio Negrinho SC 
empresário, CPF 027.384.089-40, Carteira de Identidade nº 3.633.272, órgão 
emissor SSPSC, residente e domiciliada na Rua João Florindo Zanetti nº 52, 
sobrado 07, bairro Ouro Verde, Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83606-
200.Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – 
EIRELI, denominada YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 
com sede na Rua Alcides Valentino Zanella nº 540, Bairro Rondinha, Campo 
Largo. PR, CEP 83607-312, registrada na Junta Comercial Do Paraná, sob o 
NIRE 41600186532, em 18.03.2015, e inscrita no CNPJ sob Nº 
22.087.311/0001-72 resolve assim ALTERAR este contrato o qual será regida 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica criada uma FILIAL da EIRELI no município de 
CAMBÉ - PR na rua Roberto Romanelli nª 2351, Jardim Riviera, CEP 86.187-
015., Para a qual é destacado o Capital social para efeitos fiscais na 
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

  
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento., e 
para tanto firmo o presente.   

                                                                  Campo Largo, 25 de agosto de 2021. 
 

                                                                  CLEISON JUNIOR TURECK 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/09/2023 às 08:46) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 22.087.311/0001-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6509.8A31.540D.8017 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 19/09/2023 as 08:46:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 22.087.311/0001-72 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:01:41 do dia 19/09/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: EQ85190923090141 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
5C

5-
4E

05
-D

41
A

-7
C

A
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

5C
5-

4E
05

-D
41

A
-7

C
A

6

1Doc:  Memorando 22- 3.098/2023        256/389



Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CPF/CNPJ: 22.087.311/0001-72

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:59:31 do dia 19/09/2023 , com validade até o dia 19/10/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 4Z0ta5lQEYJYzUeO8bBh

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Página 1 de 1

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA MATRIZ
Endereço : RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA Nº: 540

RONDINHA CEP: 83607-312Bairro :

CNPJ :

(41)3555-3723

22.087.311/0001-72 IE :9069004080

Cidade : CAMPO LARGO UF: PR

Site :
E-Mail :adm@yamadiesel.com.br

Telefone :

Orçamento  Nº : 15667

Fax:

Transportadora : Tipo Frete : (Sem frete)                 
Item Código Descrição UN Quantid Valor Unit. Valor IPI %Desc Valor Geral%IPIMarca Valor ST
001 00001126 UN 1,00 1.290,00 0,00 0,00 1.290,00XCMGKIT FILTRO DE AR DO MOTOR -

GR1803BR
0,000,00

NCM: 8421.99.99-00 Cest:
002 00000033 PC 1,00 1.070,00 0,00 0,00 1.070,00XCMGFILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR

COM SENSOR CUMMINS
0,000,00

NCM: 8421.23.00-00 Cest:
003 00000032 PC 1,00 402,00 0,00 0,00 402,00XCMGFILTRO SEPARADOR DE AGUA SEM

SENSOR CUMMINS
0,000,00

NCM: 8421.23.00-00 Cest:
004 00000057 PC 1,00 154,00 0,00 0,00 154,00XCMGFILTRO DE COMBUSTIVEL CUMMINS 0,000,00

NCM: 8421.23.00-00 Cest:
005 00000056 PC 1,00 350,00 0,00 0,00 350,00XCMGFILTRO LUBRIFICANTE MOTOR

CUMMINS
0,000,00

NCM: 8421.23.00-00 Cest:
006 00002170 UN 1,00 693,00 0,00 0,00 693,00XCMGOLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20

LITROS IP
0,000,00

NCM: 2710.19.32-00 Cest: 06.005.00
007 00000100 BD 4,00 930,00 0,00 0,00 3.720,00GeralOLEO GL5 80W90 20L IP 0,000,00

NCM: 2710.19.32-00 Cest: 06.005.00
Item Código Descrição Quantid. Valor Unit. Valor ISS Valor GeralVlr. Desc.

0001 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE MÁQUINA 4,00 315,00 3,00 1.260,00001 0,00
0002 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO P/ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 1,00 1.700,00 3,00 1.700,00002 0,00

Endereço : RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL , 3811
Estado : PRCidade : CHOPINZINHO

ISENTO

Bairro : SAO MIGUEL CEP : 85560-000

Complemento: Insc. Estadual : 

Cliente : 000409 - MUNICIPIO DE CHOPINZINHO
Telefone :

E-Mail: financeiro@chopinzinho.pr.gov.br
A/C :

CPF/CNPJ : 76.995.414/0001-60

13/07/202318/09/202328/06/2023 Data da validade :
Tipo Movimento : 1 - VENDAS Vendedor : 13 - CV CARLOS

Data Emissão : Data Impressão :

Data Entrega: 28/06/2023

Observação: XUG01803ENPB01153 REVISÃO 500 HORAS 

Forma de Pagamento : EMPENHO 30 DD 

Valor do IPI : 
Desconto itens : 0,00

0,00
Valor do ICMS : 
Valor do ICMS ST : 

0,00
0,00

Valor FCP ST : 0,00
Valor dos Serviços : 2.960,00

Valor do ISS : 
Desconto serviços: 

3,00
0,00

Total Geral : 10.639,00
Condições de Pagamento

0,00
0,00

Acréscimo : 
Frete : 0,00

Desconto : 

Valor dos Produtos : 7.679,00

CLEISON 

JUNIOR 

TURECK:0273

8408940

Assinado de forma 

digital por CLEISON 

JUNIOR 

TURECK:02738408940 

Dados: 2023.09.19 

08:50:21 -03'00'
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01/09/2023, 10:14 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9069004080&eUser=S28I3VUT 1/1

 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90690040-80

Inscrição CNPJ
22.087.311/0001-72

Início das Atividades
03/2015

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA

Título do Estabelecimento YAMADIESEL
Endereço do Estabelecimento

FONE: (41) 3555-3723
Município de Instalação

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4663-0/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS

PARA VEICULOS AUTOMOTORES
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES
4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS
4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E
PECAS

4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

5229-0/02 - SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 027.384.089-40 CLEISON JUNIOR TURECK SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 01/10/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90690040-80

Emitido Eletronicamente via Internet
01/09/2023 10:13:51

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.087.311/0001-72

Certidão nº: 24067014/2023

Expedição: 01/06/2023, às 08:39:12

Validade: 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.087.311/0001-72, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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19/09/2023, 08:44 about:blank

about:blank 1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.087.311/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/03/2015

 
NOME EMPRESARIAL
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
YAMADIESEL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-15 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de
petróleo
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALCIDES VALENTINO ZANELLA

NÚMERO
540

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.607-312

BAIRRO/DISTRITO
RONDINHA

MUNICÍPIO
CAMPO LARGO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@YAMADIESEL.COM.BR

TELEFONE
(41) 3555-3723

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/03/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/09/2023 às 08:44:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
G

LA
C

IR
 Z

A
N

A
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

5C
5-

4E
05

-D
41

A
-7

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
5C

5-
4E

05
-D

41
A

-7
C

A
6

1Doc:  Memorando 22- 3.098/2023        262/389



19/09/2023, 08:44 about:blank

about:blank 2/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.087.311/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/03/2015

 
NOME EMPRESARIAL
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ALCIDES VALENTINO ZANELLA

NÚMERO
540

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.607-312

BAIRRO/DISTRITO
RONDINHA

MUNICÍPIO
CAMPO LARGO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@YAMADIESEL.COM.BR

TELEFONE
(41) 3555-3723

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/03/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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 YAMADIESEL EQUIPAMENTOS 

REVENDEDOR AUTORIZADO XCMG NO ESTADO DO PARANÁ  
www.yamadiesel.com.br 

(41) 3555-3723/Campo Largo – (45) 3097-6433/Cascavel  
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA 
ENDEREÇO: Rua Alcides Valentino Zanella Nº 540 - Bairro Rondinha - CEP 83607-312 – Caixa Postal n° 856 
CIDADE/ESTADO: Campo Largo/PR 
TELEFONES: (41) 3555-3723 - (41) 3555-3679 - E-mail: contato@yamadiesel.com.br 
CNPJ:  22.087.311/0001-72                               IE: 906.900.40-80 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO- PR 

 
 

DECLARAÇÃO  
 

 
A empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA, com sede na Rua Alcides Valentino Zanella Nº 
540 - Bairro Rondinha - CEP 83607-312 – Caixa Postal n° 856, Campo Largo-PR, declara para os devidos 
efeitos e sob penas da lei, que não possui servidor integrante do quadro funcional do Município de 
Chopinzinho, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cônjuge, companheiro, parente em linha reta 
ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do Município de Chopinzinho, que nele exerça 
cargo em comissão ou função de confiança. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira 
responsabilidade.  
 
 
 

Campo Largo/PR, 19 de setembro de 2023 

 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________________  

Cleison Junior Tureck 
CPF 027.384.089-40 - RG 3.633.272 SESP/SC 
Representante legal 
Yamadiesel Comércio de Máquinas - LTDA 
CNPJ: 22.087.311/0001-72 
 

CLEISON 

JUNIOR 

TURECK:02738

408940

Assinado de forma 

digital por CLEISON 

JUNIOR 

TURECK:02738408940 

Dados: 2023.09.19 

09:58:45 -03'00'
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN)

Nº 031550035-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.087.311/0001-72

Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou

VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

 

 

 

 

Válida até 30/11/2023 - Fornecimento Gratuito

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (01/09/2023 11:17:16)
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                    Certifico,  a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de  distribuição  ,  Ações:  CONCORDATA,  FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
EXTRAJUDICIAL  sob  minha  guarda  neste  cartório,  verifiquei  NÃO  CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

Certidão Negativa

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA JOANIN STROPARO, S/N - CENTRO

CAMPO LARGO/PR - 83601460

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONAL DA COMARCA DE CAMPO LARGO

J U R A M E N T A D O S

T I T U L A R

JOSE VEDOLIM TEIXEIRA

FERNANDA APARECIDA VIEIRA

JULIANA SCAPIN

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

CNPJ  22.087.311/0001-72,  no  período  compreendido  desde  02/08/1974, data de 
instalação deste cartório, até a presente data.

CAMPO LARGO/PR, 19 de Maio de 2023

JULIANA SCAPIN .
Certificação

Página 0001/0001

Custas = R$ 38,17

Resolução 213/2018 - Competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central de Curitiba-PR.

JULIANA 

SCAPIN:06883015922

Assinado de forma digital por 

JULIANA SCAPIN:06883015922 

Dados: 2023.05.22 17:16:44 -03'00'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
CNPJ: 22.087.311/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:10:36 do dia 19/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/11/2023.
Código de controle da certidão: EC43.F8D4.7DE0.1235
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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AV PADRE NATAL PIGATTO, 925 - Fone: (041) 3291-5000 - CENTRO - CEP:83.607.240 - CAMPO LARGO - PR.
Código de Verificação: WGT211203-000-ZZLPHMUCAHNMCM-9

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
C.N.P.J: 76.105.618/0001.88

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
43432/2023

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: 1095803 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - LTDA
CNPJ/CPF: 22.087.311/0001-72
Endereço: RUA PE ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540
Complemento:  
Bairro: CENTRO Cidade: Campo Largo - PR

[ FINALIDADE ]
PARA FINS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS (DIVERSOS)

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  INEXISTEM  DÉBITOS  referentes  a  Tributos  Municipais,  inscritos  ou  não  em
Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

Em firmeza do que eu , passei e digitei a presente certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou entrelinhas,
vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos
compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 60 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

CAMPO LARGO, 1 de setembro de 2023.
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RUA ALCIDES VALENTINO ZANELLA, 540
RONDINHA CAMPO LARGO

83607-312 FONE:PR (41)3555-3723-

YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA MATRIZ

DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

Fls 1 / 1

1

DANFE

Nº  000.005.983
SÉRIE 001

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

CONTROLE DO FISCO

Vda mercad.adquir.terceiros subst.t
NATUREZA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF / CNPJ

22.087.311/0001-729069004080
INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE ARAPOTI 
CNPJ/CPF

75.658.377/0001-31
DATA DA EMISSÃO

DATA SAIDA / ENTRADA

HORA DE SAÍDA

ENDEREÇO

R PLACIDIO LEITE , 135 CENTRO CIVICO 
BAIRRO/DISTRITO CEP

84990-000
MUNICÍPIO

ARAPOTI (43) 35123000
FONE/FAX

PR
UF

ISENTO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

07/03/2023

10:44:12

07/03/2023

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

10.264,00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov/portal ou no site da Sefaz Autorizada

CHAVE DE ACESSO

Emissão: 07/03/2023 Destinatário: MUNICIPIO DE ARAPOTI Valor da Nota:

SÉRIE 001
Nº  000.005.983

141230058019791 07/03/2023 10:49:56-

41-23/03-22.087.311/0001-72-55-001-000.005.983-133.248.901-0

RECEBEMOS DE YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA MATRIZ, O(S) PRODUTO(S) CONSTANTE(S) DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR NUMERO VENCIMENTO VALOR
DADOS DA FATURA

10.264,0006/04/20235983-1-1/1

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

636,00
VALOR DO ICMS

95,88
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

10.264,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00 10.264,00
VALOR DA NOTA

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem frete         
CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

14
ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000 0,000
PESO LIQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
DESCRIÇÃOCÓD.PROD NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. V.UNIT V.LIQ BC.ICMS V.ICMS V.IPI ICMS IPIV.DESC

00000056 8421.23.00 260 5.405 Peça 1,00 189,00 189,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR CUMMINS 0,00
00000033 8421.23.00 200 5.102 Peça 1,00 326,00 326,00 326,00 58,68 0,00 18,00 0,00FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR COM SENSOR

CUMMINS
0,00

00000032 8421.23.00 260 5.405 Peça 1,00 402,00 402,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00FILTRO SEPARADOR DE AGUA SEM SENSOR CUMMINS 0,00
00000057 8421.23.00 560 5.405 Peça 1,00 367,00 367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00FILTRO DE COMBUSTIVEL CUMMINS 0,00
00001053 8421.29.90 000 5.102 Peça 1,00 310,00 310,00 310,00 37,20 0,00 12,00 0,00FILTRO RETORNO HIDRAULICO G - GR1803BR 0,00
00001126 8421.99.99 260 5.405 Unidade 1,00 1.040,00 1.040,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00KIT FILTRO DE AR DO MOTOR - GR1803BR 0,00
00002170 2710.19.32 060 5.405 Unidade 1,00 693,00 693,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 20 LITROS IP 0,00
00000100 2710.19.32 060 5.405 BALDE 7,00 991,00 6.937,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OLEO GL5 80W90 20L IP 0,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR TOTAL DO ISSQN

Lei 12.741, Val Aprox Trib  F=R$ 1.499,69 (14,61%)  E=R$ 1.689,48 (16,46%)  Fonte: IBPT/empresometro.com.br - 5B780E
Revisão de 500H da GR1803 EMPENHO 2019/2023
Dados bancários para pagamento: Banco: BRADESCO > AG> 06472 > CC: 177413-1 > Favorecido: YAMADIESEL COM.MÁQ.
EIRELI > CNPJ: 22.087.311/0001-72.
Pedido: 4828
Vendedor: 28 LIC MATRIZ

Desenvolvido por Syscomp Software - www.syscomp.com.br
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Capital Social
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
CLEISON JUNIOR TURECK

CPF/CNPJ
027.384.089-40

Participação no capital
R$ 2.500.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
CLEISON JUNIOR TURECK

CPF
027.384.089-40

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
17/08/2023

Número
20235642320

Ato/eventos
002 / 028 - EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA
UF

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 42902124051 CNPJ: 22.087.311/0008-49
Endereço Completo
RUA OSCAR ALFREDO JULIO BOHN, Nº 3340, BRCAO 1 , SANTA CATARINA, Joinville, SC, CEP: 89233192
2 - NIRE: 41901620584 CNPJ: 22.087.311/0003-34
Endereço Completo
RUA SOCIOLOGIA, Nº 51 , UNIVERSITARIO, Cascavel, PR, CEP: 85819250
3 - NIRE: 41902133369 CNPJ: 22.087.311/0007-68
Endereço Completo
ANEL VIARIO SINCLER SAMBATTI,PREFEITO, Nº 8778, BRCAO B , GLEBA RIBEIRAO PINGUIM, Maringá, PR, CEP: 87055405
4 - NIRE: 41902125641 CNPJ: 22.087.311/0006-87
Endereço Completo
RUA HELENA GRODZKI, Nº 342, COND NAO INFORMADO , UMBARA, Curitiba, PR, CEP: 81930085

NIRE (Sede)
41600186532

CNPJ
22.087.311/0001-72

Data de Ato Constitutivo
18/03/2015

Início de Atividade
01/03/2015

Endereço Completo
Rua ALCIDES VALENTINO ZANELLA, Nº 540, RONDINHA - Campo Largo/PR - CEP 83607-312

Objeto Social
73.19-0-02 PROMOCAO DE VENDAS 46.63-0-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,PARTES
E PECAS77.19-5-99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES SEM CONDUTOR 77.32-2-01 ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO ANDAIMES 77.11-0-00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 46.14-
1-00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E AERONAVES 43.13-
4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 33.21-0-00
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3314-7/12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 46.62-1-
00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS
45.30-7-01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 33.14-7-17 - MANUTENCAO E
REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES 33.14-7-10
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL 46.61-3-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS 3314-7-16 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES,
EXCETO AGRICOLAS 45.20-0-01 - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DEVEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/03 -
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4669-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS 3314-7-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E
PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 3314-7/15 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA EXTRACAO
MINERAL, EXCETO NA EXTRACAO DE PETROLEO 49.30-2-01 TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGA, EXETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS MUNICIPAIS 49.30-2-02 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 52.29-0-02 SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA

NIRE : 41600186532
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2317425001

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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5 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: 22.087.311/0004-15
Endereço Completo
RUA DOUTOR JEFFERSON GERALDO BRUNO, Nº 1290, LOJA , PARAISO II, Resende, RJ, CEP: 27536015
6 - NIRE: 41902052415 CNPJ: 22.087.311/0005-04
Endereço Completo
RUA ROBERTO ROMANELLI, Nº 2351 , JARDIM RIVIERA, Cambé, PR, CEP: 86187015

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/08/2023, às 17:38:38 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5HLKXKUM.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2317425001

Nome Empresarial: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - LTDA

NIRE : 41600186532
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2317425001

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

1 – OBJETO: 
 
1.1 Constitui objeto deste certame, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REVISÃO DAS 500 HORAS DA MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR – Convênio SEAB  , 
de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo à Secretaria 
solicitante a Fiscalização, informando se o serviço ofertado atende às exigências técnicas 
alvitradas. 
 
 
 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
TOTAL. R$ 

1 un 01 KIT FILTRO DE AR DO MOTOR - 1.290,00 1.290,00 

2 un 01 FILTRO COMBUSTÍVEL SEPARADOR 
XCMG COM SENSOR CUMMINS 

1.070,00       1.070,00 

3 un 01 FILTRO SEPARADOR DE AGUA SEM 
XCMG SENSOR CUMMINS 

402,00 402,00 

4 un 01 FILTRO DE COMBUSTIVEL CUMMINS 154,00         154,00 

5 un 01 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR  
CUMMINS 

350,00 350,00 

6 L 01 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 GALAO 
20  L 

693,00 693,00 

7 bd 4 OLEO GL5 80W90 20L IP 930,00 3.720,00 

8 serviço 4 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE 
MÁQUINA 

315,00 1.260,00 

9  01 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO P/ 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

1.700,00        1.700,00 

TOTAL DA PESQUISA  R$ 10.639,00 

 
 

 

2- JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos vem por meio desta justificativa, 

embasar a solicitação de contratação de empresa especializada para revisão de 500 horas da 

Motoniveladora XCMG GR1803BR a revisão preventiva da máquina se faz necessária para 
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manter o bom funcionamento da mesma, buscando economicidade e qualidade nos serviços 

ofertados pelo município, pois a demanda de serviços faz com que ocorra o desgaste natural de 

peças. A Contratação pretendida é pela modalidade dispensa. 

Considerando que  já foi efetuada a primeira revisão de 250 horas,sendo esta a 

segunda com 500 horas. 

Considerando o Convênio de Cessão de Uso n° 16/2022, o qual dispõe sobre as 

seguintes cláusulas: 

3.2.5 Responsabilizar-se para que as revisões, previstas no manual do fabricante do 

bem cedido, sejam realizadas em estabelecimento comercial autorizado ou em oficinas e lojas 

comprovadamente especializadas, não cabendo ressarcimento da SEAB pelas despesas 

efetuadas; 

… 

3.2.7 Realizar as manutenções preventivas e/ou corretivas, de acordo com o plano de 

manutenção previsto no manual do fabricante, utilizando peças e lubrificantes de qualidade em 

concessionária autorizada ou em oficinas e lojas comprovadamente especializadas;  

Ante ao exposto a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos justifica a contratação de 

acordo com a descrição contida no Termo de Referência a seguir. 

 

 
3 - PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
3.1 - O serviço uma vez solicitados deverá ser efetuado no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR 
 
3.2 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto 
atendimento no tocante as especificações, condições e obrigações. 

 
4 – DA RESPONSABILIDADE QUANTO AO ATENDIMENTO 
 
4.1 – O prazo de vigência deste contrato é de 06 (sei) meses. 
4.2 - O prazo do fornecimento dos produtos desta licitação é de 30 (trinta) dias, sempre 
mediante a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 
4.3 - Os produtos/serviços objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
requisitante. 
4.4 - Os produtos/Serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela 
Contratada, sem qualquer ônus para o Município. 
4.5 - O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
4.6 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 
4.7 - O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
4.8 - Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
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5 - FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - Fica estimado o valor máximo de R$ 10.639,00( Dez mil Seiscentos e Trinta e Nove reais ) 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 (1056) F: 504 
5.3 - O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.4 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
5.5 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
5.6 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.7 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.8 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o 
art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
6 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 - Constituem direitos do Contratante receber o objeto deste Contrato e da Contratada 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
6.2. Constituem obrigações da Contratante: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à Contratada as condições necessárias para a execução do Contrato; 
6.3. Constituem obrigações da Contratada: 
a) executar o contrato no prazo e forma ajustados; 
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 
c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
7 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
7.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria solicitante. 
7.2 - A gestão do Contrato gerados a partir dela ficará a cargo do Servidor Senhor Glacir Zanata, 
CPF: 441.394.979-04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos. 
6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do 
Servidor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de 
Almoxarifado e Frotas, e Fiscal Substituto a cargo da Servidora Senhora Juliane Aparecida 
Alves, CPF 077.701.229-45,Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e 
posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com 
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os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 7.8 e 9.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação 
e dos fatos a serem apurados. 
7.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à 
CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
8 - DA RESCISÃO 
 
8.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
8.2 –  O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto dÃo Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
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que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 7.7 deste 
Termo. 
 
9 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 
 
9.1 - O(s) Contrato(s) gerados a partir do contrato poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto 
as prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 
9.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir do contrato, sem prejuízo das disposições 
anteriores, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, 
previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
 
10 - DAS PENALIDADES 
 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
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8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
11 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
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Contrato. 
 
12 - RESPONSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS. 

 
12.1 – Juliane Aparecida Alves – Auxiliar Administrativo, CPF 077.701.229-45. 

 

 

Chopinzinho, 20 de Setembro 

 de 2023. 

 

 

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 85C5-4E05-D41A-7CA6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 20/09/2023 14:09:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/85C5-4E05-D41A-7CA6

1Doc:  Memorando 23- 3.098/2023        281/389



  Memorando 23- 3.098/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/09/2023 às 08:51:46

 

Certidões atualizadas.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

ConsultaConsolidada_22087311000172_21_9_2023_1_.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador_19_10_2023.pdf

Detalhamento_das_Sancoes_Vigentes_Portal_da_transparencia.pdf

1Doc:          282/389



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

21/09/2023 08:45:39Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
CNPJ: 22.087.311/0001-72

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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21/09/2023, 08:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.087.311/0001-72
Razão

Social: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Endereço: - ROD BR 277 CUTBA PONTA GROSSA 540 - / RONDINHA / CAMPO LARGO
/ PR / 83608-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/09/2023 a 19/10/2023

Certificação Número: 2023092007014405914354

Informação obtida em 21/09/2023 08:38:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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21/09/2023, 08:45 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=22087311000172&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro… 1/1

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

22087311000172

Data da consulta: 21/09/2023 08:46:00
Data da última atualização: 01/1900 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

Acordos de Leniência) , 09/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 09/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 09/2023
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 09/2023 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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  Memorando 24- 3.098/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações  - A/C Helder K.

Data: 21/09/2023 às 09:09:51

 

Em atenção à "Recomendação 05", do parecer jurídico, em anexo ao despacho 20, segue para parecer da CPL.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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Memorando 25- 3.098/2023

De: Helder K. - CPL

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/09/2023 às 15:29:09

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

Segue novo parecer CPL.

_

Helder Felipe Klassen

Anexos:

PARECER_CPL_2023_09_21T152425_245.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

 
 
DATA: 21/09/2023 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REVISÃO DAS 500 HORAS DA MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR – CONVÊNIO SEAB. 

 
  
Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de procedimento 
licitatório para contratação de empresa especializada para revisão das 500 horas da 
Motoniveladora XCMG GR1803BR – Convênio SEAB, constante no termo de referência, temos a 
informar: 

 
 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a 
mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA, com 
fundamento no Artigo. 24, XVII, da Lei 8.666/93.  

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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  Memorando 26- 3.098/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 21/09/2023 às 15:34:13

 

Em atenção à "Recomendação 06",do parecer jurídico, em anexo ao despacho 20, segue para nova autorização do
Sr. Prefeito.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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  Memorando 27- 3.098/2023

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 22/09/2023 às 08:36:20

 

Segue em anexo a autorização. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

      Prefeito

Anexos:

AUTORIZACAO_2023_09_22T083215_668.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 22/09/2023 08:37:45 1Doc EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C511-3004-E3F1-850C 
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o nº Memorando 

Eletrônico nº 3.098/2023 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, 

autorizo firmar contrato de serviços, através de processo de Dispensa de Licitação 

por Justificativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS: 

05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 (1056) F: 504 

 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

          Chopinzinho - PR, 21 de setembro de 2023. 

 

 

 

________________________ 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO 
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  Memorando 28- 3.098/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 02/10/2023 às 10:30:05

 

Prezados, bom dia

Considerando o termo de referência e as justificativas apresentadas pela Secretaria nos despachos 21 e 22.

Encaminha-se minutas de Edital e Contrato para Dispensa de Licitação por Justificativa. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

Contrato_XXX_2023_YAMADIESEL_COMERCIO_DE_MAQUINAS_LTDA.pdf

DISPENSA_XX_2023.pdf
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(MINUTA) CONTRATO Nº ___/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho – PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de Chopinzi-
nho – PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Alcides Valentino Zanella, nº 540, Bairro Rondinha, no Município de 
Campo Largo - Paraná, CEP: 83.607-312, inscrita no CNPJ: 22.087.311/0001-72, telefone (41) 
3555-3723, e-mail: contato@yamadiesel.com.br, neste ato representada pelo Senhor Cleison Ju-
nior Tureck, portador do CPF 027.384.089-40 e do RG 3633272 SESP/SC, ora denominada 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação por Justificativa nº 
____/2023, Processo Licitatório nº 170/2023, as partes acima mencionadas têm contratado o se-
guinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Revisão das 500 horas da motoniveladora XCMG GR1803BR. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 UN 01 KIT FILTRO DE AR DO MOTOR - 
1.290,00 1.290,00 

2 UN 01 
FILTRO COMBUSTÍVEL 

SEPARADOR XCMG COM 
SENSOR CUMMINS 

1.070,00 1.070,00 

3 UN 01 FILTRO SEPARADOR DE AGUA 
SEM XCMG SENSOR CUMMINS 

402,00 402,00 

4 UN 01 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
CUMMINS 

154,00 154,00 

5 UN 01 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR  
CUMMINS 

350,00 350,00 

6 L 01 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 
GALAO 20  L 

693,00 693,00 

7 BD 4 OLEO GL5 80W90 20L IP 
930,00 3.720,00 

8 SERVIÇO 4 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE 
MÁQUINA 

315,00 1.260,00 

9  01 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO 
P/ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

1.700,00 1.700,00 

VALOR TOTAL 
 

R$ 10.639,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 10.639,00 (dez mil, seiscentos e trinta e nove reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto. 

2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 (1056) F: 504. 

2.3. O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3.1. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contra-
tuais. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
2.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

2.8. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

2.10. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada a entregar os serviços de primeira qualidade sendo de responsabi-
lidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJE-
TO 

4.1. O serviço uma vez solicitado, deverá ser efetuado no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR. 
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4.2. Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

4.3. Os produtos/serviços objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
requisitante. 

4.4. Os produtos/serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o Município. 

4.5. O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

4.6. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 

4.7. O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.8. Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

4.9. O prazo do fornecimento do objeto desta licitação é de 30 (trinta) dias, sempre mediante a 
requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 

4.10. A vigência do termo contratual será de 6 (seis) meses, a partir da assinatura do Contrato. 

4.11. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada: 

5.1.1. Os serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante 
com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a pro-
posta apresentada no Processo de Licitação nº 170/2023 – Dispensa de Licitação por Justificativa 
nº ____/2023, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam 
a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, imediata-
mente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA, exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 
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5.1.5. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

5.1.5.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 
8666/93, informando ao Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.  

5.1.5.2. Executar o contrato no prazo e forma ajustados. 

5.1.5.3. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

5.1.5.4. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

5.1.5.5. Perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

5.2. Do Contratante: 

5.2.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.2.2. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

5.2.3. Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato.  

5.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
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6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

7.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de exe-
cução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

1Doc:  Memorando 3.098/2023  |  Anexo: Contrato_XXX_2023_YAMADIESEL_COMERCIO_DE_MAQUINAS_LTDA.pdf (5/9)        299/389



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 6 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
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8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo do servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 441.394.979-04, 
Secretário de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumpri-
mento das condições estipuladas no Contrato. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do servi-
dor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura, 
e Fiscal Substituta a cargo da servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45, 
Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na confor-
midade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
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9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela 
direta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela 
direta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
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tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, ___/___/2023. 

 
Município de Chopinzinho 

Edson Luiz Cenci – Prefeito  
Contratante 

 
 

Yamadiesel Comercio de Maquinas Ltda  
Cleison Junior Tureck – Representante Legal 

Contratada 
 
 
Glacir Zanata  
Gestor do Contrato 
 
Robert Ademar Fuchs  
Fiscal do Contrato 
 
Juliane Aparecida Alves  
Fiscal Substituta 
 
Testemunhas: 
____________________________________   ______________________________________ 
NOME:                                                               NOME: 
CPF:                                                                   CPF: 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº ____/2023 

Processo nº 170/2023 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto nº 422/2022, alterado pelo Decreto nº 041/2023, resolve 
realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação por Justificativa.  

A presente Dispensa de Licitação por Justificativa está baseada no Artigo 24, 
Inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

I – DO OBJETO 

1.1 – A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos em sua solicitação protocolada sob o 
Memorando nº 3.098/2023 requer a Contratação de Empresa Especializada para Revisão das 
500 Horas da Motoniveladora XCMG GR1803BR – Convênio SEAB, conforme descrito no 
Anexo I – Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto 
desta Dispensa de Licitação por Justificativa. 

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II – DO JULGAMENTO 

2.1 – Contratação com fulcro no artigo 24, inciso XVII, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo: 
“XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia”. 

III – DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
Endereço: Rua Alcides Valentino Zanella, nº 540, Bairro Rondinha 
Cidade: Campo Largo                                           CEP: 83.607-312 U.F.: PR 
CNPJ: 22.087.311/0001-72 
Representante Legal: Cleison Junior Tureck 
CPF: 027.384.089-40 RG: 3.633.272 SESP/SC 

 

IV – DA HABILITAÇÃO  
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4.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.          

4.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 – Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item.  

4.1.4 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

4.1.5 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR.  

4.1.7 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

4.1.8 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.  

V – DA RAZÃO DA ESCOLHA 
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5.1 – Optou-se pela contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA, em 
virtude da previsão legal através do artigo 24, inciso XVII, da Lei Federal n° 8.666/1993, bem 
como, a Justificativa da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
 

“A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos vem por meio desta 
justificativa, embasar a solicitação de contratação de empresa especializada para 
revisão de 500 horas da Motoniveladora XCMG GR1803BR a revisão preventiva 
da máquina se faz necessária para manter o bom funcionamento da mesma, 
buscando economicidade e qualidade nos serviços ofertados pelo município, pois 
a demanda de serviços faz com que ocorra o desgaste natural de peças. A 
Contratação pretendida é pela modalidade dispensa. 
Considerando que já foi efetuada a primeira revisão de 250 horas, sendo esta a 
segunda com 500 horas. 
Considerando o Convênio de Cessão de Uso n° 16/2022, o qual dispõe sobre as 
seguintes cláusulas: 
3.2.5 Responsabilizar-se para que as revisões, previstas no manual do fabricante 
do bem cedido, sejam realizadas em estabelecimento comercial autorizado ou 
em oficinas e lojas comprovadamente especializadas, não cabendo 
ressarcimento da SEAB pelas despesas efetuadas; 
... 
3.2.7 Realizar as manutenções preventivas e/ou corretivas, de acordo com o 
plano de manutenção previsto no manual do fabricante, utilizando peças e 
lubrificantes de qualidade em concessionária autorizada ou em oficinas e lojas 
comprovadamente especializadas. 
Ante ao exposto a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos justifica a 
contratação de acordo com a descrição contida no Termo de Referência a 
seguir.”  

 
VI – PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I – Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 – O serviço uma vez solicitado, deverá ser efetuado no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR. 

6.3 – Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto 
atendimento no tocante as especificações, condições e obrigações. 

6.4 – Os produtos/serviços objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela 
Secretaria requisitante. 

6.5 – Os produtos/serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela 
Contratada, sem qualquer ônus para o Município. 

6.6 – O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
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6.7 – A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções apresentadas pelos produtos/serviços fornecidos. 

6.8 – O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

6.9 – Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro 
de 1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO). 

6.10 – O prazo do fornecimento do objeto desta licitação é de 30 (trinta) dias, sempre mediante 
a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 

6.11 – A vigência do termo contratual será de 6 (seis) meses, a partir da assinatura do 
Contrato. 

6.12 – É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

VII – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula 
Primeira, a importância total de R$ 10.639,00 (dez mil, seiscentos e trinta e nove reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto. 

7.2 – Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão da seguinte dotação 
orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 
(1056) F: 504. 

7.3 – O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal, relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

7.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.5 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
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7.6 – O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

7.7 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

7.8 – O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

7.9 – Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o 
art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIII – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante. 

8.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo do servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 441.394.979-
04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

8.3 – A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do 
servidor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de 
Agricultura, e Fiscal Substituta a cargo da servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 
077.701.229-45, Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

IX – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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9.1 – Da Contratada: 

9.1.1 – Os serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar incluído 
todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o 
Contratante com relação a isso. 

9.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 170/2023 – Dispensa de Licitação por 
Justificativa nº ____/2023, os documentos do Processo de Licitação e especificações do 
Contratante passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, 
independentemente de transcrição. 

9.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

9.1.4 – A CONTRATADA, exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

9.1.5 – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

9.1.5.1 – Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, 
da Lei 8666/93, informando ao Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições.  

9.1.5.2 – Executar o contrato no prazo e forma ajustados. 

9.1.5.3 – Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente Contrato; 

9.1.5.4 – Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

9.1.5.5 – Perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

9.2 – Do Contratante: 
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9.2.1 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

9.2.2 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

9.2.3 – Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato.  

9.2.4 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X – DA RESCISÃO 

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

1Doc:  Memorando 3.098/2023  |  Anexo: DISPENSA_XX_2023.pdf (7/13)        310/389



 

8 

 

10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

XII – DAS PENALIDADES 
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12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 

1Doc:  Memorando 3.098/2023  |  Anexo: DISPENSA_XX_2023.pdf (10/13)        313/389



 

11 

 

da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  

XIV – DO PROSSEGUIMENTO 
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14.1 – A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, ___/___/2023. 

 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da CPL 
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Anexo – I - Descrição do Objeto 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 UN 01 KIT FILTRO DE AR DO MOTOR - 
1.290,00 1.290,00 

2 UN 01 
FILTRO COMBUSTÍVEL 

SEPARADOR XCMG COM 
SENSOR CUMMINS 

1.070,00 1.070,00 

3 UN 01 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA 
SEM XCMG SENSOR CUMMINS 

402,00 402,00 

4 UN 01 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
CUMMINS 

154,00 154,00 

5 UN 01 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR 
CUMMINS 

350,00 350,00 

6 L 01 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 
GALAO 20 L 

693,00 693,00 

7 BD 4 OLEO GL5 80W90 20L IP 
930,00 3.720,00 

8 SERVIÇO 4 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE 
MÁQUINA 

315,00 1.260,00 

9  01 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO 
P/ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

1.700,00 1.700,00 

VALOR TOTAL 
 

R$ 10.639,00 
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Memorando 29- 3.098/2023

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 02/10/2023 às 11:07:41

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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Memorando 30- 3.098/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 16/10/2023 às 13:45:40

Setores (CC):

SMVSU, SMA-LC

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 3.098/2023, e Processo Licitatório nº 170/2023.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_172_2023_ME_3_098_2023_PL_170_2023_dispensa_revisao_das_500_horas_da_motoniveladora.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3.098 /2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2023 

 

PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO Nº 172/2023/PGM/MS 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3.098/2023, 
no qual a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, pretende contratar, atra-
vés de dispensa de licitação com fulcro no inc. XVII, art. 24 da Lei 8.666/93, empresa 
especializada para revisão de 500 horas da motoniveladora XCMG GR1803BR, ao va-
lor total de R$10.639,00 (dez mil e seiscentos e trinta e nove reais). 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, e 
encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação e justificati-
va da Secretaria Municipal interessada; certidões negativas da empresa nas áreas fis-
cal, trabalhista e previdenciária; documentação referente à regularidade jurídica da 
empresa; cartão CNPJ; declaração de não parentesco; dotação orçamentária; orçamen-
tos; autorização do Prefeito Municipal; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrativo 
de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) parece-

res técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O parágrafo 
único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de editais de licita-

ção, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examina-

das e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, 
“A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessá-

ria, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação 

técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documen-

tos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das pla-
nilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem como 

 

1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para exe-
cutar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI,2 da 
CRFB/88) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto preten-
dido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da 
licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade de a lei ordi-
nária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tra-
tam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a 
contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais fo-
ram resumidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade 
e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

“Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De ou-
tro lado, a dispensa pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não 
ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o admi-
nistrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível 
ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. 
Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a pre-
sença dos pressupostos de dispensa da licitação.”3 
 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013, p. 465. 
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A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, pretende contratar, 
através de dispensa de licitação com fulcro no inc. XVII, art. 24 da Lei 8.666/93, em-
presa especializada para revisão de 500 horas da motoniveladora XCMG GR1803BR, 
ao valor total de R$10.639,00 (dez mil e seiscentos e trinta e nove reais). 

2.3.1. DA AUTORIDADE COMPETENTE 
O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, de-

pois, a contratação através do processo de dispensa. 
 
2.3.2. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contra-
tação direta. 
 
2.3.3. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência, são 
claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-
cam direcionamento ilícito. 
 
2.3.4. DA MODALIDADE 

A contratação sob análise não envolve a aquisição de materiais, produtos ou 
gêneros disponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); também não se trata de ser-
viço técnico, de natureza singular, dentre aqueles descritos no art. 13, da Lei nº 
8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação de profissional do setor artísti-
co (inc. III). Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação (art. 254 c/c o 
art. 13,5 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos).  

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos próprios 
orçamentos anexados aos autos. 

 

4 “Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de 
materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comer-
cial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atesta-
do fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de 
serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; III - para contratação de profis-
sional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública.”   
5 “Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 
a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; III - assessorias ou consultorias técnicas e auditori-
as financeiras ou tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou 
defesa de causas judiciais ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de 
obras de arte e bens de valor histórico. VIII - (Vetado).”   
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Porém, em vista da contratação exija que os serviços sejam realizados por em-
presa autorizada pelo fabricante, considerando a necessidade de manutenção da ga-
rantia contratual, de acordo com o contrato de fornecimento do bem e do manual do 
fabricante, que fixa a garantia de peças em 24 (vinte e quatro) meses, e da nota fiscal 
da motoniveladora ter sido emitida em 23/02/2022, e disto depreendemos que o bem 
ainda está dentro do prazo de garantia, reputamos a possibilidade jurídica de contra-
tação direta, via dispensa, com base no art. 24, inc. XVII 6 da Lei nº 8.666/93.  

Assim ensina Marçal Justen Filho, acerca da dispensa de licitação com su-
pedâneo na necessidade de contratações acessórias para manutenção de garantia: 

No caso do inc. XVII, a Administração Pública efetiva a compra 
direta de componentes ou peças de procedência nacional ou es-
trangeira, vinculados a equipamentos anteriormente adquiridos. 
São operações acessórias, não só no sentido de os objetos adqui-
ridos não terem utilidade autônoma como, também, no de que se 
pressupõe um contrato anterior. Mas as contratações diretas ape-
nas estarão autorizadas quando forem condição imposta pelo 
fornecedor para manter a garantia ao equipamento anteriormen-
te fornecido. Essa exigência, obviamente, somente poderá ser 
respeitada quando expressamente constante na proposta origi-
nalmente formulada pelo fornecedor, por ocasião do equipamen-
to principal. 
Deve ter-se atenção para eventual infração às regras de defesa da 
concorrência na Lei 12.529/2011. Não se caracteriza como prática 
admissível a vinculação entre contratos, sem a existência de justi-
ficativa econômica compatível com o princípio da livre concor-
rência. 
A empresa que subordina uma contratação à realização de outra 
infringe o postulado da concorrência leal. Há modalidade de 
abuso de poder econômico (em sentido amplo). Somente é viável 
a exigência do fornecedor exclusivo quando as peças originais 
apresentem alguma qualidade especial, que se relacione direta e 
causalmente com o funcionamento eficiente do equipamento. Ou 
seja, é válida a restrição imposta pelo fabricante quando a utiliza-
ção de peças ou componentes de outra origem produzir desgaste 
ou algum tipo de prejuízo ao equipamento. Ou seja, é válida a 
restrição imposta pelo fabricante quando a utilização de peças ou 
componentes de outra origem produzir desgaste ou algum tipo 
de prejuízo ao equipamento. Apenas nesses casos é que a exigên-

 

6 Art. 24.  É dispensável a licitação: (...) 
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à ma-
nutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garan-
tia;                     (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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cia de aquisição de peças e componentes originais apresenta fun-
damento adequado, compatível com o ordenamento jurídico. 
Por decorrência, sempre que a administração se deparar com a 
exigência de utilização de peças “originais”, deverá promover di-
ligência. É o caso de determinar a audiência do fornecedor para 
que justifique, tecnicamente, sua pretensão. Se a explicação for 
inadequada ou insatisfatória, deve-se promover a licitação e, si-
multaneamente, encaminhar representação à Superintendência-
Geral do Cade, noticiando o evento. 
A hipótese também se apresenta como uma modalidade de ine-
xigibilidade de licitação. Existe uma situação de inviabilidade de 
competição, eis que somente um determinado fornecedor se en-
contra em condições de atender à necessidade administrativa. 
O dispositivo não se aplica, no entanto, quando existir uma plu-
ralidade de sujeitos competindo no mercado, em igualdade de 
condições. Muitas vezes, o fornecimento de peças originais con-
siste numa atividade empresarial desempenhada por diversos 
sujeitos distintos. Se tal se passar, a Administração poderá res-
tringir a competição e circunscrever a disputa apenas aos forne-
cedores de peças originais. Mas não poderá selecionar um dos 
fornecedores, discricionariamente, para dele adquirir as referidas 
peças. 

 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda 
mais nas hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisi-
tos sejam comprovados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do art. 24, XVII  c/c o art. 26, ambos da Lei nº 8.666/93, para que a 
contração seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria 
empresa que prestará o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do preço; e, 
d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 
 
2.3.4.1. DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 26, DA LEI Nº 8.666/93  
2.3.4.1.1. DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARÁ O 

SERVIÇO  
De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria Municipal 

interessada pretende contratar a empresa YAMADIESEL COMERCIO DE 
MAQUINAS LTDA. 

 
2.3.4.1.2. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA  

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibi-
lidade é a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata- A
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se de termos jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de dis-
cricionariedade ao administrador. 

A proporcionalidade é princípio de envergadura constitucional que decorre 
do devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a 
atuação do Poder Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio ne-
cessidade, adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parce-
lares que permitem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então:  

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A 
contratação é necessária para que o Município disponha de maquinário eficiente para 
a prestação de serviços e, ainda, considerando que o equipamento está na vigência do 
prazo de garantia do convenio de cessão de uso nº 16/2022 com a SEAB.  

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 
acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, haja 
vista que, de acordo com a Justificativa da Secretaria Municipal interessada: 

Justificativa  
A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos vem por meio desta 
justificativa, embasar a solicitação de contratação de empresa especializada para 
revisão de 500 horas da Motoniveladora XCMG GR1803BR a revisão preventiva 
da máquina se faz necessária para manter o bom funcionamento da mesma, 
buscando economicidade e qualidade nos serviços ofertados pelo município, 
pois a demanda de serviços faz com que ocorra o desgaste natural de peças. A 
Contratação pretendida é pela modalidade dispensa. Considerando que já foi 
efetuada a primeira revisão de 250 horas, sendo esta a segunda com 500 horas. 
Considerando o Convênio de Cessão de Uso n° 16/2022, o qual dispõe sobre as 
seguintes cláusulas: 3.2.5 Responsabilizar-se para que as revisões, previstas no 
manual do fabricante do bem cedido, sejam realizadas em estabelecimento 
comercial autorizado ou em oficinas e lojas comprovadamente especializadas, 
não cabendo ressarcimento da SEAB pelas despesas efetuadas; … 3.2.7 Realizar 
as manutenções preventivas e/ou corretivas, de acordo com o plano de 
manutenção previsto no manual do fabricante, utilizando peças e lubrificantes 
de qualidade em concessionária autorizada ou em oficinas e lojas 
comprovadamente especializadas; Ante ao exposto a Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos justifica a contratação de acordo com a descrição contida no 
Termo de Referência a seguir. 
 

c) Há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
benefício? As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? 
Requisito atendido na medida em que no orçamento repassado pela empresa atende a 
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necessidade do órgão municipal interessado e, se comparado com os demais 
orçamentos, é o de menor valor.  

 

2.3.4.1.3. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto nº 484/2021, “A responsa-

bilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação necessária, bem como 

pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do 

objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos referidos documentos.”.  

Não obstante, verifica-se que os orçamentos se encontram datados e com a 
completa identificação das empresas que os forneceram e do servidor responsável pela 
pesquisa de preços. 
 
2.3.5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária 
para a contratação pretendida.  
 
2.3.6. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO  

Existe decreto municipal que estabelece que a Comissão Permanente de Licita-
ções está formalmente constituída. 
 
2.3.7. DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A EMPRESA SELECIONADA 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica:  Atos Constitutivos e Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral; 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Para-
ná e Certidão Negativa de Débitos do Município. 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta 
ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, Consulta ao Cadastro de Im-
pedidos de Licitar – TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Ine-
legibilidade do CNJ, Certidão Consolidada do Tribunal de Contas da União e Declara-
ção de não parentesco. 

 
2.3.8. DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação atendem às exigên-
cias previstas no art. 24, XVII c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.    A
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Trazem seus elementos essenciais: qualificação das partes, objeto, condições de 
pagamento, dotação orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, pe-
nalidades, rescisão, prazo de vigência e responsáveis pela gestão e fiscalização do con-
trato. 

 
2.3.9. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do 
certame, através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova o prosseguimen-
to do processo licitatório instaurado no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 3.098/2023, no 
qual a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, pretende contratar, através 
de dispensa de licitação com fulcro no inc. XVII, art. 24 da Lei 8.666/93, empresa es-
pecializada para revisão de 500 horas da motoniveladora XCMG GR1803BR, ao valor 
total de R$10.639,00 (dez mil e seiscentos e trinta e nove reais), desde que atendidas 
as seguintes recomendações: 

 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 

Recomendação 01: juntar aos autos documento que comprove o 
recebimento da motoniveladora pela SEAB, a fim de fixar a data 
exata de início da fluência do prazo de garantia, considerando as 
disposições do Código de Defesa do Consumidor, o que poderá 
ser feito posteriormente à assinatura do contrato, de modo a evi-
tar mais procrastinação na execução dos serviços. 

 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 01: verificar se as certidões de habilitação estão 
de acordo com as condições fixadas no edital, antes da assinatura 
do contrato.  

Recomendação 02: providenciar as publicações de praxe, ane-
xando os comprovantes nestes autos. 
 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que nor-
teiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contra-
tos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a observância, ade-
quações cabíveis e o cumprimento da recomendação contida no parecer jurídico, sen-
do desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo re-
querimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser resolvida. 
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Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do art. 38 
da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e do objeto da con-
tratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente.  

 
Márcio Stringari 

Procurador Municipal 
OAB/PR 82.108 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 65BE-2D75-C483-C487

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 17/10/2023 08:59:16 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/65BE-2D75-C483-C487
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Memorando 31- 3.098/2023

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/10/2023 às 16:34:00

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Ciente!

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos
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Memorando 32- 3.098/2023

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/10/2023 às 16:36:13

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Ciente quanto a recomendação 01 do parecer jurídico 172/2023.

Encaminha-se para homologação do processo.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 92D9-379E-1C3A-BBB0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 17/10/2023 06:59:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/92D9-379E-1C3A-BBB0
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  Memorando 33- 3.098/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/10/2023 às 16:42:19

 

-  FGTS atualizada.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Consulta_Regularidade_do_Empregador_07_11_2023.pdf
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16/10/2023, 16:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.087.311/0001-72
Razão

Social: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Endereço: - ROD BR 277 CUTBA PONTA GROSSA 540 - / RONDINHA / CAMPO LARGO
/ PR / 83608-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/10/2023 a 07/11/2023

Certificação Número: 2023100922011607230134

Informação obtida em 16/10/2023 16:40:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Memorando 34- 3.098/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/10/2023 às 17:02:44

 

Dispensa de Licitação por Justificativa  nº 33/2023. 

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

DISPENSA_33_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 17/10/2023 08:26:20 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Helder Felipe Klassen 17/10/2023 15:30:30 ICP-Brasil HELDER FELIPE KLASSEN CPF 079.XXX.XXX-71

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6BF1-FF0E-EF15-B1F3 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 33/2023 

Processo nº 170/2023 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto nº 422/2022, alterado pelo Decreto nº 041/2023, resolve 
realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação por Justificativa.  

A presente Dispensa de Licitação por Justificativa está baseada no Artigo 24, 
Inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

I – DO OBJETO 

1.1 – A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos em sua solicitação protocolada sob o 
Memorando nº 3.098/2023 requer a Contratação de Empresa Especializada para Revisão das 
500 Horas da Motoniveladora XCMG GR1803BR – Convênio SEAB, conforme descrito no 
Anexo I – Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto 
desta Dispensa de Licitação por Justificativa. 

1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II – DO JULGAMENTO 

2.1 – Contratação com fulcro no artigo 24, inciso XVII, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo: 
“XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia”. 

III – DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
Endereço: Rua Alcides Valentino Zanella, nº 540, Bairro Rondinha 
Cidade: Campo Largo                                           CEP: 83.607-312 U.F.: PR 
CNPJ: 22.087.311/0001-72 
Representante Legal: Cleison Junior Tureck 
CPF: 027.384.089-40 RG: 3.633.272 SESP/SC 

 

IV – DA HABILITAÇÃO  
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4.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.          

4.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 – Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item.  

4.1.4 – Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

4.1.5 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR.  

4.1.7 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

4.1.8 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União.  

V – DA RAZÃO DA ESCOLHA 
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5.1 – Optou-se pela contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA, em 
virtude da previsão legal através do artigo 24, inciso XVII, da Lei Federal n° 8.666/1993, bem 
como, a Justificativa da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 
 

“A Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos vem por meio desta 
justificativa, embasar a solicitação de contratação de empresa especializada para 
revisão de 500 horas da Motoniveladora XCMG GR1803BR a revisão preventiva 
da máquina se faz necessária para manter o bom funcionamento da mesma, 
buscando economicidade e qualidade nos serviços ofertados pelo município, pois 
a demanda de serviços faz com que ocorra o desgaste natural de peças. A 
Contratação pretendida é pela modalidade dispensa. 
Considerando que já foi efetuada a primeira revisão de 250 horas, sendo esta a 
segunda com 500 horas. 
Considerando o Convênio de Cessão de Uso n° 16/2022, o qual dispõe sobre as 
seguintes cláusulas: 
3.2.5 Responsabilizar-se para que as revisões, previstas no manual do fabricante 
do bem cedido, sejam realizadas em estabelecimento comercial autorizado ou 
em oficinas e lojas comprovadamente especializadas, não cabendo 
ressarcimento da SEAB pelas despesas efetuadas; 
... 
3.2.7 Realizar as manutenções preventivas e/ou corretivas, de acordo com o 
plano de manutenção previsto no manual do fabricante, utilizando peças e 
lubrificantes de qualidade em concessionária autorizada ou em oficinas e lojas 
comprovadamente especializadas. 
Ante ao exposto a Secretaria de Viação e Serviços Urbanos justifica a 
contratação de acordo com a descrição contida no Termo de Referência a 
seguir.”  

 
VI – PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 – A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I – Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 – O serviço uma vez solicitado, deverá ser efetuado no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR. 

6.3 – Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto 
atendimento no tocante as especificações, condições e obrigações. 

6.4 – Os produtos/serviços objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela 
Secretaria requisitante. 

6.5 – Os produtos/serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela 
Contratada, sem qualquer ônus para o Município. 

6.6 – O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do 
fornecimento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
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6.7 – A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções apresentadas pelos produtos/serviços fornecidos. 

6.8 – O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

6.9 – Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro 
de 1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou 
serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra 
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO). 

6.10 – O prazo do fornecimento do objeto desta licitação é de 30 (trinta) dias, sempre mediante 
a requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 

6.11 – A vigência do termo contratual será de 6 (seis) meses, a partir da assinatura do 
Contrato. 

6.12 – É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

VII – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula 
Primeira, a importância total de R$ 10.639,00 (dez mil, seiscentos e trinta e nove reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto. 

7.2 – Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão da seguinte dotação 
orçamentária: Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 
(1056) F: 504. 

7.3 – O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal, relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão 
encaminhadas para a Secretaria de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

7.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, 
segundo os índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.5 – Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
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7.6 – O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 

7.7 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

7.8 – O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas a execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

7.9 – Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 
preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o 
art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIII – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 – O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante. 

8.2 – A Gestão do Contrato ficará a cargo do servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 441.394.979-
04, Secretário de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

8.3 – A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do 
servidor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de 
Agricultura, e Fiscal Substituta a cargo da servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 
077.701.229-45, Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.4 – Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor do Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 – Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 – Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 
à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

IX – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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9.1 – Da Contratada: 

9.1.1 – Os serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar incluído 
todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o 
Contratante com relação a isso. 

9.1.2 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação nº 170/2023 – Dispensa de Licitação por 
Justificativa nº 33/2023, os documentos do Processo de Licitação e especificações do 
Contratante passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, 
independentemente de transcrição. 

9.1.3 – A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

9.1.4 – A CONTRATADA, exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

9.1.5 – Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

9.1.5.1 – Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, 
da Lei 8666/93, informando ao Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições.  

9.1.5.2 – Executar o contrato no prazo e forma ajustados. 

9.1.5.3 – Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente Contrato; 

9.1.5.4 – Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

9.1.5.5 – Perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

9.2 – Do Contratante: 
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9.2.1 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

9.2.2 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

9.2.3 – Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato.  

9.2.4 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X – DA RESCISÃO 

10.1 – O Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 – Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 – Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 – Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. A
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10.7 – A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 – A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2 – Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 – Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

10.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

10.8.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

11.1 – O Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 – Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

XII – DAS PENALIDADES 
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12.1 – Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 – O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei nº 8.666/93. 

12.3 – Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 – Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 – Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 – Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 – Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 – Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 – Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

12.7.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 – Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 – Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 

12.7.7 – As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
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da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 – Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 – Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 – Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 – Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato.  

XIV – DO PROSSEGUIMENTO 
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14.1 – A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 16 de outubro de 2023. 

 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

 
 
 

Helder Felipe Klassen 
Presidente da CPL 
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Anexo – I - Descrição do Objeto 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 UN 01 KIT FILTRO DE AR DO MOTOR - 
1.290,00 1.290,00 

2 UN 01 
FILTRO COMBUSTÍVEL 

SEPARADOR XCMG COM 
SENSOR CUMMINS 

1.070,00 1.070,00 

3 UN 01 FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA 
SEM XCMG SENSOR CUMMINS 

402,00 402,00 

4 UN 01 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
CUMMINS 

154,00 154,00 

5 UN 01 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR 
CUMMINS 

350,00 350,00 

6 L 01 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 
GALAO 20 L 

693,00 693,00 

7 BD 4 OLEO GL5 80W90 20L IP 
930,00 3.720,00 

8 SERVIÇO 4 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE 
MÁQUINA 

315,00 1.260,00 

9  01 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO 
P/ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

1.700,00 1.700,00 

VALOR TOTAL 
 

R$ 10.639,00 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 33/2023 
 
 
 

 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação Por Justificativa nº 
33/2023, eu, EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA 22.087.311/0001-72 10.639,00 

 
 
Conforme proposta. 
 
 
 
É a decisão. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

 
Edson Luiz Cenci 

Prefeito 
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 1 

CONTRATO Nº 321/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob nº 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho – PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz Cenci, portador do CPF nº 
518.894.719-68 e do RG nº 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de Chopinzi-
nho – PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Alcides Valentino Zanella, nº 540, Bairro Rondinha, no Município de 
Campo Largo - Paraná, CEP: 83.607-312, inscrita no CNPJ: 22.087.311/0001-72, telefone (41) 
3555-3723, e-mail: contato@yamadiesel.com.br, neste ato representada pelo Senhor Cleison Ju-
nior Tureck, portador do CPF 027.384.089-40 e do RG 3633272 SESP/SC, ora denominada 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação por Justificativa nº 
33/2023, Processo Licitatório nº 170/2023, as partes acima mencionadas têm contratado o seguin-
te: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Revisão das 500 horas da motoniveladora XCMG GR1803BR. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO VALOR 
TOTAL R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 UN 01 KIT FILTRO DE AR DO MOTOR - 
1.290,00 1.290,00 

2 UN 01 
FILTRO COMBUSTÍVEL 

SEPARADOR XCMG COM 
SENSOR CUMMINS 

1.070,00 1.070,00 

3 UN 01 FILTRO SEPARADOR DE AGUA 
SEM XCMG SENSOR CUMMINS 

402,00 402,00 

4 UN 01 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
CUMMINS 

154,00 154,00 

5 UN 01 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR  
CUMMINS 

350,00 350,00 

6 L 01 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 
GALAO 20  L 

693,00 693,00 

7 BD 4 OLEO GL5 80W90 20L IP 
930,00 3.720,00 

8 SERVIÇO 4 MÃO DE OBRA P/REVISÃO DE 
MÁQUINA 

315,00 1.260,00 

9  01 DESLOCAMENTO DE TÉCNICO 
P/ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

1.700,00 1.700,00 

VALOR TOTAL 
 

R$ 10.639,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 10.639,00 (dez mil, seiscentos e trinta e nove reais) para a fiel e perfeita 
execução do objeto. 

2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão da seguinte dotação orçamentária: 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: 05.01.267820003.2.009.3.3.90.39 (1056) F: 504. 

2.3. O PAGAMENTO será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 
relativa aos produtos entregues, que atestadas pela Secretaria Solicitante, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3.1. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contra-
tuais. 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.6. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
2.7. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 

2.8. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 
execução, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.9 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

2.10. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme Art. 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada a entregar os serviços de primeira qualidade sendo de responsabi-
lidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJE-
TO 

4.1. O serviço uma vez solicitado, deverá ser efetuado no pátio do parque de máquinas do 
Município, sito à Rua Santos Dumont, nº 3883, Bairro Frei Vito, Chopinzinho-PR. 
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4.2. Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento 
no tocante as especificações, condições e obrigações. 

4.3. Os produtos/serviços objeto desta licitação serão analisados e fiscalizados pela Secretaria 
requisitante. 

4.4. Os produtos/serviços julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus para o Município. 

4.5. O Município registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital. 

4.6. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos fornecidos. 

4.7. O Município reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.8. Nos termos de art. 3º combinado com o art. 39, VIII da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 
1.990 – Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

4.9. O prazo do fornecimento do objeto desta licitação é de 30 (trinta) dias, sempre mediante a 
requisição expedida pela Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos. 

4.10. A vigência do termo contratual será de 6 (seis) meses, a partir da assinatura do Contrato. 

4.11. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada: 

5.1.1. Os serviços deverão ser todos de 1ª qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante 
com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a pro-
posta apresentada no Processo de Licitação nº 170/2023 – Dispensa de Licitação por Justificativa 
nº 33/2023, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibi-
lidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, imediata-
mente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. A CONTRATADA, exime desde já, o CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 
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5.1.5. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

5.1.5.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 
8666/93, informando ao Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.  

5.1.5.2. Executar o contrato no prazo e forma ajustados. 

5.1.5.3. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

5.1.5.4. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

5.1.5.5. Perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

5.2. Do Contratante: 

5.2.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.2.2. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

5.2.3. Dar à Contratada as condições necessárias para a execução do contrato.  

5.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou sem 
a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. A
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6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

6.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

7.1. O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de exe-
cução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
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suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 
nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
nº 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
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8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, ob-
servado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 

8.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Solicitante. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo do servidor Senhor Glacir Zanata, CPF: 441.394.979-04, 
Secretário de Viação e Serviços Urbanos, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumpri-
mento das condições estipuladas no Contrato. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado a partir dela, ficará a cargo do servi-
dor Senhor Robert Ademar Fuchs, CPF 709.227.999-20, Diretor do Departamento de Agricultura, 
e Fiscal Substituta a cargo da servidora Senhora Juliane Aparecida Alves, CPF 077.701.229-45, 
Auxiliar Administrativo estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na confor-
midade do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
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9.6. Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela 
direta, solidária ou subsidiária –, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. O CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade – seja ela 
direta, solidária ou subsidiária –, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
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tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, en-
sejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comuni-
cação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a ces-
são ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, 16 de outubro de 2023. 

 
Município de Chopinzinho 

Edson Luiz Cenci – Prefeito  
Contratante 

 
 

Yamadiesel Comercio de Maquinas Ltda  
Cleison Junior Tureck – Representante Legal 

Contratada 
 
 
Glacir Zanata  
Gestor do Contrato 
 
Robert Ademar Fuchs  
Fiscal do Contrato 
 
Juliane Aparecida Alves  
Fiscal Substituta 
 
Testemunhas: 
____________________________________   ______________________________________ 
NOME:                                                               NOME: 
CPF:                                                                   CPF: 
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  Memorando 37- 3.098/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/10/2023 às 10:15:30

 

Extrato do Contrato 321/2023.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_321_2023_DL_33_2023.pdf

1Doc:          364/389



 

Espécie: Extrato do Contrato nº 321/2023. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Yamadiesel Comércio de Máquinas Ltda. CNPJ: 22.087.311/0001-72. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada para Revisão das 500 Horas da Motoniveladora 
XCMG GR1803BR – Convênio SEAB. Valor R$ 10.639,00 (dez mil, seiscentos e trinta e 
nove reais). Origem: Dispensa de Licitação Por Justificativa nº 33/2023. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1056) Fonte: 504. Data da assinatura 
16/10/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e Cleison Junior Tureck, pela 
Empresa. 
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Memorando 38- 3.098/2023

De: Glacir Z. - SMVSU

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES 

Data: 17/10/2023 às 15:47:26

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

Em atenção a recomendação n°01 do parecer jurídico 172/2023, segue em anexo " Check list" da entrega técnica,
conforme manual de garantia.

Conforme conversa com SEAB de Curitiba, esse é o documento que indica o início do prazo da garantia.

_

Atenciosamente,

Glacir Zanata 

Secretário de Viação e Serviços Urbanos

Anexos:

Check_List.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
2E

F
-B

83
4-

5A
22

-C
9E

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
2E

F
-B

83
4-

5A
22

-C
9E

1

1Doc:  Memorando 38- 3.098/2023        366/389



A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
LA

C
IR

 Z
A

N
A

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
2E

F
-B

83
4-

5A
22

-C
9E

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
2E

F
-B

83
4-

5A
22

-C
9E

1

1Doc:  Memorando 38- 3.098/2023        367/389



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 72EF-B834-5A22-C9E1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GLACIR ZANATA (CPF 441.XXX.XXX-04) em 17/10/2023 15:47:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/72EF-B834-5A22-C9E1

1Doc:  Memorando 39- 3.098/2023        368/389



Memorando 39- 3.098/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 17/10/2023 às 16:32:26

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Prezado Secretário,

Considerando o documento juntado ao despacho 38, se a data especificada no documento coincide com a entrega,
deve ser considerada  para fins de início de prazo de fluência da garantia.

Apenas sugiro que seja confirmado junto a empresa fornecedora por e mail, a fim de não gerar qualquer discussão
futura.

Contudo, se a referida data é a data efetiva da entrega, deve ser considerado como data de início do prazo de
fluência da garantia do bem, nos termos do Código de Defesa do Consumidor.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5434-A4B8-AF34-56DA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 17/10/2023 16:32:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/5434-A4B8-AF34-56DA
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  Memorando 40- 3.098/2023

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/10/2023 às 08:32:27

 

Publicações:

- Ratificação;

- Extrato do Contrato.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_do_Contrato_AMP.pdf

Ratificacao_AMP.pdf
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18/10/2023, 08:13 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/F90A1404/03AFcWeA7qUsFzoehJmU3bWNUO2U1f16g4NAZvp17xA4xX-QiL5ibINiJpA-xj_awj8… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO 321-2023 - DL 33-2023

Espécie: Extrato do Contrato nº 321/2023. Contratante:
Município de Chopinzinho. Contratada: Yamadiesel Comércio
de Máquinas Ltda. CNPJ: 22.087.311/0001-72. Objeto:
Contratação de Empresa Especializada para Revisão das 500
Horas da Motoniveladora XCMG GR1803BR – Convênio
SEAB. Valor R$ 10.639,00 (dez mil, seiscentos e trinta e nove
reais). Origem: Dispensa de Licitação Por Justificativa nº
33/2023. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93.
Elemento de despesa: (1056) Fonte: 504. Data da assinatura
16/10/2023. Assinam: Edson Luiz Cenci, pelo Município e
Cleison Junior Tureck, pela Empresa.
 

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:F90A1404

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/10/2023. Edição 2880
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

EMPRESA CNPJ Valor total R$

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS

LTDA

22.087.311/0001-72 10.639,00

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO DL 33-2023

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº
33/2023
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de
Dispensa de Licitação Por Justificativa nº 33/2023, eu, EDSON
LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da
seguinte forma:
 

 
Conforme proposta.
 
É a decisão.
 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 16 de outubro de 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:C71DFF85

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/10/2023. Edição 2880
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Memorando 41- 3.098/2023

De: Juliane A. - SMVSU

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES 

Data: 18/10/2023 às 16:44:00

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

Prezado, 

Em atenção ao despacho 39, acatada sugestão segue em anexo e-mail  com a resposta da empresa XCMG,
entramos em contato também com o DEAGRO , e-mail em anexo, para esclarecimento quanto a garantia do
equipamento.

Anexos:

Webmail____viacaoeobras_chopinzinho_pr_gov_br.pdf

Webmail____viacaoeobras_chopinzinho_pr_gov_br_XCMG.pdf
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18/10/2023, 13:20 Webmail :: viacaoeobras@chopinzinho.pr.gov.br

https://webmail.kinghost.com.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=48&_mbox=INBOX.Spam&_action=print&_extwin=1 1/2

[SPAM] Fw: Fw: INFORMAÇÕES CONVENIO 16/2022- PREFEITURA DE CHOPINZINHO - 18.785.239-0
De Soraia Luciana Iazynski <soraiali@seab.pr.gov.br>
Para <viacaoeobras@chopinzinho.pr.gov.br>
Cópia Mirian Piaceski <mirianpiaceski@seab.pr.gov.br>, Elizabeth Beltrami Buchmann <elizabethbeltrami@seab.pr.gov.br>, Marcio da

Silva <dasilva@seab.pr.gov.br>
Data 17/10/2023 10:36
Prioridade Normal

 Convênio Cessao de uso 16-2022 - SEAB Motonivelatora.pdf(~255 KB)   Termo de Entrega Cessao Motoniveladora CV 16-2022 (1).pdf(~208 KB)

 01_termorecebmotoniv.pdf(~507 KB)   02_NFMotoniveladora.pdf(~1014 KB)

 03_Carta correção_Chopinzinho_conv_886314-19_P+B 008891-19.pdf(~91 KB)   04_VISTORIAINTERNA.pdf(~229 KB)   05_VISTORIA.pdf(~299 KB)

 06_ODOMETRo.pdf(~187 KB)   07_CHASSI.pdf(~207 KB)

Oi Juliane,

Conforme falamos a pouco via telefone, o documento o�cial que dá início ao período de garantia é o Formulário que vocês receberam no momento da realização da
Entrega Técnica feita pela concessionária o�cial da XCMG.

Esse formulário �ca de posse da Prefeitura do município bene�ciário.

Qualquer dúvida, estou à disposição,

Att.

Soraia Luciana Iazynsk
Assistente Administrativo
DEAGRO - Departamento de Desenvolvimento Rural

(41)3313-4040 | soraiali@seab.pr.gov.br
https://www.agricultura.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações se você não for um dos
destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer
erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão via Internet.

---------- Mensagem encaminhada ----------
Remetente: "Elizabeth Beltrami Buchmann" <elizabethbeltrami@seab.pr.gov.br>
Data: 17/10/2023 09:57 (1 minuto atrás)
Assunto: Fw: INFORMAÇÕES CONVENIO 16/2022- PREFEITURA DE CHOPINZINHO
Para: "Soraia Luciana Iazynski" <soraiali@seab.pr.gov.br>
SORAIA,
favor atender ao solicitado.

Elizabeth Beltrami Buchmann
Médico Veterinário
DEAGRO - Departamento de Desenvolvimento Rural

(41)3313-4043 | elizabethbeltrami@seab.pr.gov.br
https://www.agricultura.pr.gov.br

Esta mensagem pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. É vedado o uso e replicação destas informações se você não for um dos
destinatários. Em caso de recebimento por engano, por favor, avise o remetente e descarte-a. O remetente e a Celepar não se responsabilizam por qualquer
erro ou alteração da mensagem em função de sua transmissão via Internet.

---------- Mensagem encaminhada ----------
Remetente: viacaoeobras@chopinzinho.pr.gov.br
Data: 16/10/2023 14:27
Assunto: INFORMAÇÕES CONVENIO 16/2022- PREFEITURA DE CHOPINZINHO
Para: "Elizabeth Beltrami Buchmann" <elizabethbeltrami@seab.pr.gov.br>
Prezada Elizabeth,

Solicito, se possível, se há um termo de recebimento entre XCMG e SEAB do equipamento pertinente a este convênio n°16/2022 - Prefeitura Municipal de
Chopinzinho, no qual dispõe sobre a doação de uma motoniveladora, para �ns de processo licitatório para revisão do equipamento. 

Solicito tal documentação conforme recomendação da Procuradoria Municipal, para andamento do processo:

" Juntar aos autos documento que comprove o recebimento da motoniveladora pela SEAB, a �m de �xar a data exata de início da �uência do prazo de garantia.."

Desde já agradeço! A
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https://webmail.kinghost.com.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=48&_mbox=INBOX.Spam&_action=print&_extwin=1 2/2

Segue em anexo termo de convênio e cessão de uso.

At.te

Juliane Alves

Secretaria de Viação

Prefeitura de Chopinzinho/
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18/10/2023, 16:38 Webmail :: viacaoeobras@chopinzinho.pr.gov.br

https://webmail.kinghost.com.br/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=5531&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

RES: INFORMAÇÃO DE GARANTIA DE EQUIPAMENTO
De Gustavo Inacio De M Rabelo <gustavo.rabelo@xcmgbrasil.com.br>
Para viacaoeobras@chopinzinho.pr.gov.br <viacaoeobras@chopinzinho.pr.gov.br>
Data 18/10/2023 16:35

 
Juliane, boa tarde.
 
Exatamente. A garan�a padrão dos equipamentos XCMG são de 1.000 horas ou de 01 ano a par�r da data de entrega técnica, o que ocorrer primeiro.
Caso seja necessários quaisquer atendimentos relacionado a garan�a é indispensável o envio do relatório da Entrega Técnica.
 
Quaisquer dúvidas, estou à disposição.
 
 
At.te
 

Gustavo Inácio De Magalhães Rabelo
Pós Vendas - Serviços
Rodovia Fernão Dias - BR381 KM854/855 -
Cep: 37556-830
Pouso Alegre - MG
Tel.: +55 35 2102-0500
Email: gustavo.rabelo@xcmgbrasil.com.br
Site:www.xcmg-america.local

 

Esta mensagem (incluindo quaisquer anexos) é destinada exclusivamente ao(s) destinatário(s) a quem é dirigida e pode conter informações confidenciais e/ou legalmente
protegidas. Caso a tenha recebido por engano queira por gentileza retornar esta mensagem ao remetente e, por favor, apagá-la de todos os seus registros. As informações
confidenciais e/ou legalmente protegidas têm uso restrito aos seus proprietários e não podem ser utilizadas, divulgadas, copiadas ou distribuídas, no todo ou em parte, por
terceiros não autorizados. Excluímos qualquer responsabilidade pelo uso indevido do conteúdo desta mensagem ou de quaisquer ações tomadas com base nas informações
fornecidas neste e-mail ou seus anexos, a menos que essa informação seja posteriormente confirmada por escrito.

This message (any possible) is intended exclusively for the recipient (s) to whom it is addressed and may contain confidential and / or legally protected information. If you
have obtained it by mistake, please return this message to the sender and please delete it from all records. Confidential and / or legally protected information is restricted to
its owners and cannot be used, disclosed, copied or distributed, in whole or in part, by unauthorized third parties. We exclude any liability for the misuse of the content of
this message or actions recovered based on the information provided in this email or its attachments, unless this information is later confirmed in writing.

 

De: viacaoeobras@chopinzinho.pr.gov.br <viacaoeobras@chopinzinho.pr.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 18 de outubro de 2023 16:18
Para: Gustavo Inacio De M Rabelo <gustavo.rabelo@xcmgbrasil.com.br>
Assunto: INFORMAÇÃO DE GARANTIA DE EQUIPAMENTO
 
Prezado Gustavo,

Temos em nossa frota uma motoniveladora XCMG a qual recebemos através da Secretaria Estadual de Agricultura na data de 09/08/2022,quanto ao inicio da garantia do
equipamento a mesma começa a contar a partir da data de entrega  citada acima, na qual o técnico da  XCMG esteve fazendo a entrega Técnica, orientações pertinentes e
" Check List" de verificação do equipamento?

Desde já agradeço!

 

At.te

Juliane Alves

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos

Prefeitura Municipal de Chopinzinho
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E3E0-5129-ED0D-2AB7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JULIANE APARECIDA ALVES (CPF 077.XXX.XXX-45) em 18/10/2023 16:45:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E3E0-5129-ED0D-2AB7
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Memorando 42- 3.098/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos  - A/C Juliane A.

Data: 19/10/2023 às 14:22:57

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Prezada Juliane,

No caso da motoniveladora, considerando toda adocumentação que instrui o processo, inclusive comunicação da
DEAGRO, a garantia contratual de determinados componenets da motoniveladora é de 24 (vinte equatro) meses, o
que justifica a dispensa para manutenção da garantia contratual.

Considerando a responsabilidade técnica da Secretaria Municipal de Viação e Serviços Humanos pelo
dimensionamento do objeto, e seus elementos de ordem técnica, solicito que corrobore o referido prazo de 24 (vinte
quatro meses), comunicando à Divisão de Licitações e Contratos.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8C64-13C5-DED0-2642

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 19/10/2023 14:23:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8C64-13C5-DED0-2642
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Memorando 43- 3.098/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos  - A/C Paulo D.

Data: 19/10/2023 às 14:24:58

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Prezado Paulo,

Favor tomar ciência do despacho 42.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BB6F-4D00-9BFC-BE46

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 19/10/2023 14:25:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/BB6F-4D00-9BFC-BE46
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Memorando 44- 3.098/2023

De: Juliane A. - SMVSU

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES 

Data: 19/10/2023 às 14:43:19

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Ciente quanto ao despacho 42.

_

At.te

Juliane Aparecida Alves

 Viação e Serviços Urbanos
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Memorando 45- 3.098/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos  - A/C Glacir Z.

Data: 19/10/2023 às 16:19:05

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Reitero a necessidade de manifestação da secretaria demandante emitida no despacho 42.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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  Memorando 46- 3.098/2023

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 

Data: 20/10/2023 às 10:25:20

 

Ciente quanto ao despacho 42. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo
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Memorando 47- 3.098/2023

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMVSU - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos  - A/C Juliane A.

Data: 20/10/2023 às 14:35:38

Setores (CC):

SMVSU, SMA-LC

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMVSU, PGM, SMA-LC, SMF-C, PGM-LIC, GAB-LC, CPL

PROCESSO DE REVISÃO 500 HORAS MOTONIVELADORA XCMG

 

 Prezados,

Venho registrar a consulta verbal realizada nesta manhã no gabinete da Procuradoria Municipal pela
Sra Juliane Aparecida Alves acerca das orientações contidas no Despacho 42 deste memorando.

Expliquei que tal orientação decorreu da última manifestação do DEAGRO sobre a garantia contratual (anexo do
despacho 41).

Como foi mencionado período de garantia diversa, apesar que a declarante se referiu aos contratos, em geral, e não
ao específico da aquisição da motoniveladora, entendi, por segurança, que a secretaria interessada confirmasse a
garantia contratual de 24 meses, em que pese já restar caracterizada nos documentos que instruem o processo.

Tal cuidado, talvez até excessivo, decorre do fato da contratação direta ser exceção nas contratações públicas,
devendo sempre ser plenamente justificada.

A Sra Juliane referiu que juntará neste memorando declaração do fornecedor, a fim de dirimir qualquer dúvida acerca
da questão.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

71
C

-1
61

6-
E

83
3-

E
01

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
71

C
-1

61
6-

E
83

3-
E

01
0

1Doc:  Memorando 47- 3.098/2023        388/389



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 771C-1616-E833-E010

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 20/10/2023 14:35:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/771C-1616-E833-E010

1Doc:          389/389


